
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE | o
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2019 , "

mi::'.
PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 197/20

PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA P
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAI
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

INTERESSADO: SECRETARIAS; GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA
AGRICULTURÃ, OBRAS E SERV. URBANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA E SAÚDE

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 23 de agosto de 2019. f\

Marcospe^^raes
PreHo^ro



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
~

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAQ; ^ ̂
Departamento de Compras

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para fornecimento de refeições

para diversas Secretarias do Município de Bandeirantes - Pr, conforme termo de
referência em anexo.

Bandeirantes, 23 de Agosto de 2019

Õ Í^UNIpIPAL DE ADMINISTR^IÇAO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Posta! 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

QUANTITATIVO

OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

ITEM QTD UNID

1  4.300 und

1.500

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
Refeição tipo marmitex 600 gramas: prato do
dia
Refeição tipo "A La Carte" contendo: duas
saladas, dois tipos de entrada, dois tipos de
prato frios, dois tipos de carne e dois tipos de
pratos quentes.

Total

Bandeirantes, 23 de Agosto de 2019

ARIO DAADMINlSTRy

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^mHWlTEs
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na

Lei 8.666/93.

I - OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
^ MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência em anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: Justifica-se a

realização deste certame, a necessidade de fornecimento de alimentação diretamente no local

de trabalho, para os servidores empregados nas diversas áreas operacionais que

eventualmente não podem deslocar-se para suas residências durante o horário de almoço.

Considerando a variedade de eventos que a prefeitura promove em cumprimento ao calendário

de festividades do município.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de

Administração.

Bandeirantes, 23 de Agosto de 2019.

Ratifico a justificativa.

SEC ■mu>jicipal de administração

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centrfo - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração

Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

'Ao Sr°,

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de sua Diretora, que abaixo assina, de
acordo com art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993, e §6° do art. 2° da Instrução

Normativa n° 3/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuída

pelas demais autoridades, vem informar que, conforme demonstra 'print' abaixo, não foi possível

efetuar a pesquisa dos produtos/materiais em processo de aquisição no sítios indicado pelo

Tribunal de Contas do Paraná r<http:// paineldeprecos. planeiamento.qov.br/ analise-materiais > ;

visto que o sítio mencionado NÃO ESTA CARREGANDO OS ITENS A SER PESQUISIADO, e com
Velação aos outros sítios de pesquisa, alguns não retornaram resultados, conforme demonstra
documentos em anexo, entretanto verifica-se que os preços dos produtos descritos no termo de

referência estão de acordo com os preços praticados são de mercado.

Assim, submeto a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha

estima e consideração.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



JUSTIFICATIVA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL

Em atendimento ao § 2° do Art. 1.° do Decreto 5.504/05, a inviabilidade da

utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se,
portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela
modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior
celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à
competitividade. Além disto tem se observado através de acompanhamento de
pregões eletrônicos que embora tenha sido concebido para agilizar os
procedimentos, excessiva demora em suas conclusões, dado ao grande volume
de empresas que declinam de suas propostas o que não ocorre na forma
presencial.

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se
adequa a aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o
poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com
sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos
autos.

Diante acima exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL.

Bandeirantes, 23 de agosto de 2019.

tárí6l\^nicipal da Adminisfrãcão



Orçamento de Marmitas ■ -

Para

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr

Departamento de Compras

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DE MARMITEX DE 600 GRAMAS - OPÇÃO PRATO DO DIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR UNITÁRIO: R$12,00

Data: 21 / 08/2019.

Validade da Proposta: 90 (sessenta) dias

Sakurá
CNPJ 26.143.341/0001-00

171

Carimbo com CNPJ da Empresa e Assinatura do Responsável



Orçamento

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr

Departamento de Compras

^*^^tratação de empresa especializada para
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES À LA CARTE - OPÇÃO PRATO DO
dia, para atender as NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR UNITÁRIO: RS 18,90

Data: 21/08/2019.

Validade da Proposta: 90 (sessenta) dias

^ Sakurá
™PJ^6.143.341/0001^)0

171

Carimbo com CNPJ dararpresa^Assinatura do Responsável



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ai

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.143.341/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MARIA MARTINS DA SILVA 05961911977

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SAKURA RESTAURANTE JAPONÊS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

S6.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PREFSTO RAFAEL ANTONACCI

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

VILAMORETI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

tatiane-sfs@hotmall.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NÚMERO

171

COMPLEMENTO

LOJA

MUNICÍPIO

BANDBRANTES

TELEFONE

(43) 9955-3944

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DESrrUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SmUAÇÃO CADASTRAL

12/09/2016

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/11/2019 às 13:05:11 (data e hora de Brasília).

https://i/i(Ww.receita.fazenda.govbr/pessoajurídica/cnpj/cnpjre\a/CnpirevB_Coniprovante.asp



■-«Ua_
Orçamento de Marmitas

Para

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr

Departamento de Compras

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DE MARMITEX DE 600 GRAMAS - OPÇÃO PRATO DO DIA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

VALOR UNITÁRIO: R$14,85

Data: 21/08/2019.

Validade da Proposta: 90 (sessenta) dias

Restaurante KoiõLtdd.
CNPJ7a373.99Ú/00(}1'09

Carimbo com CNPJ da Empresa e Assinatura do Responsável



Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr

Departamento de Compras

VALOR UNITÁRIO: RS 22,80

Data: 21/08/2019.

Validade da Proposta: 90 (sessenta) dias

Carimbo com CNPJ da Empresa e Assinatura do Responsável

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES A LA CARTE - OPÇÃO PRATO DO DIA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Orçamento



NÚMERO DE INSCRIÇÃO

78.373.990/0001-09

MATRIZ

Corrprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

RESTAURANTE KOJO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINClRN.

56.11-2-01 - Restaurantes e similares

CODIGO E descrição atividades ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Em presária Lim itada

LOGRADOURO

AV BENEDITO LBTE DE NEGRBROS

NÚMERO

555

COMPLEMENTO

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

CeíTRO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

ENDEREÇO EL£TRÔN(CO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SrrUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

^ Emitido no dia 26/11/2019 às 13:08:36 (data e hora de Brasília).

https;//www.receita.fa2enda.govbr/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Compro\ante.asp



Orçamento de Marmitas

Para

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr

Departamento de Compras

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DE MARMITEX DE 600 GRAMAS - OPÇÃO PRATO DO DIA. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR UNITÁRIO: R$ ̂=^.£>0

Data: I OB /2019.

Validade da Proposta: 90 (sessenta) dias

^NPJ: 22.056.37^0001-721
Inscrição Estadual: 30689212-09

Maria Tereza

f^GhrisRensi-M^
I  BR 369. S/N - mm. iRvZad^

Carimbo^c^ CNPJ da Empresa e Assinatura do Responsável



Orçamento

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr

Departamento de Compras

Objetos CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIATIZ.4DA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES À LA CARTE - OPÇÃO PRATO DO
DIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARUS

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR UNITÁRIO:

Data:: /2019.

Validado da Proposta: 90 (sessenta) dias

InPJ: 22.056.37Z/0001-7p
Inscrição Estadual: 3G689212-09

Maria Tereza

Fabris Rensi - ME
RtKÍ.^369.S/N-K^7-Inverâ

1 CEP^^|j.OQQ - BANDEIRANTE^- PWI^

Carimbo^m CNPÍdaíbipresa e Assinatura do Responsável



19/11/2019
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

22.056.372/0001-72

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MARIA TEREZA FABRIS RENSI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RBTAURANTE RANCHO DA INVERNADA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIRAL
56.11-2-01 • Ftestaurantes e similares

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
56.20-1-02 • Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

ROD BR 369

CEP

86.360-000

NÚMERO

SN

COMPLEMENTO

KM: 57;

BAIRRO(DISTRrrO

INVERNADA

MUNICÍPIO

6ANDBRANTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALDOGCARVALHO(®GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

TELEFONE

(43) 3543-1589 / (43) 9928-4309

DATA DA SfTUAÇÃO CADASTRAL

16/03/2015

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

^ Emitido no dia 26/11/2019 às 13:09:57 (data e hora de BrasOia).

https7/www.receita.fazenda.govbr/pesscajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov3nte.asp



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI \
CNPJ 76.247.352/0001-08 / ^

Rua Santos Dumont, 341 — Fone/Fax: (44) 3656-8000 — Cx. Postal |41 '
CEP 87580-000 - Alto Piquirl - Paraná " ■■■

Internet: vAAAW.3ltopiqulrLpr.gov.br — E-mail: contato@altoplqulri.pr.gov.br ~ ^

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 18/2019 - PMAP
PROCESSO LICITATÓRIO N" 42/2019

EXCLUSIVO ME E EPP

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito piiblico interno, inscrito no CNPJ sob n° 76.247.352/0001-08, com sede na Rua
Santos Dumont, 341, Centro, no Mimicípio de Alto Piquiri - PR, através do
Departamento de Administração, torna público que realizará licitação, na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do Menor Preço - Por Item, para a Contratação de
empresa destinado a fornecimento de Marmitas grandes (tipo marmitex), Refeição
tipo Self-service e Hospedagem para atender autoridades. Servidores da Saúde,
Administração e demais Secretarias do Município de Alto Piquiri., observadas às
disposições contidas no Decreto Municipal 544/2007 Lei Federal N." 10.520, de
17/07/2002, Lei Complementar Federal N." 123/2006, Lei Complementar n."* 147/2014
e 155/2016 Decreto 764/2017 que estabelece o critério para definição de margem de
preferência, nas contratações em Processos licitatórios e aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, o Decreto Federal N." 3.391/01 e a Lei N." 8.666,
de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

Os interessados cm participar do certame deverão protocolar o envelope
contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação,
na Saia de Licitações, 29 de abril de 2019 das 07:30 às 08:30 horas, na sede da

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito a Rua Santos Dumont 341. Centro,

no Municínio de Alto Piquiri - PR, a entrega fora do prazo estabelecido, excluirá,

ciuem o fizer, do presente edital.

Telefones para contato; (44) 3656-8000.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou
informação referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado,
cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações
prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre
quaisquer infonnaçôes prestadas com referencia ao edital em questão.

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa destinado a fornecimento de Marmitas grandes (tipo
marmitex), Refeição tipo Self-service e Hospedagem para atender autoridades,
Servidores da Saúde, Administração e demais Secretarias do Município de Alto
Piquiri.

Será disponibilizado para consulta no site www.altopiquiri.pr.gov.br. ou para aquisição
em cópias impressas ou cópia digital (pen drive) desde que fornecido pelo licitante, no
Departamento de Licitação , na prefeitura Municipal , sito á Rua Santos Dumont 341,
nos seguintes horários: das 8:00 ás 1 1:30 hrs. e das 13:30 ás 17:00 hrs de Segunda á
Sexta- Feira.
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Bandeirantes, 23 de Agosto de 2019.

UNO MA^Í^
Prefeito

de Administração
REGINA CÈL\/^ AWIARAL FABRIS

Direàra de Compras

Rua Frei Ralael "Prolíer. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇãÍ^^IÍ'
Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de Agosto de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,
documentação necessária para formalizar processo para: FORNECIIVIENTO DE
REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
- PR, conforme termo de referência em anexo.

= ko r^-.-oco

TílOCO
Atenciosamente,

REGINA CÉLIA AmRAL FABRIS
^ETORA DA DIVISA® DE COMPRAS

iDWiV--

>  /

- \3050 ffc a»

il -fefciítiao
Rua Frei RalacI I>roiier, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 TeL43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ _

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -
Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de Agosto de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedinnento para: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme
termo de referência em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECRETA

NARDO

UMICIPAL DE ADMNHSJRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de Agosto de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM
ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

U^O lyjARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

RuaFrei Rafael Proner, 1.457 -Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes
Solicitação 558/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários
\—

Solicitação-

Aquisição de Material

Cóágo NortB

1255422 WANDERSONDEOLWBRA

Local

Cócígo Norm

10001 Chefia de Gabinete

GABINETHDOPREFHTO

Quart)Ot9aéd9f(ân$

23/08/2019

Processo Gerado-

731/2019

Pagamento

ForwB

EM ATÉ 30 DIAS

NO ESTABaECIMENTO DO FORNKHXDR E Bfl D(V LOCAIS NO MUNÍOPO DE

BANDBRANTK

12 Meses

Descrição:

contratação de pessoa jurídica para fornecimento de refeições para diversas secretarias do município
•^■^E BANDEIRANTES-PR

Justificativa:

caracterização da SITURAÇAO que justifica a AQUISIÇAO: Justifica-se a realização deste certame, a
necessidade de fornecimento de alimentação diretamente no local de trabalho, para os servidores
empregados nas diversas áreas operacionais que eventualmente não podem deslocar-se para suas
residências durante o horário de almoço. Copnsiderando a variedade de eventos que a prefeitura
promove em cumprimento ao calendário de festividades do município.

Código Nome Quantidade

01 GABINETE DO PREFEITO

001 CHEFIA DE GABINETE

04.122.0401-2001 MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PREFEITO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3 3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00040 00000Recursos Ordinários (Livres)

021711 REFEIÇÃO INDIVIDUAL "A LA CARTE", CONTEÚDO; DUAS SALADAS. DOIS TIPOS
DE ENTRADA, DOIS TIPOS DE PRATOS FRIOS, DOIS TIPOS DE CARNE, DOIS TIPOS DE
PRATOS QUENTES

Total da dotação

Do Exercício

7.560,00

TOTAL GERAL 7.560,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa
01.001.0'i.i;-!.T.O'l01 .2001 J . l.bSQ.CO

Cod 00040 TonLe OOCOO C.fonte ?/' /7 7.560,00

WANDERSQN DE OLIVO
SfllcKante

Emitido cor MARCOS DE MORAES, na versão 5523 s Q2/12l20190a56:10



Município de Bandeirantes
Solicitação 559/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicitação

Núnero

559
Solicltante.

Càágo

5000-8

Aquisição de Material

Nonv

Af^OND CARLOS ZANARDO

firif/Gb em

23/08/2019

Qjajtdaüedeitens

Processo Gerado.

Núrmro

732/2019

Códgo ftfoTO

20001 Divisão de Recursos Humanos

Órgào^ Pagamento
NoTB Forns

02 SECRETARIA DEADMINISTRAÇÂO a/IATÉ30DlAS

Entrega^
Inrpl ft-aZO

NO ESTABELECiMÉMrO DO FORNECEDOR E B/l DIV LOCAIS NO MUNOPIO DE 12 Meses

BANDBRNATES

Descrição:

contrataçAo de pessoa jurídica para fornecimento de refeições para diversas secretarias do município
BANDEIRANTE3-PR

Justificativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITüRAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: Justifica-se a realização deste certame, a
necessidade de fornecimento de alimentação diretamente no local de trabalho, para os servidores

empregados nas diversas áreas operacionais que eventualmente não podem deslocar-se para suas

residências durante o horário de almoço. Considerando a variedade de eventos que a prefeitura

promove em cumprimento ao calendário de festividades do municipio.

001 Lote 001

Quantidade Unitário va orUn dadeCódigo Nome

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04.122.0404-2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Do Exercido00210 00000Recursos Ordinários (Livres)

020549 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX600 GRS - PRATO DO DIA 3.600,00300.00 12,00

Total da dotaçao 3.600,00

TOTAL 3.600,00

TOTAL GERAL 3.600,00

Sufatotal por fonte de recurso e conta de despesa

02.001.04 oiO'!. 2003 3.6oo,tn

CiDO 00210 tonLS 00000 -J.Vonie E 3.000,00

Emilidopo" MARCOS DE MORAES, na \ersâo.^23s 02/12/20190659.26

INIO



tumute Município de Bandeirantes
Solicitação 560/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

^

Solícitação-

Aqulslção de Material

Cócigo

5000-8 ANTONO CARLOS ZANARDO

Quarfídaóe às itens

23/08/2019

Processo Gerado-

733/2019

Dvisão de Transporte

02 SKRETARIA DE ADM1NISTR<\ÇÃ0

Entrega

Local

Pagamento
Fcrrw

a/l ATÉ 30 DIAS

NO ESTABELECIMaiTO DO FORNECaX)R E 0/1DIV LOCAIS NO MUNiaPD DE 12 Meses
BANDBRANTES

Descrição;

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
.^E BANDEIRANTES-PR

Justificativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITURAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: Justifica-se a realização deste certame, a
necessidade de fornecimento de alimentação diretamente no local de trabalho, para os servidores
empregados nas diversas áreas operacionais que eventualmente não podem deslocar-s.e para suas
residências durante o horário de almoço. Considerando a variedade de eventos que a prefeitura

promove em cumprimento ao calendário de festividades do município.

Código Nome

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
005 DIVISÃO DE TRANSPORTES

04.122.0404-2151 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00410 00000 Recursos Ordinários (Livres)

021711 REFEIÇÃO INDIVIDUAL "A LA CARTE". CONTEÚDO; DUAS SALADAS. DOIS TIPOS
DE ENTRADA. DOIS TIPOS DE PRATOS FRIOS. DOIS TIPOS DE CARNE. DOIS TIPOS DE

PRATOS QUENTES

Quantidade

Total da dotaçao

Do Exercício

6.505.00

8.505,00

8.505,00TOTAL GERAL

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

CI2.00=.C-';.122.|J-1U-!.;151 8.505,00

cod 00410 Fonte OCOÜO G.Fonte E 8.b05,00

Emitido por: MARCOSDEMORAES. nasersão. 5S23s 02/12/201909.02:49



Município de Bandeirantes
Solicitação 561/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicitação-

Aquisição de Material

QuanSdadeOeiíens

23/08/2019

Processo Gerado-

3116565 VALQUIRIA APARECCA BONAONI MARTINS 734/2019

Divisão de Educação

03 SECRETARIADEEDUCAÇÃOECULTURA

Entrega

Local

NO ESTABELECIMENTO DO FORECEDOR E EM DW LOCAIS NO MUNDRO DE

BANDBRANTBS

Pagamento

Forrm

BWATESO DAS

12 Meses

Descrição:

contrataçAo de pessoa jurídica para fornecimento de refeições para diversas secretarias do município
,^E BANDEIRANTES-PR

Justificativa:

CARACTERIZAÇAO da SITURAÇAO que justifica a AQUISIÇÃO: Justifica-se a realização deste certame, a
necessidade de fornecimento de alimentação diretamente no local de trabalho, para os servidores
empregados nas diversas áreas operacionais que eventualmente não podem deslocar-se para suas
residências durante o horário de almoço. Considerando a variedade de eventos que a prefeitura

promove em cumprimento ao calendário de festividades do município.

001 Lote 001

Código Nome Quantidade

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

005 divisAo de educação
12.361.1219-6021 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO -10%

3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01260 00103 5% sobre Trensferências Constitucionais FUNDEB

021711 REFEIÇÃO INDIVIDUAL "A LA CARTl", CONTEÚDO: DUAS SALADAS. DOIS TIPOS
DE ENTRADA, DOIS TIPOS DE PRATOS FRIOS. DOIS TIPOS DE CARNE. DOIS TIPOS DE

PRATOS QUENTES

Do Exercício

18,90 945,00

Total da dotação 945,00

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1241-6022 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO-25%
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01420 001Q4 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

020549 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX 600 GRS - PRATO DO DIA

Total da dotação

TOTAL GERAL

Do Exercício

4.545,00

4.545,00

Subtotal por fonte de recurso a conta de despesa

03.005.12.361.1219.6021 945,00

Cod 01280 for.te 0C103 G.rctü.K £ 945,00

03.005.12.361.1241.6022 3.600,00

Cod 0M20 Fonte 00104 G.Fonte £ 3.600,00

EmitidoporMARCOSDEMORAES. na\er5ão: 5523s 02/12«)1909:07:05



Município de Bandeirantes
Solicitação S61/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários CPI,

iVALQUlftlA APAR

Eirttidopor: MARCOSDEMORAES, na\ersài>: 5523s CE2/12«)1909',07:05



Município de Bandeirantes
Solicitação 562/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SoHcitação-
QuBnSdadedeilens

Aquisição de Material 23/08/2019

Código Noirs

1255424 RB^TO RBS DUARTE

Local'

Cóágo A/oTO

50001 Departamento Agropecuário e Ftequenos Produtores Rurais
órgão-

WOíTB

05 SECRETARIA CV\ AGRICULTURA E PECUÁRIA

Entrega^
Loca!

NO ESTABaEClMENTO DO FORECEDOR E Brt DiV LOCAIS NO MUNICIRO DE

BANDBRANTES

Processo Gerado-

735/2019

Pagamento
Forna

a/l ATÉ 30 DAS

12 Meses

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
BANDEIRANTES-PR

Justifícativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITURAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: Justifica-se a realização deste certame, a
necessidade de fornecimento de alimentação diretamente no local de trabalho, para os servidores
empregados nas diversas áreas operacionais que eventualmente não podem deslocar-se para suas
residências durante o horário de almoço. Considerando a variedade de eventos que a prefeitura
promove em cumprimento ao calendário de festividades do município.

Lote

001 Lote 001

Código Nome

05 SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

001 DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

20.608,2001-2024 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01640 OOOOD Recursos Ordinários (Livres)

020549 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX600 GRS - PRATO 00 DIA

Quantidade

Total da dotação

TOTAL GERAL

Do Exercício

24.000,00

24.000,00

24.000,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

Ob. 001.20. 6üb . 2'aül. 2024 2A . 000,00

Cod OU-IC Fome 00000 G.Fonis E 24.000,0.0

RENATO RBS DUARTE

Soilcitanle

Ermüdopor: MARCOS DE MORAES, ra \ersâo: 5523 s ca/12/201910.48:27



Município de Bandeirantes
Solicitação 563/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicitação-

Aquisição de Material

Cóclgo Nom

5448752 MARIA DE LOURDES ALMBDA MARCONE

Quartctsdedeitens

23/08/2019

Processo Gerado-

736/2019

□visão de Serviços Urbanos

06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
Entrega^
Loca*

NO ESTABELECIMENTO DO FORECEDOR E HVIDIV LOCAIS NO MUNORO DE
BANDBRANTES

Pagamento
Fana

0/!A7t3O DIAS

12 Meses

Descrição:
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de refeições para diversas secretarias do município

bandeirantes-pr

Justificativa:

caracterização da SITURAÇAO que justifica a AQUISIÇÃO: Justifica-se a realização deste certame, a
necessidade de fornecimento de alimentação diretamente -no local de trabalho, para os servidores
empregados nas diversas áreas operacionais que eventualmente não podem deslocar-se para suas
residências durante o horário de almoço. Considerando a variedade de eventos que a prefeitura
promove em cumprimento ao calendário de festividades do município.
Lote =

001 Lote 001

Código Nome Quantidade

06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

04.122.0419-5001 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01840 OOOQO Recursos Ordinários (Livres)

020549 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX600 GRS - PRATO DO DIA UN

•y 06SECRETARÍA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

04.452.0421-5003SERVIÇOS URBANOS

3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01910 00000 Recursos Ordinários (Livres)

020549 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX600 GRS - PRATO DO DIA UN

Do Exercício

Total da dotação

Do Exercício

Total da dotação

15.600.00

16.600,00TOTAL GER/V.

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa
06.001.Cl. ■22.01:^.5001 9.400,00

Cod 01840 fonte 00.000 G.fonte E 8.400,00
06.001.04.452.0421.5003 7.200,00

Ccd 01910 Fonte 00000 G.FonLe E 7.200,00

Emitido por; MARCOS DE MORAES, na\efsão: 5523$ 02/13201910:49:25



«UDraUTtf Município de Bandeirantes
Solicitação 563/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários

rl^_3í2'

Emiuúopor: MARCOS OE MORAES, na VQrsãx5S23s CI2Í1203191Cc«Ja25



Município de Bandeirantes
Solicitação 564/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicitação-

Aquisição de Material
OuonSdatíe ds itens

23/08/2019

Processo Gerado-

IW\R1A DE FÁTIMA SILVA REGO DEOLV0RA 737/2019

l!)epartamento de Rogramas Sociais

09 SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL EASSUNTOS CA FAMtA

Entreg
Local

Pagamento

Forim

a/IATÉ30 DIAS

12 Meses

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR

Justificativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITURAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: Justifica-se a realização deste certame, a
necessidade de fornecimento de alimentação diretamente no local de trabalho, para os servidores

empregados nas diversas áreas operacionais que eventualmente não podem deslocar-se para suas
residências durante o horário de almoço. Considerando a variedade de eventos que a prefeitura

promove em cumprimento ao calendário de festividades dc município.

Loíe

001 Lote 001 ^ :

Código Nome Quantidade

09SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08.244.0801-2040 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02550 00000Recursos Ordinários (Livres)

020549 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX 600 GRS - PRATO DO DIA

Do Exercicio

Total da dotação

09 SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍUA

001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08.244.0806-2041 BLOCO PROTEÇÃO BÁSICA FR 4002
3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02620 04002 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

020549 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX600 GRS - PRATO DO DIA

Do Exercício

Total da dotação

1.200,00TOTAL GERAL

Sübtotal por fonte de recurso e conta de despesa

09.om.oa.2.14.0801.20':o

Cod 02550 FontQ 00000 G.Fonce E

09.001.OB.2-14.0006.2041

Cod 02620 Fonte 04002 G.Fonte E

600,00

600,00

600,00

600,00

Emitido por: MARCOS DE MORAES, na versão: 5S238 02Í12C0190S17:W



Município de Bandeirantes
Solicitação 564/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários

Efrilidopor; MARCOS DE MORAES, na \er6ãp: cen2/2019 oai7-.o<!



Município de Bandeirantes
Solicitação 565/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários
^ póg Inal

Solicitação

Núimro

565
Soiicitante.

Código

686-6

Local

Código

110001

Aquisição de Material

DAIANE FERNANQfli DELA R02A TOME

Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde

Êmftdb em

23/08/2019

Quantídode de itens

(Voto

11 SECRETARIA DE SAIJDE

Entrega
Loc^

NO ESTABELECIMBíTO DO FORECEDOR E BWl DiV LOCAIS NO MUNCIFIO DE

BANDBRANTES

Processo Gerado-

Núiwro

738/2019

Pagamento
FOTTO

ByiATÉ30 DAS

Prazo

12 Meses

Deschçâo:

contrataçAo de pessoa jurídica para fornecimento de refeições para diversas secretarias do município
,^E bandeirantes-pr

Justificativa:

caracterização da SITüRAÇÃO que justifica a AQUISIÇÃO: Justifica-se a realização deste certame, a
necessidade de fornecimento de alimentação diretamente no local de trabalho, para os servidores
empregados nas diversas áreas operacionais que eventualmente não podem deslocar-se para suas
residências durante o horário de almoço. Considerando a variedade de eventos que a prefeitura

promove em cumprimento ao calendário de festividades do município.

001 Lote 001

valorQuantidade UnitárioUnidadeCódigo Nome

11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLAT8

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Do Exercício03030 00303Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

020549 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX600 GRS - PRATO DO DIA 300.00 12.00 3.600,00

3.600,00Total da dotaçao

TOTAL 3.600,00

3.600,00TOTM. GERAL

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

11.Ü01.10.301.1003.ÇQ;1 3.<500,00

Cod 03030 Konte 00303 Ü.Ponle K 3.600,00

DAIANE FERNANDA DEIÃ R02A TOME
Soilcitaniiei \

Emitido por: MARCOS OE MORAES, na \ersão: 5523 s 02/12/201909:4253



Município de Bandeirantes
Solicitação 566/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicitação-

Aquísíção de Material 23/08/2019

Processo Gerado-

Local —

Cóágo

110006

CAIANEFEÍNANDA DELA ROZA TOMÉ

Divisão de Agendamento da Saúde

11 SECRETARIA DE SAÚDE

Entrega

Local

NO ESTABRECMBÍTO DO FORECEDOR E BW DV LOCAIS NO MUNCIFIO DE

BANDBRANTES

739/2019

Pagamento
Fonra

BVIATÉSO DIAS

12 Meses

Descrição:

contratação de pessoa jurídica para fornecimento de refeições para diversas secretarias do município
^E BANDEIRANTES-PR

Justificativa:

caracterização da SITURAÇAO que JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: Justifica-se a realização deste certame/ a
necessidade de fornecimento de alimentação diretamente no local de trabalho, para os servidores

empregados nas diversas áreas operacionais que eventualmente nâo podem deslocar-se para suas

residências durante o horário de almoço. Considerando a variedade de eventos que a prefeitura

promove em cumprimento ao calendário de festividades do município.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Quantidade

11 SECRETARIA DE SAÚDE

006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301.1001-6059ATENÇÂO BASICA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

03790 00303Saúde- Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

021711 REFEIÇÃO INDIVIDUAL "A LA CARIE". CONTEÚDO: DUAS SALADAS. DOIS TIPOS

DE ENTRADA, DOIS TIPOS DE PRATOS FRIOS, DOIS TIPOS DE CARNE, DOIS TIPOS DE

PRATOS QUENTES

Do Exercício

18,90 11.340,00

Total da dotação 11.340,00

TOT/U. 11.340,00

TOTAL GERAL==v> = 11.340,0Qi

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

11.006.10.301.1001.60by 11.340,00

Cod 03790 Fonte 00303 ü.Fonte lí 11.340.,00

Um
DAIANE FERNANDA

Sollcitante'

Eintido por: MARCOS DE MORAES, na ̂ersâo: 5523 s 02/12/201909:45:13



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: , GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA,
AGRICULTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

s

3. MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO PRESENCIAL.

4. TIPO: MENOR PREÇO.

5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) MARIA MARTINS DA SILVA 05961911977;

b) RESTAURANTE KOJÓ LTDA;
c) MARIA TEREZA FABRIS RENSI - ME;

d) PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR;

e) NOTAS PARANÁ

N" QTD UND
DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

PREF.

MARIA RESTAU MUNI. NOTAS

SAKURA TEREZA RANTE ALTO PARANÁ
PIQUIRI

REFEIÇÃO TIPO
1  4300 UND MARMITÉX 600GRS-

PRATO DO DIA

REFEIÇÃO
INDIVIDUAL "A LA

CARTE",

CONTEÚDO: DUAS
SALADAS, DOIS

2  1500 UND TIPOS DE ENTRADA,

DOIS TIPOS DE

PRATOS FRIOS, DOIS

TIPOS DE CARNE,

DOIS TIPOS DE

PRATOS QUENTES

MENOR

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

18,90 28.350,00

TOTAL 79.950,00

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tel.3542.4525 - E-mail: licilacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

AGRICULTURA

OBRAS E SERV.

URBANOS

OBRAS E SERV.

URBANOS

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

FONTE

0040-000

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO

I000I04I22040I20013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0210-000^^2000104122040420033390300000 MATERIAL DE CONSUMO
200050412204042I513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

I280-I03ÍBÚO 3000512361121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

lüISBBISEBSI

■RI

1420-104Ío-^ 3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

5000120608200120243390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1840-0001^=^6000104122041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

6000104452042150033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

9000108244080120403390300000 I MATERIAL DE CONSUMO

2620-000 9000108244080620413390300000 1 MATERIAL DE CONSUMO

aifBII»

lEIIlII

lOOOl 10301100360513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3790-303^-\Cí5t1 000510303102060583390360000 | MATERIAL DE CONSUMO

J. DESCRIÇÃO PROPOSTA:

LOTE 01: EXLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

I  4300 UND"

UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX
 600GRS - PRATO DO DIA
REFEIÇÃO INDIVIDUAL "A LA
CARTE", CONTEÚDO: DUAS
SALADAS, DOIS TIPOS DE

1500 UND ENTRADA. DOIS TIPOS DE
PRATOS FRIOS, DOIS TIPOS DE
CARNE. DOIS TIPOS DE PRATOS
QUENTES

VALOR TOTAL

MARCA
VLR

MÁXIMO
UNITÁRIO

12,00

18,90

VLR
MÁXIMO
TOTAL

51.600,00

28.350,00

79.950,00

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Postal 281 CHP 86360000 Tel.3542-4525 - E-mail: Iicilacao(@bamJeiranles.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

\—

8. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prazo de execução;

Bandeirantes, 23 de agosto áe 2019

WAND^RSÓN DE OLIVEIRA
Chefe fle Gabinete

VALQUIRIA APAR^iDA BONACINI MARTINS
Secretária de Hdi cação e Cultura

m^TCVRÉIS DUARTE
Secretário de Agricultura

-<5-s
MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Secretária de Obras e Serv. Urbanos

MARIA DE FATIMA SILVA REGO OLIVEIRA

Secretária de Assistência Social e Ass. da Família

DAIANE FERlvfôNÜ^ÍLA ̂ SA TOME
Secretária de.Baúdel

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 -E-mail: ticilacao@bandeÍranles.pr.gov.br-CNl^J 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1  - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas

receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

3 - Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA

AGRICULTURA

OBRAS E SERV.

URBANOS

OBRAS E SERV.

URBANOS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

SAÚDE

DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

0040-000 1000104122040120013 390300000

0210-000 2000104122040420033390300000

0410-000 2000504122040421513390300000

1280-103 3000512361121960213390300000

1420-104 3000512361124160223390300000

1640-000 5000120608200120243390300000

1840-000 6000104122041950013390300000

1910-000 6000104452042150033390300000

2550-000 9000108244080120403390300000

2620-000 9000108244080620413390300000

3030-303 11000110301100360513390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tél.3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SAÚDE 3790-303 11000510303102060583390360000
MATERIAL DE

CONSUMO

4 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

5 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

^ - Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 22 de outubro de 2019.

Jaciani cpoíína Milani Delia Mura
I  Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 'rel.3542-4525 - F--niail: licilacao@bandeiranles.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO: R$ 79.950,00 (setenta e nove mil, novecentos e cinqüenta reais).

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
('7^ ) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da Lei
8.666/93, para o exercício de 2019, no montante de R$ 79.950,00 (setenta e nove mil, novecentos e
cinqüenta reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 22 de outubro.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

(  ) à vista.

(  ) à prazo.

3. Ôrigein de Recursos:
{ ̂  ) Próprios.
(  ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 22 de outubro dà2019

Eustáquio Magalhães Trindade
Secretáfio da Fazenda

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Poslal 281 CF.P 86360000 Tel.3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 197/2019 Bandeirantes, 22 de outubro de 2019.

DE: PREGOEIRO

PARA:DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação
tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 24/2019-PMB e respectiva minuta de Contrato, para os fins
previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame com EXCLUSIVO para
empresas ME, EPP ou MEI, tendo em vista o valor total do pregão e a existência de pelo menos 03 (três)
fornecedores competitivos enquadrados como microenipresas ou empresas de pequeno porte capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme estabelece o artigo 47 e 48 da
.ei Complementar 123/2006.

Cordialmente.

M^COS ̂
/  Pre^il

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx- Posial 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 - E-maü: licÍtacao@bandeirames.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PgEFEITUm MUmClPAL DE BANDEJE ANTES

ESTADO DO PAfíAMÁ

MINUTA DO EDITAL
(Exclusivo para empresas ME, EPP e MEI)

PREGÃO N° 40/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 197/2019- PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente pelo Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n° 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 17/12/2019 até às 09h00min (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no
dia 17/12/2019, às 09hl0mÍD (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de
apoio as Sras. Cibele Gusmão Fonlolan da Silva e Joyce Ferreira da Silva, designados através da
Portaria n® 1.458/2019 de 08/01/2019 e 1.477/2019 de 31/10/2019, e terá em especial as seguintes
atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fomiuiadas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminliar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeirantes.nr.gov,br

1. DO OBJETO

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP 80.360-000 - e-mail: licitacao'^jban(lcíranlc.s.pr.gov.br - Tel: (43) .3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



«MlDEIRUrrEs

PHEFEITUm MUNICIPAL PE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR com praz
o de execução de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos
termos da Lei Federal 8.666/93.

1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 79.950,00 (setenta e nove mil,
novecentos e cinqüenta reais);

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo TV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-RamaI 224 ou
pelo e-mail licitacao@.bandeirantes.pr.gov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do
certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

Rua Frei Rafael Prouer ii° 1457 - CF.P 86.360-000 - e-mail: licÍtacao@bündcirantes.pr.gnv.br - Tel: (43) 3542-4S25 - Fnx 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-18
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ESTADO DO PARANÁ

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (se
apresentar cópias deverá apresentar junto originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, NO QUAL CONSTEM PODERES
ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E
DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÃO, ASSINAR DOCUMENTOS E PRATICAR TODOS OS
DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto social, contrato social
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que
comprove os poderes do mandante para a outorga (se apresentar cópias deverá apresentar junto
originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas serão autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
Proposta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos de
credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.
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6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO
E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o
presente certame licitatório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste
Edital diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento);

QBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO
DO INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITATÓRIO:

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEI). apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

6 1.3 CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPT.ANTE

OU NÃO, apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
de credenciamento);

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
6.1.2 E 6.1.3. IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM PARTICIPAR
DESTE PROCESSO LICITATÓRIO:

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
n° 1) e Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do llcitante,
o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n.MO/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:

Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
I Edital nC 40/2019- PMB
PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
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Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência,
na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símíle, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
lingua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços
cotados;

Obs: fse a proposta for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração em papel a
parte, dentro do envelope 01 - Proposta dc Preços, conforme ANEXO IV, a não apresentação
desta declaração implicara na Inabilitacão do licitante).
d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
formalmente pela Prefeitura;
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7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos
os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços ofertados e entregues na Prefeituiu de
Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os serviços cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do item/lote.
7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

item(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE «2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2'' - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição
de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II,
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
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2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal

de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.), não será aceito
simples consulta pública (ex. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada ou

pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número e
dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de docmnentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitante.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457- CEP 86.360-000-c-mail- licitacaorffíbandciraiUcs.pr.gnv.hr -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76,235.753/OOÜM8



tWSEIHMTEs

ESTADO DO PARAÍBA

8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após
a sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo tenno inicial corresponderá ao momento em que a licitante
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior á fase de habilitação), para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2® da Lei Complementar n° 123 de
14 dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de
iiinliQ de 1993, sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta
Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de
três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.
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9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de fornia seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações em

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de
cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste item, será(ão) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classifícatória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das
demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) deciarado(s) vencedor(es) deverá(âo) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.
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9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes,

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o Município de

Bandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21
dejunho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme
o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se A refeição pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município de
Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento dA refeição no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n'^ 8.666,
de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejai* o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhai* ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
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ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente
atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o nào cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência;

11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.
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11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Pena! Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ^

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

»r»i 4 DESPESA DOTAÇÃO FUNClONALSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

GABINETE 0040-000 1000I04I220401200I3390300000 MATERIAL DE CONSUMO

administração 0210-000 2000104122040420033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 2000504122040421513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1280-103 3000512361121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104 3000512361 124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

agricultura 1640-000 5000120608200120243390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1840-000 6000104122041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1910-000 6000104452042150033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

DESCRIÇÃO

0040-000 1000104122040120013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0210-000 2000104122040420033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0410-000 2000504122040421513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1280-103 3000512361121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1420-104 3000512361 124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1640-000 5000120608200120243390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1910-000

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ...

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
SAÚDE 3030-303

2550-000

SAÚDE

 90001082440S0120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2620-000 9000108244080620413390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3030-303 110001 10301100360513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3790-303 11000510303102060583390360000 MATERIAL DE CONSUMO

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ^

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is)
do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se houver,
o prazo acima mencionado somente começará a coirer após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do
documento fiscal, não acan-etando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandeirantes-PR.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
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13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que íundamente a solicitação do referido
reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente
ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legal e oficial, pela
ANP - Agência Nacioni do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. Constatada a necessidade da refeição, o Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-
PR, relacionará em sua quantidade necessái'ia, bem como o respectivo preço registrado, e fará a
solicitação do mesmo ao licitante vencedor;
14.2. As refeições serão solicitadas de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR;
14.3. A refeição (marmitex) deverá ser entregue em local detemiinado pelo departamento de compras do
Município e a refeição "a Ia carte" deverá ser seivida no estabelecimento do licitante vencedor;
14.3. Na entrega das refeições, as mesmas serão vistoriadas, verificado se atendem as especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 40/2019- PMB e a qualidade dos alimentos e se estiver em
desacordo com as especificações, será rejeitado e o fornecedor se obriga a substitui-lo, sem prejuízo
para a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.;
14.4. No caso de rejeição, o licitante deverá substituir a refeição imediatamente, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos a
Prefeitura não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
14.5. A não entrega das refeições no prazo (combinado), implicará na aplicação das penas previstas no
Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME •

15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade
por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS -

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recoirer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será concedido
o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser entregue no setor de
licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR ou através do sítio eletrônico

Rua Frei Rafael Proner o° 1457- CHP 86.360-000 - c-mail: licUacao-^bandcirantcs.pr.uov.br -Tel: (4.3) .3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.75.3/0001-48



ESTADO DO PARANA

licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se orai, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS ~

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.2. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante vencedora
o fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e A refeição
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo, A refeição que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 40/2019- PMB.
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19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar as refeições dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução do serviço;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
mVeis artificiais e não competitivos;
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo fmanceiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complementai-es.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante
a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As nonnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR. de 2019.

^Seg^^^-díy^m 1mstf ação

R<i2 Frei Rafael Proner n° 1457- CEP 86.3ÚÜ-000-e-niail: lkjtacao«'bmidcirant5>í|ír!^v.br - Tel: (43) .3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-48
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ESTADO DO FAEAJVA

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 40/2019-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VÜ, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de

17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2019.

{assinatura do responsável legal, Razão social, Nome, Cargo, n° RG e CPF)

Rua Frei Rafael Proner n* 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail; licitacaoiffbaneleiranlcs.pr.gov.br -Tel; (43) 3542-4525- Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO n

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n*^ 40/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n®

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial

EDITAL N.® 40/2019, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR;

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

(assinatura do responsável legal Razão social, Nome, Cargo, n°RG e CPF)

Rua Frei Rafael Proner 1457- CEP 86 Í60-QOO -e-inail: licitacao'Sbandcirantcs.pr.gov.br -Tel: (43) 5542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



ESTADO DO PAEANA

ANEXO ra

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula de

Identidade sob o n° (SSP/ ) e CPF sob o n° , residente e

domiciliado na Bairro CEP.

, na cidade de Estado do(a) , a

participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
PESSOA jurídica PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR, sob a modalidade de

Pregão Presencial n° 40/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório, Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposiçào.

de de 2019.

{assinatura do responsável legal. Razão social, Nome, Cargo, n" RG eCPF)

Rua Frei R.ifael Proncr n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-maili licÍlacao'íi)bandeÍrante.<;.t>r.gov.br - Tel; (43) 3542-1525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.2.55.75.3/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 40/2019- PMB
Processo administrativo n° 197/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^. nossa proposta de preços^ relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR
TEM da licitação em epígrafe:

^  ̂ ^ ^ VLR VLR
N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MÁXIMO MÁXIMOÍV1AKÍ..A TOTAL

T 4300 UND I^Í^FEIÇÂO TIPO MARMITEX ^ 51.600,001  4JUU UíNU 600GRS - PRATO DO DIA ^

REFEIÇÃO INDIVIDUAL "A LA
CARTE", CONTEÚDO: DUAS

2  1500 UND SALADAS, DOIS TIPOS DE 28.350,002  15UU UNU ENTRADA, DOIS TIPOS DE PRATOS

FRIOS, DOIS TIPOS DE CARNE,
DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES ^

VALOR TOTAL 79.950,00

18,90 28,350,00

79.950,00

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
valor total da proposta) ( (inserir o valor por extenso) ).
O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos
os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se
fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR
não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na Proposta).

Rua Frei Rafael Proner n' I4S7 - CEP 86.360-000 - e-mail; licitucao(SíbantIciri»ntcs.|>r.gov.br - Te): (43) 35424525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76,235 753/000148



OBS: (SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO
ESTA DECLARAÇÃO EM PAPEL A PARTE, DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE
PREÇOS. CONFORME ANEXO V.

A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO
NA ELETRÔNICA. IMPLICARÁ NA INABILITACÃO DO LICITANTE).

Rua Frei Rafael Proiier n" 1457 - CEP 86,360-000 - c-inail: licilacao'fl"'l)andcirantcs.pr.gov.br -Tel: (43) 3542-4525- Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48

{Razão social, nome responsável legal. n° RG e CPF e assinatura do responsá\'el legal)

ESTADO DO PABAM A

de 2019.
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ESTADO DO PAEANA

ANEXO V

(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital.
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos, seguros, transportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 40/2019-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de
força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome, n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer a

Proposta de Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar
junto a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa

declaração implicara na inabilitação da licitante)

Rua Frei Rafael Proner n' 1457- CEP 86.360-000-c-niail llcltacao®l)arnlclrantes.pr.gov.br - TeP (J3) 3542-4525 - Fax 3542-5322 eCNPJ 75.235.75.5/'OOOl-48
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ESTADO DO PARANA

ANEXO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
A Estabelecida na bairro

CEP na cidade de
estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n° é nosso fornecedor de (descrever os objetos
fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente,

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Riia Frei Rafael Proner n' 1457- CEP 86.360-000-e-mail: licíiacaoíifbarjdeirantes.pr.gov.hr -Tel: (4313542-4525-Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48



PBEFEITUm MUmCIEãL DEBAWEmANTES
ESTADO DO FARAMA

ANEXO VII

Eí-ieE

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial n° 40/2019-PMB, instaurado pelo
Município de Bandeirantes-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança era instituição financeira
conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n":

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome, n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

Rua Frei Rafael Proner n" 1457- CEP 86.3ú0-000-e-mail: licilacaoffibanilcirantcs.pr.ROv.br -Tel: (4.1) 5542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANA ':Í7â_

ANEXO VIIÍ

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES

CONTRATO /2019 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2019 - PMB

PROCESSO LICITATORIO N^ 197/2019- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,

,  e nesta cidade de Bandeirantes PR, na n® , portador da
Cédula de Identidade RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa
estabelecida na cidade de , Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob n"* , neste ato representada por seu

, o Sr , portador da Cédula de Identidade RG n° ,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° , doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariaraente a Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento de Refeições,
decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 40/2019, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO ÍV - Proposta
de Preços do Edital de Pregão Presencial n° 40/2019, devidamente homologado pelo CONTRATANTE
em / /2019.

Rua Frei Rafael Proner n" 1457- CEP 86,.160-ü00-e-mail: UcilacaoíÁ>bandciranles.pr.gov.br -Tel: (43)3542-4525 - Fa* 3542-3322 e CNPJ 7fi.235.753/OOOl-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ X

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) produto(s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.

§3'' A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias: i

cfcRETARIA despesa I DOTAÇÃO FUNCIONAL DESCRIÇÃOSECRETARIA FONTE PROGRAMATICA

gabinete 0040-000 1000104122040120013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

administração 0210-000 2000104122040420033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

administração 0410-000 2000504122040421513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1280-103 3000512361 121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104 3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO
AGRICULTURA 1640-000 5000120608200120243390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1840-000 6000104122041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1910-000 6000104452042150033390300000 MATERIAL DE CONSUMO
ASSISTÊNCIA SOCIAL E 2550-000 9000108244080120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO
ASSUNTOS DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E 2620-000 9000108244080620413390300000 MATERIAL DE CONSUMO
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

saúde 3030-303 11000110301100360513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

saúde 3790-303 11000510303102060583390360000 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§r Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§r. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2". O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457- CEP 8(i-360-00() - e-mail: Ucitncao(âí1>an«lcirantes.pr.gov.br -Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Constatada a necessidade da refeição, o Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-
PR, relacionará em sua quantidade necessária, bem como o respectivo preço registrado, e fará a
solicitação do mesmo ao licitante vencedor;
§2° As refeições serão solicitadas de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR;
§3° A refeição (marmitex) deverá ser entregue em local determinado pelo departamento de compras do
Município e a refeição "a Ia carte" deverá ser servida no estabelecimento do licitante vencedor;
§4° Na entrega das refeições, as mesmas serão vistoriadas, verificado se atendem as especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 40/2019- PMB e a qualidade dos alimentos e se estiver em
desacordo com as especificações, será rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo, sem prejuízo
para a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.;
§5° No caso de rejeição, o licitante deverá substituir a refeição imediatamente, sob pena de ser aplicada
a multa estabelecida na cláusula décima, ficando sob sua responsabilidade todos os custos a Prefeitura
não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§6° A não entrega das refeições no prazo (combinado), implicará na aplicação das penas previstas na
cláusula décima §2 deste Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§r Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Noía(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e A refeição entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, A refeição que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 40/2019-PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme pr^o e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

Rua Frei Rafael Proiier n" 1457- CEP 86.3<í0-000-c-mail licHacao@bandeiranics.iir.gov.br -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/00Q1-4»
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ESTADO DO PARANA

§1°. Entregar as refeições dentro do prazo fixado, em confonnidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do
objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução da refeição;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6® . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8®. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2® Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3® Pela CONTRATADA:

n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
deste contrato;
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o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV
eXVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo
prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das
demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou fícar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;
§4° Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando foro caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconfonnidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
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c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo TV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconliecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 40/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§r Os licitantes devem observar e o contratado deve obser\'ar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
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contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N® ^/2019-PI\1B
PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2019-PiVIB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 197/2019- PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

GABINETE 0040-000 1000104122040120013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0210-000 2000104122040420033390300000 MATERJAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 2000504122040421513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1280-103 30005I236112I960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104 3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

AGRICULTURA 1640-000 5000120608200120243390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1840-000 6000104122041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1910-000 6000104452042150033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
2550-000 90001082440S0120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
2620-000 9000108244080620413390300000 MATERIAL DE CONSUMO

SAIJDE 3030-303 110001 10301100360513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

SAÚDE 3790-303 11000510303102060583390360000 MATERIAL DE CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes, de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO X

'CaíL

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS \

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no sjte www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

c 4
í* C. ® 'MS-' b»ndew»m«ipf.90".b'

W  oiiAK- / fmm- /aBWMN. /rarfC(«- /cmoio^ /ifGisLtçtó / bw^ / Mflw$

l l l l I I I I I I II^MI

AO

^UUWDffKfKMDM , I <n>IMASUtÒtU I j iSl-SB ' Jí.(X»lOSSIS

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo
e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme
desenho abaixo.
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I

Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edita! e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e serviços com
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS
e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca dA refeição, após clique
em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário da
empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.
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UNO MARTINS Prefeito Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

Art 1® - Fica nomeado, a partir 01/11/2019,
como pregoelro para o exercício de 2019, em licitações de pregões, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes, a servidora pública JOYCE FERREIRA DA
SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG n® 108322918/SSP/PR, inscrita no
CPF sob n® 065.535.889-70, em substituição ao servidor público JOSÉ CARLOS
SnrA nomeado pela Portaria n® 1.458/2019, face sua exoneração do serviço
público municipal

Art 2® - Face a exoneração do servidor público
ALEXANDRO BERETTA, o servidor público ANTÔNIO DONIZETTI DE SOUZA,
portador da Carteira de Identidade RG n® 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob
n® 673.245.259-20, passa a integrar a Equipe de Apoio em licitações na
modalidade pregão, a que se refere a Portaria n® 1.458/2019.

Art 3® - Permanecem inalterados os demais
dispositivos da Portaria n® 1.458/2019, de 08/01/2019.

Art 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 31 de outubro de 2019.

Lino^rtms
Prefeito Municipal
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PORTARIA n-l^-iSaoiQ

Súmula: Pregoeiros e coinpoo Equtpe
cJc Apoio otuarcm em licitações na
inodiilicfarle We pregão nu ãmbiro da Prefeitura
do Município de Bandeirantes (PR).

UNO MARTINS, Prefeito Miiniciptil cie
Bandeirantes. Kstado do Paranã, no uso do
suas atribuições legais, c nos termos da Lei
federal n 2002. - Decretos Municipais
•1 s 2..IKB 20i'r e 2.489 2007.

Art. I** Designar twra atuarem como
pregiieiriis durante O cxercíciu *lc 20I9< cm licitações de pregões. 110 âmbito da
Piffi'liiir.i do Município de BanJcír.mres. os seguintes servidores

^ JOSÉ CARLOS SFTTA portador da Carteira de Identidade RG n
1.090.I13/SSP/PR. inscrito iiü CPF sob n 305.6fM.B69-87:

p MARCOS DE MORAES iniriador da Carteira de Idenríd.nie RG iv 3.427.088-
o SSP/PR. Inscrito no CPI* sob 11 590.505.600 97:

^ CLBkLE CUSAAAO FONLXRAN OA SfLVA. |»or'.ulora da ^ ".irteira de Identidade
Pl. II 7.6b0.tí93 o .sSP i'í: iii-.cnia nu CPI- suí n U04.5m.;..=S49-78 e

Parágrafo Único - O Edital indicará, em cada
ccrt.um* licitatòrío. o pregoeiro c seu substituto, atuando o outro como menibro da
Equtpe de Apoio.

Art. 2 Kifc.m. destgnailus para atuarem cuino
ineiiibms da r.qui|te de A)H>m em licít«)^òes na iiuul.ilid.ide de pregão, no âmbito da
Prereiiura Municipal de Bandeirantes d'Kí. os seguintes servidores:

TAROSfO GRAZIANO DE OUVELRA. portador da Carteira dc Identidade
Rü fl 13.523.379-O/SSP'PR. ínscnto no CPF sob n O64.O83.698-47:

>  ANTONtO DONIZETE DA SLLVA. portJifur da Carteira de Identidade RG
II l.7t3-550-3'SSP*PR. inscrita no CPF sob u 3t»7.65Í.559-"i3:

^  ALEXANDRO OLRCITA puriiitloru ila t artcira de Idcnlid.ide Rtí n

■{.776.283-0/SSP/PR. íiim '1I.1 ihi CIT suli n 760.202.639-68: c
'  FERNANDA DO iARMO DA SLÍ.Vt.IRA portatiorj da Carteira ile

Itleiiiidadt* IIG n 9.7K5.~'J7i ! SSP PU inscni.i i«» CPF sob 1 006.228.370-83:

Parágrafo llnico - Os pregoeiros e Equipe de ^
Apoio am.irão na modalídatle de IVegào Presencial c Klofrôníco.

rr,>'r'**alw'«'*>4n^ I» .1*" • • ... 59:, . * ''.-.i- i\
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.1.- Apoio poro arooreo, „o ccrto.„™ ''''

An. 4 Hcv«gain-si- as disposições

«...ulara.««. Esudo do Parané, e,„ 08 de ÍáÍriro de'20.9.
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PARECER JURÍDICO N°. 244/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo 197/2019. Pregão Presencial n". 40/2019.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PARA ÀS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I-RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n". 40/2019, para a compra de
refeições.

Consta no presente certame: solicitação do Secretário de
Vdmirüstração; Quantitativo; Justificativa; Orçamentos; Pregão de outros Entes Públicos do
mesmo objeto; pesquisa do painel de preços; despacho do prefeito autorizando o pleito; termo de
referência; Parecer Contábil de Disponibilidade Orçamentária; despacho de encaminhamento
dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93.

Rua Krei Ralael Proner 1457 -cenlro-CEP 86.560-000 -Tcl.; (43) 542-4525 -E-mail Iicilacai*ü'handeirantes.gov.fr.br - CGC 76.235.753/(X)OM8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ÃÁ ~"

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos

jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
inífaconstitucional.

^  No que se refere a modalidade hcitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fíns e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1" parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

n - Local a ser retirado o edital;

in - Local, data e horário para abertura da sessão;

IV - Condições para participação;

V - Critérios para julgamento;
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VI - Condições de pagamento;

Vn - Prazo 6 condições para assinatura do contrato;

Vni - Sanções para o caso de inadimplemento;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
^que regem a matéiia, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângido jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3^^ da Lei n''. 8.906/94 e ̂ atendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 27 de^ovembro de 2019.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR 47.683.
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EDITAL ^

(Exclusivo para empresas ME, EPP e MEI)

PREGÃO N" 40/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 197/2019- PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente pelo Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar if 123 de 14 de
dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n'' 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 17/12/2019 até às 09h00min (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no
dia 17/12/2019, às 09hl0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de
apoio as Sras. Cibele Gusmão Fontolan da Silva e Joyce Ferreira da Silva, designados através da
Portaria n"* 1.458/2019 de 08/01/2019 e 1.477/2019 de 31/10/2019, e terá em especial as seguintes
atribuições:
a) acompanliar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeirantes.nngov.br

1. DO OBJETO
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1 1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR com praz

O de execução de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos
termos da Lei Federal n® 8.666/93.

1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de R$ 79.950,00 (setenta e nove mil,
novecentos e cinqüenta reais);

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo ÍI);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do
certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.
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4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (se
apresentar cópias deverá apresentar junto originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, NO QUAL CONSTEM PODERES
ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E
DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÃO, ASSINAR DOCUMENTOS E PRATICAR TODOS OS
DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto social, contrato social
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que
comprove os poderes do mandante para a outorga (se apresentar cópias deverá apresentar junto
originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas serão autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
Proposta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos de
credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 c 6.2.
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6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO
E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o
presente certame licitatório, confonne Modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento):

OBS- A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARA NO IMPEDIMENTO
DO INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITATORlO:

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEI), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

6 13 CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE
OU NÃO, apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
de credenciamento);

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
6.1.2 E 6.1.3. IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM PARTICIPAR
DESTE PROCESSO LICITATÓRIO;

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
n° 1) e Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante,
o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n.'' 40/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
I Edital n.° 40/2019- PMB
PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR
Envelope 02 — HABILITAÇÃO
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Proponente: ^
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência,
na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços
cotados;

Obs: (se a nronosta for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração em papel a
parte, dentro do envelope 01 - Proposta dc Preços, conforme ANEXO IV, a não apresentação
desta declaração implicara na inabilitacão do licitante).
d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
formalmente pela Prefeitura;
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Csi2:
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitaifí a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos
os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços ofertados e entregues na Prefeitura de
Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os serviços cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicai-a na desclassificação do item/lote.
7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

item(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESESTÀÇ^ DA DOCUMENTARÃO DE HABILITA^P - ENVELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2'' - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição
de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civü, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no inicio do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II,
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
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2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. T da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal

de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.), não será aceito
simples consulta pública (ex. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada ou

pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número e
dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do Ucitante.
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8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após
a sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2° da Lei Complementar n° 123 de
14 dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666. de 21 de
junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
fonnulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta
Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de
três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.
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9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações em

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de
cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste item, será(ão) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das
demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(âo) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.
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9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORM^IZAÇÃD DA CONTRATAÇÃO —

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o Município de

Bandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21
dejunho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme
o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se A refeição pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município de
Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento dA refeição no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei rf 8.666,
de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

ll.l. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fi-aude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

Rua Frei Rafael Proner n" 1457- CEP 86.360-000 - e-mail: licitacacKffibandclrantcs.pr.Kov.br -Tel; (43) 3542-4525- Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48



«MIBBRiUrrz^

ESTADO DO PARANA

ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, dèvidâraente
atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumpriniento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência;

11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estai'á sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumpriraento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.
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11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA V

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRET.ARIA

GABINETE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0040-000 l000I041220401200l3390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0210-000 2000104122040420033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 2000504122040421513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1280-103 3000512361121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104 3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

AGRICULTURA 1640-000 5000120608200120243390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1840-000 6000I0412204I950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1910-000 6000104452042150033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

SAÚDE

SAÚDE

2550-000 9000108244080120403390300000

2620-000 9000I082440S0620413390300000

3030-303 110001 10301100360513390300000

3790-303 11000510303102060583390360000

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1.0 valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) físcal(is)
do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se houver,
o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentaçào do
documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandeirantes-PR.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
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13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de Justificativa que fundamente a solicitação do referido
reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente
ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legal e oficial, pela
ANP - Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE REÍÊBIMENTO DO OBJETO DÂ LICITAÇÃO

14.1. Constatada a necessidade da refeição, o Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-
PR, relacionará em sua quantidade necessária, bem como o respectivo preço registrado, e fará a
solicitação do mesmo ao licitante vencedor;
14.2. As refeições serão solicitadas de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR;
14.3. A refeição (marmitex) deverá ser entregue em local determinado pelo departamento de compras do
Município e a refeição "a Ia carte" deverá ser servida no estabelecimento do licitante vencedor;
14.3. Na entrega das refeições, as mesmas serão vistoriadas, verificado se atendem as especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 40/2019- PMB e a qualidade dos alimentos e se estiver em
desacordo com as especificações, será rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo, sem prejuízo
para a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.;
14.4. No caso de rejeição, o licitante deverá substituir a refeição imediatamente, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos a
Prefeitura não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
14.5. A não entrega das refeições no prazo (combinado), implicará na aplicação das penas previstas no
Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO EANIÜL^ÃO DO CERTAME ^ í J

15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade
por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será concedido
o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser entregue no setor de
licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR ou através do sítio eletrônico
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licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recon-ente,
sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.2. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante vencedora
o fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e A refeição
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo, A refeição que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 40/2019- PMB.
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19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme pr^o e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar as refeições dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução do serviço;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os iicitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Iicitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ^ ^ f ®^

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante
a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplifícativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO o

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, 28 de novembro de 2019.
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DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 40/2019-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de

17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2019.

{assinatura do responsável legal, Razão social, Nome, Cargo, n° RG e CPF)

Rua Frei Rafael Proner ii° 1457 - CEP 86.360-000 -e-mail: licilacao@bandeiranlcs.pr.gnv.br — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 t CNPJ 76.235.753/0001-48



^amiunts

ESTADO DO PARANA

ANEXO n i

—-j

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 40/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial

EDITAL N.° 40/2019, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

{assinatura do responsável legal, Razão social, Nome, Cargo, n°RG e CPF)
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ANEXO ITI i

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula de

Identidade sob o rf (SSP/ ) e CPF sob o n° , residente e

domiciliado na BaiiTO CEP.

, na cidade de Estado do(a) , a

participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE

PESSOA jurídica PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de

Pregão Presencial n° 40/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório, Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposição.

de 2019.

(assifiaínra do responsável legal, Razão social, Nome, Cargo, n^RG e CPF)
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A;, . . ■ ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 40/2019- PMB
Processo administrativo n° 197/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR
ITEM da licitação em epígrafe:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX
600GRS - PRATO DO DIA

REFEIÇÃO INDIVIDUAL "A LA
CARTE", CONTEÚDO: DUAS
SALADAS, DOIS TIPOS DE
ENTRADA. DOIS TIPOS DE PRATOS

FRIOS, DOIS TIPOS DE CARNE,
DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES

VALOR TOTAL

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
valor total da proposta) ( (inserir o valor por extenso) ).

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos
os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se
fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR
não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na PropostaT

4300 UND

1500 UND

MARCA
TOTALUNITÁRIO

12,00 51.600,00

18,90 28.350,00

79.950,00
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ESTADO DO PABANA

OBS: (SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SEM EXIGIDO
ESTA DECLARAÇÃO EM PAPEL A PARTE, DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE
PREÇOS, CONFORME ANEXO V.

A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARACAO TANTO NA PROPOSTA IMPMSSA COMO
NA ELETRÔNICA, IMPLICARÁ NA INABILITACÃO DO LICITANTE

de de 2019.

{Razão social, nome responsável legal, n° RG e CPF e assinatura do responsável legal)
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ANEXO V I
(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/F AX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos, seguros, transportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 40/2019-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de
força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome, n° RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer a

Proposta de Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar

unto a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa

declaração implicara na inabílitação da licitante
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ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
Estabelecida na n° bairro

CEP , na cidade de
estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n° é nosso fornecedor de (descrever os objetos
fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.
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APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial n." 40/2019-PMB, instaurado pelo
Município de Bandeirantes-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira
conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome, n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)
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áSTEM) Vili

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES

CONTRATO N° /2019 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2019-PMB

PROCESSO LICITATORIO N° 197/2019- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o n®
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,

,  e nesta cidade de Bandeirantes PR, na n° , portador da
Cédula de Identidade RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa
estabelecida na cidade de , Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob tf , neste ato representada por seu

, o Sr , portador da Cédula de Identidade RG n° ,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° , doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento de Refeições,
decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 40/2019, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1" O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV — Proposta
de Preços do Edital de Pregão Presencial n° 40/2019, devidamente homologado pelo CONTRATANTE
em / /2019.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL: -

§1° Peio fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ ( ), mediajite apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) produto(s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1° O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.

§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

GABINETE 0040-000 1000104122040120013 3 903 00000 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0210-000 1 2000104122040420033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 ' 2000504122040421513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1280-103 30005I236I121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104 3000512361I24I60223390300000 1 MATERIAL DE CONSUMO

AGRICULTURA 1640-000 5000I20608200I20243390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1840-000 6000104122041950013 3 90300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1910-000 6000104452042150033390300000 ; MATERIAL DE CONSUMO

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
2550-000

1

9000108244080I20403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
2620-000 9000108244080620413390300000 MATERIAL DE CONSUMO

SAÚDE 3030-303 I lOOOII030II003605I3390300000 MATERIAL DE CONSUMO

SAÚDE 3790-303 11000510303102060583390360000 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1°. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2°. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Constatada a necessidade da refeição, o Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-
PR, relacionará em sua quantidade necessária, bem como o respectivo preço registrado, e fará a
solicitação do mesmo ao lícitante vencedor;
§2° As refeições serão solicitadas de forma FRACIONADA/PARCEl.ADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR;
§3° A refeição (manrütex) deverá ser entregue em local determinado pelo departamento de compras do
Município e a refeição "a Ia carte" deverá ser servida no estabelecimento do licitante vencedor;
§4° Na entrega das refeições, as mesmas serão vistoriadas, verificado se atendem as especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 40/2019- PMB e a qualidade dos alimentos e se estiver em
desacordo com as especificações, será rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo, sem prejuízo
para a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.;
§5° No caso de rejeição, o licitante deverá substituir a refeição imediatamente, sob pena de ser aplicada
a multa estabelecida na cláusula décima, ficando sob sua responsabilidade todos os custos a Prefeitura
não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§6° A não entrega das refeições no prazo (combinado), implicará na aplicação das penas previstas na
cláusula décima §2 deste Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou iiTegularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e A refeição entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, A refeição que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 40/2019- PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:
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§1°. Entregar as refeições dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do
objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução da refeição;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontrataçào total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2'' Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
I) c) em qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3" Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;
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o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV
eXVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(âo) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo
prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das
demais corainações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fomecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
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c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a ura dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 40/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§ r Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§r Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
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contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser íinanciado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilaterai, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2019-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2019-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 197/2019-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR:

DOTAÇÃO:
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL nir<;rRirÃOSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

GABINETE 0040-000 1000104122040I200I3390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0210-000 2000104122040420033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 2000504122040421513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1280-103 3000512361121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104 3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

AGRICULTURA 1640-000 5000120608200120243390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1840-000 6000104122041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1910-000 6000104452042150033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

DESCRIÇÃO

0040-000 1000104122040120013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0210-000 2000104122040420033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0410-000 2000504122040421513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1280-103 3000512361121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1420-104 3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1640-000 5000120608200120243390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1910-000

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA ^
SAÚDE 3030-303

2550-000 9000108244080120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2620-000 9000108244080620413390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3030-303 1 lOOOI 10301100360513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3790-303SAÚDE 3790-303 11000510303102060583390360000 MATERIAL DE CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO; O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes, de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS'*.

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

r

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

9  X -f

^  C > nltps .tundtfiWUS1pt4er.br

IncMuitr. QI

fflUDfv / /wnfcusv /mm.- / lím/çio / [K«*çio /
-TWW~llí li* Í Ji íílililÜ

AO

^amBEswpüiBiiig I I | <o>niMfiit&iM | | rff-ae }

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo
e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme
desenho abaixo.
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Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

(^^), o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta 0 em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e serviços com
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS
e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca dA refeição, após clique
em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário da
empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.

Rua Frei Rafael Pronet 1457- CEP 86.360-000-e-mail: lieitacao^^bandciraotcs.pr.ROV.br -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 40/2019 - PMB

(exclusiva para ME, EPP e MEI)

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 17/12/2019 ás
09hl0min, a licitação em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA
jurídica para fornecimento de refeições para diversas
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será feita
no departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura
wwvy.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta
poderá ser feita até as 09hrs:00min do dia 17/12/2019 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 28 de novembro de 2019

ANTQ

Secretári

SZAHAKDO
inistr^ão

Rua Frei Rafael iPronet n" 1457-CEP 86.360-000 - e-inail: divisaogcrali»b)indeirantcs.|>r.gov.br -Tel: (43).3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76235.753/0001-45



Mural de Licitações Municipais

TCEPR

Editar processo lidtatório
-Informações GeraU

Entidade Executora mui^íCÍPIO E3E BANDHRANTES

—Os campos AnotN° e Modalidade devem ser Iguais aos informados (à informar) no SIM-AM

Ano* 2019

N° Itciteção/dispensa/ínexígíbilidade'' 40

Modalidade* Dpa/ia/*

-Recursos provenientes de organismos Internacionals/multllaterais de crédito-

A lidtaçio utiliza estes recursos?

Número edlQl/processo* 197/2019

Descrição do Objeto' CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIME^rro DE REFBÇÕES PARA

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Forma de Avalição i Menor Preço

Dotação Orçamentária* 1000104122040120013390300000

FTeço máximo/Refárênda de preço - 79.950,00
R$*

Data de Lançamento do Edital 28/11/2019

Cteta Abertura das Propostas 17/12/2019

NOVA Ceta Abertura das Propostas

Data de Cancelamento da Licitação

Há itens exclusivos para EPP/ME? | Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

' i Percentual de participação:

CPR 6553588970 (LoQOUtI

sa"vjcos.tce.pr.govbr/TCEPRfl\/lunicipal/AML/EditarPrccessoCompra.aspx
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PREFEITUICI MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIOmiLIDADE DE LICITAÇÃO
N* 38/2019

RaiíOco Q uio (hi Cominsâo de lieitaçíu, ntimeadB atravís da Podaria
n* 1.460/2019 de 08 de janeiro dc 2019, que declarou Diípcnaivci a
UciiapSu, com fundamenio no caput do An. 25, a favor do
fornecedor:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ-CISNOP

UNIDADE QTD

MES 11

M£S 12

1]

i«.Moao iK.ico.oo

SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA
disponiuilizaçAo de consultas e tratamentos em
ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA PACIENTES DA
secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES,
ESTADO DO PARANÁ no valor (olsl de RS 825.366,72 (oilocentns e
vinle e cinco mil e irczenlos e sesscnlu e seis reuis e selenUi e dois
centavos), face no disposio no An. 26 da Lei n* 8.666/93, vez que o
proeesM se encontra devidanimlc íftstniido.

Bandeiranies-PR 28 de novembro de 2019.

Uno Manias

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO N* 260/2019

DISPENSA DE I.ICrTACAOn" 94/20I9.PMB
CONTRATANTE: MUNIClPlO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DCPARAN^
CONTRATADA: ANGÉLICA RODRIGUES DOS SANTOS & CIA
. LTDA

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURtDlCA PARA
TORNHCIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE
CAMINHAo MUNCK E GUINDASTE PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNlClPIO DE BANDEIRANTES - PR.
VALOR: RS 16.950,00 (dezesseis mil, novecentos e cinqüenta mis).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da dato da
nssiiutuiu deste lemio.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da
assinatura deste termo.

SUCKb-t
AltIA

OESfl»

A'FONTE

ADOONI

stuacA
0

JSOOSO

IBiJiatti

4(0000

snucA
0

sitnii

lOWIOl

EUur.AC
Ao I4IUV1M

UBttAS irtraDo

DDIIAS tvtoooo

açAo
SOOAL

UfOiacio

OUTROS SERVIÇOS OE
TCRCEOU» ' ressoA
njwxcA

OUTROS SERVIÇOS DR
THRCEnu» - RESSOA
iindoKUk
OUTROS SERVIÇOS De

TERinuaos - PESSOA
IlAlDICA

s.i.ea IV uioo

Bandciiantet-PR. 27 de novembro de 2019

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

ANGÉLICA RODRIGUES DOS SANTOS A CIA • LTDA
ANGÉLICA RODRIGUES DOS SANTOS

Sôcia-Aciminisiradora

PREFEITURA MUNICTPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*
IS1/2017-PMB

DISPENSA DE LICITAÇAO N* 46/2017 - P.MB
CONTR/\TANTE: .MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS-ECT
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA OE
CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POSTAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO: PRORROGAR u> prazos de caccuçâu c vigdncia tio
coiiiraio cm 26 (vinte e seis) meaus il ponír 26 de Juidio de 2013, no
conlnxo original de preataflo de serviços regido pela empresa dc
correios e telégrafos existe a ciausula de vigência e execuçSo de 60
(sessenta) meses de serviço canlintmdo. ou seja, sendo o fim desse
conmuocmdaiadeOl ilcjuiiiiade2022
AUMENTAR, cuin funtlamenio na alinea "b" do inciso 1 do anigo 65
da Lei n* 8.666/93, dc 21 de junho de 1993. lendo em vista ni/Aes de
interesse público, u vnlor do contraiu em RS 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais) passundo o valor total do contrato dc RS 25.000,00
(vinle e cinco mil reais) para RS 70.000,00 (setenta mil reais).

Dandeiramcs-PR, 26 de Junho de 2018.

Uno Martins

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

Paulo Cezcr Kiemcr dos Santos

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS -ECT

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
Ofi/2üi9-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N* 61/20I8.PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DOPARANÃ
CONTRAT,\DA: ADÃO BOTOLUCCI, 235.835.419^7
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDIÇA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA OPERAÇÃO OE UNHA DE
TRANSPORTE ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR
FINALIDADE: ELEVAR, com fundamento na alínea "b" do inciso I
tio artigo 65 tia Lei n' 8.666/93, tJc 21 lic junlio de 1993, lendo em
viiui raziücs de interesse público, a meta llsico financeita em 2,S5'>
(dois inteiras e cinco décimos) por cento equivalemn u RS 1.800,00
(um mil u üitoiwitos reais) passando o valor do contrato tic RS
72.000,00 (setenta c dois mil reais) pais RS 73.800,00 (setenta o tr£s
mil e oitocenios reais).

Bandciranics-PR, 27 de Novembro dc 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Uno Martins

CONTRATANTE

ADÃO BOTOLUCCI, 235.835.419^7
Adüo Botolucci

CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N* 244/2019.PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 29/2(tl9-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 164/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DOPARANÃ
CONTRATADA: EDUARDO GUERRA 00 CARMO-EPP
OBJETO: AqUISiÇÃO DE TECIDOS E AVIAMENTOS PARA
SEREM UTIUMDOS PEL/\ SECRET/vRIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA EM EVENTOS PROMOVDOS PELA MESMA E
AQUISIÇÃO DE TECIDOS PARA CAMPO CIRÚRGICO E
PLÁSDCÜ BLACKOUT PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR: 12.032,00 (doze mil e trinta e doii reais
DOTAÇÃO;

SECRET

ARlA

DESPESA

FONTE

DOTAÇAO
FUNCIONAL

PR0GRA.MAT1CA

DESCRIÇÃO

Saúde 3U30.'303
1100110301100360

513390300000

MATERIAL

OE

CONSUMO

Saúde 3280/494
1100110301100560

603390300000
1

MATERIAL

DE

CONSUMO

Saíidc 3790/303
1100610301100160

593390300000

MATERIAL

DE

CONSUMO

tiducaçio 1280/103
0300512361121960

213390300000

MATERIAL

DE

CONSUMO

EducaçSo 1420/104
0300512361124160

223390300000

MATERIAL

DE

CONSUMO

PRAZO DE ENTREGA: De até 05 (cinco) dias úteis após a
solíeiisçifl dn Ocpanamcnio dc Compras.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de exccuçilo do objeto mcí de
até 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigíncia do contrato scrd dcaié
01 (hum) mcs up6s o término do prazo de execução.

Bindeirutes-PR, I2denovembro de2019.

MUNIClPlO DE BANDEIRANTES-PR

Lino .Martins

Picfcito Mtuiicipsi
EDUARDO GUERRA DO CARMO - EPP

Eduardo Guerra do Carmo

Proprictirio

PREFEITURA .MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE LICITACAO
CONCORRÊNCIA 01/2019- PMB

O Município dc Bandciranics-PR avioa o.t interessados que rcalizari
no dia 05/02/2030 és ()9hI0tnin, a licitação na modalidailc em
referência, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPH
COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUE.STE - CBUQ, ATRAVÉS DO
CONVÊNIO N' 098/2019 DE 09/11/2019, COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERS/\S RUAS
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do ediul
poderd ser feiu no Departamento de Licitações da Prefeitura
Mtmicipai de Bandeirantes locativadu na Rua Frei Rafael Pronei n"
1457, Centro, ou pelo sitio eletrônico www.bandcirantcs.pr,gov.br. A
eatrega dos envelopes contenda a docunKnlaçto e proposta poderá ser
feita até as 09h00min do dia 05/02/2020 nu Setor de Praiocolo desta

prefeitura.

Bandeiranics-PR, 28 ilc novembro de 2019.

/(niõnio Carlos Zanaido

Secretáiiu dc Adminisuaçio

PREFEITURA MUMOPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL 39/2019 - PMB
(com cota exclusiva para ME, EPP e MEQ

O Município de Bandeinintes-PR awsa oi interessados que realizará
no dia 16/12/2019 ás 09hl0min, a licitação em referência, que tem por
objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JUDÔ. CAPOEIRA,
INSTRUMENTOS MUSICAIS. HIDROGINASTICA E NATAÇÃO
P/VRA DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS
COM AS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELO CRAS E CREAS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do
edital scii fciu no departamento do Licitações da Prefeiiuni ou através
do sitia eletrônico da Prefeitura wvw.bandeitanles.nr.itov.bf. A
entrega dos envcl^es contendo a documcniaçSo e propotu poderá ser
feita até as 09hn:00inin do dia 16/12/2019 no Setor de Protocolo
desta prefeitura.

Bandeirantes, 28 de novembro de 2019

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário de Adminislraçáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL 40/2019-PMB

(exclusiva pan» ME, EPP o MEI)

O Município de Bandeinmtes-PR avisa os interessados que realizará
no dia 17/12/2019 ás 091i10min. a licitação cm referência, que tem por
objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURtDlCA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A
retirada do editai será feita no dtqtartamento de Licitações da
Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura

www.bandciranlw nr.Bov hr. A entrega dos envelopes Contendo a
docunientaçSo e proposta poderá ser feita até as CNhistOOmin üo dia
17/12/2019 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 28 de novembro de 2019

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário de AdminísIraçSo

PREFEITURA õtUMClPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO PRIMEIRO TER.MO ADITIVO AO CONTRATO N»

181/2017-PMB

DISPENSA DE LICITAÇAO N* 46^017 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS-ECT
OBJETO: CONTRATAÇÁO DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS
POSTAIS PARA A PREFEmjRA MUNICIPAL DE

BANDF.IRANTES.PR

OBJETIVO: PRORROGAR os prazos de execução c vigíncia du
contrato cm 26 (vinle e seis) meses á partir 26 de junho de 2018, no
contrato otigiiuií de preslaçáo de serviços regido pela empresa de
coneíos e telégrafos existe a cláusula dc vigência c cxccuçío de 60
(sessenta) meses de serviço continuado, ou seja, sendo o fím desse
contraio em data de 01 dejunho de 2022.
AUMENTAR, com fundamenio na alínea "b" do inciso I do anigo 65
da Lei n' 8.666/93, de 21 de junho de 1993, tendo em vista razões de
interesse público, o valor do contrato em RS 45.000,00 (quarenta e
cinco tni) reais) passando o valor total do contraio de RS 25.000,00
(vinte e cinco mil reais) para RS 70.000,00 (setenta mil reais).

Bondcirantes-PR, 26 de Junho dc 2018.

Lino Manins

PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDERANTES

Paulo CczCT Ktcmcrdos Santos

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS-ECT

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA.NTES

EXTRATO DO FRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'

I60/20Í9.PMB

PREGÁO PRESENCIAL N* 13/2019.P.MB
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DOPARANÁ
CONTRATADA: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

OBJETO; AQUrSIÇÁO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
OBJETIVO: AUTORIZAR a substituição da cspecificaçáa para o
seguinte item;
Lote I - liem 173 - de marca FACILIMPE para a marca FARMAX

Bandeirantes-PR, 18de Novembro de 2019.

Uno Martins

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Micheie Cristiiu C da Silva Machado

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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I Assis Chateaúbriand

PREFEITURA MUmOPAL DE A&SIS CHATEAUBRLAND

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL tf. 131/2019 1
A Prefitiüua Municipal de Assa Chaicaubiiond, Estado do Paraná, tocna '
pública, a nova data DE ABERTURA DO PREGÃO N" 13J/20I9, visando a
Coamtaçio de empresa opcdalinda p*n bufilutafdo, capacHaçAo e
HMinUeafàü meniaJ de software do «»«*"»»« de gesUu de tdiras «n
arqaitètara wcb, do Mnaidfdo de Aasls C%aieaiilHÍsuid - PR, que ocorrem
DO dia27 Dowmbn) de 2019 r. Jla 13 (trart de de

Protocolo: até 14:00 (qaatoru horas);
Abcrtiira: 14:30 (qoafone hums e trinta) buras.

Aos 27 dá aovenibro de 2019.
^ntoolo Rodrigua da Sflva

Gerente do Compras o liataqões

117&42/2019

AVISO DE SCSPENfi.(0 AO PREGÃO N* 1320017
Assis Ototcaubriand, 29 de novembro de 2019.

' Considerando a necessidade da analise da Ana Técnica, relativo ao Edirnl «io
Pregio n* 132/2017, determino a SUSPENSÃO do presente certame, no
estado em que se encontra, ticando. portanto, postergado o prnssegiiimcnto do
feito.

Pub!tquc<e
Drvui^Mie

Aatoalo Rodtlgscs da SOva
Gcrcate de Cmpras c Liritardes

118339/2019

AVISO DE SUSPENSÃO AO PREGÃO N* 133/2019
Assis Chatcatúmand. 29 de notvndxo de 2019.

Coosiderando a necessidade da onilke da Arca Técnica, relativo ao Edital do
Pregão n* 133G619, determino a SUSPENSÃO do presente certame, no
estado cm que se encontra, ficando, portanto, postergada o prosseguimenlo do
feito.

Publíquo-so
Divul^e^e

AntonloRodrigna da Sfiva
Gerente de Ctmgaas e LicitaçOcs

1183434019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS OIATEAUBRLAND

AVISO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

EDITAL DO PREGÃO 109/2019
O Município de Assis Chateaúbriand - PR, com sede e fMc no Coitro Cívico,
N.- 99, neste Município, toma público o 2' TERMO AD1T1\'D E A NOVA

ilATA ao Edital do Pregão n' 109/2019, que tem po- objeto Aqtfedtdo c
tnstafaifão de aparelhos de .\rcs Condldiatadai, destinados a Secretaria de

EducafSa e Cidtma a serem uriUzadM no ftmdQnamciilo da nova Escola

Edésiü Augusto Slotl do Jardim Môioco e ás diversas Secretarias do
Miuddpio de Airis Chateaabriand — PR, Tudo conforme condiçdes
■slabctecidas no Edital Reltlicado e no 2° Tono Aditivo que encontram-se
disponíveis no site: \v\vw.a.sáschaleauhpiinit pr pw hr Quaisquer outras
tnfomuçOiss podRío ser iditiiUs pelos interessados, cm dias úteis, juníu ao
Departamento dc Compras, pelo site ciiinnrasiissisghQtmail.com mi horário dc
eiqiedienie, junto d Preleituni Municipal, uu ainda pelos telefones 352S-84!9c
3.^28-8420, bem como do avisos que venham ser publicados no órgáo oficial
do Município.

Assis OtalBUibriantl. 29 de Novcoibrudu 2019.
Aidonlo Rodrlgnes da SBIva

Gmente de Compras e Licitações

118S38/ZtM9

I Bandeirantes

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA 01/2019 - PMB

O MunicípiD de BandciranIcs-PR avisa os interessados que realizará no dia
0S/O2.'2O2O ás 0%10inln. a licitação na modalidade em referência, que ton
por ohjeto a CONTR.AT.\ÇÃO DE PESSOA JURÍDICA RARA PRESTAÇ.\0
DE SERVIÇOS DE RECAPE CX)M FORNECRtlENTO E APLICAÇÃO DE
CCSíCRETO BEriMNOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, ATR.AVÉS
DO CíWA^ÈNIO N" 098;'2019 TO 09/ll'2019, COM SECRET.VRIA DE
TNFRAESTRUTURA E logística - SEIL EM DI\'ERSAS RliAS DO
MUNICÍPIO DE B,ANDEIR.\NTES-PR. A retirada do edital poderá ser fcila noDcpartammto dc Udtações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes localizada

na Rua Frd Raíâel Proncr n" 1457, Centro, on peto sítio eletrônico xi-ww.
hindeirances.pr.gov.bf. A entrega dos envelopes contendo a documenia^o e
prc^mstapoderá ser feita qté as 09h00mm do dia 05/02/2020 no Setor de Protoctdo
desta pvíctturo. —

Bandeiraotes-PR, 28 de novembro de 2019.

Antônio Carlos Zanardo
Secretáfiu de Administração N,

AVISO DE ucrr.AçÃo ~ —
PREGÃO PRESENaAL 394019 - PMB
(com cota exclusiva para ME. EPP e MEl)

O MunicípiD dc Bondcirantes-PR avisa os interessados que realizará no
dia I6/I2t'2t)19 ás O^lümin, a licitação «m rdèrêncía. que tem por idijeto
CONTR.ATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PAR.A PRESTAtjÃO DE SERVIÇOS
DE JUDÔ. CAPOE1R.A INSTRUMENTOS MUSICAIS, HIDROGIN.iSTICA E
NAT.AÇAO PARyA DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES SOCIOEDUCATIV^AS
COM .AS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELO CR.AS E CREAS D.A SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SCOAL E ASSUNTt3S DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital saã lata no departamcmtu
de Licitações da Rrefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeituni nwv.
bandeirantes pT.gm-.hr. A entrega dos envelopes contendo a documentação
e proposta poderá ser feita até as t)9hrs:00min do dia lú/12/2019 no Setor de
Protocolo desta prefeitura.

BandcÍTanles, 28 de novembro de 2019

.ANTONIO CARLOS ZANARDO
Secretário de Admínistniçãu

.AATso DE ucrr.vç.to
PREGÃO PRESENCIAL 40/2019 - PMB

{cxclunva para ME. EPP o MEI)
O Miaiicípio de Bandcirantes-PR avisa os inta-essados que realizará no
dia 17/12/2019 ás U9hll)rani, s licitação cm roferãacia. que tem por idi^eto
C0NTR.AT.AÇ.\0 DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES PARA DfA^SAS SK3iETARr.AS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIR.ANIES-PR. A retirada do edital será feita ao departamento de
Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura wuv.
bandeirnnles.pr.çov.lir. A entrega dos enveícqics contendo a documimtação
e proposta poderá sa feita até as OOhrsiOOmin do dia 17/12'2019 no Setor de
Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 28 de novembro do 2019

.ANTONIO CARLOS ZANARDO
Secretário deAdministtafio

118354/2019

I Boa Vista da ApareíMa

AVISO OE UCfTAÇAO
MCHMLUMDE LBLAO N' 003/2019

A PREFErrURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA, TORNA
PÚBUCO, para o conhramento dos interessados, que fórá reabzar às
C6h (nove horas) do dia 18 de dezembro de 2019, nas dependências da
Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparedda, sito a Av. Cícero
Barbosa Sobrinho n* 1190, nesta cidade, licitação rta modalidade de
leilão do seguinte bem móvel:
^  01 (um) auTtxnóve} VW JETTA HL AE, ano de fabricação e
moddo 2017, Placa BBT 9639, Raiavan 0113.8055984, Chasd
3VWLV616SHM019802, Cor Branca, Patrimônio n°
8813 80.000,80.
Os valores mínimos para lance serão os constantes de cada item acima.
O edital bem como os documentos, estão a disposição dos interessados
no Departamento de Utàtação desta Prefeitura Munidpal. em horário de
expaáente das 07h30min às IlhSOmin e das 13h as 17h, ou pelo ^e:
www.boavi&tadaaparedda.pr.sovi)r, informações pelo td^trne (4^
3:^-8300.

Boa Vista da Aparedda, em 01 de novembro de 2019.
LEONIR ANTUNES DOS SANTOS

Prefeito Municipal
118439/2019

ai^sodeucitaçAo
MODAUDADE LEILÃO N» 004/2019

A PREFEITURA IWUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA, TORNA
PÚBUCO, para o conhedm»ito dos interessados, que fará reaSzar às
09h30mín (nove horas e trinta minutos) do dia 18 de dezembro de 2)19.
r>a8 dependências da Prefeitiffa Mixuapal de Boa Xrista da Aparedda,
dto 3 Av. Cicero Barbosa Sobrinho rt* 1190, nesta ddade. tidtação na
modalidade de leitão dos seguintes bmw móveis: Os valores mirámos
para lance serão os constantes de cada item adma.
O edital bem como os documentos, estão a disposição dos iráeressados
no Departamento de Ücitaçâo desta PrefeRura Municipal, em horàno deexporte das 07h às 13h, ou peto site.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA

AViSO OE DOTACAO
PRECto PRESENCIAI N< 92/2019

Toma público que fará realizar atrav^ do Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apcxo,
sediada na Rua Pernambuco. S/N - Centro - Soiânca - PB, às 08:90 horas do dia 17 dc
Dezembro de 2019, licitação modalidade PregSo Presencial, do tipo menor preço por item.
para: Aquisição parcelada de Combustíveis paro abastecimento da Frota Veicular, durante
o exercido de 2020. Recursos: previstos no orçamento 2020. Fundamento legai: Lei Federal
n* 10.520/02 e Decreto Municipal 007/2013. InformaçOcs: no horário das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083] 3363-1285. Emafi:
Ii(1tac3osolanea2017@vahoo.com.

SoISnea - PB. 2 de Dezembro dc 2019.
JUSCEIINO SOARES DA SILVA

AVISO DE UOTACAo
PREGAO PRESENOAL N» 83/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficiai e Equipe ds Apoio,
sediada na Rua Pernambuco, S/N • Centro - Soiànca - PB, às 09:30 horas do dia 17 dc
Dezembro dc 2019, licitação modalidade Pregão Presenciai, do tipo menor preço, parar
Contratação de veículos tipo ônibus, para prestação de serviços de transportes de
estudantes, exetcfclo de 2020 da Rede Municipal e Estadual de Ensino deste Município.
Recursos: previstas no orçamento 2020. Fundamento legal: lei Federal n* 10.520/02 e
Decreto Municipal n' 007/2013. Informações; no horário das 00:00 es 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083] 3363-1285. Emall:
íícita£aosolat>ea2017#vahoo.cDm.

Soiânea - PB, 2 dc Dezembro de 2019.
iUSCEUNO SOARES DA SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PRECAO PRESENCIAL N» 84/2019

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofidal e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Pernambuco, S/N - Centro - Solànea - PB, às 1330 horas da dia 17 de
Dezembro de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para;
Contratação de veículos para prestação de serviços de transportes dc estudantes, da Rede
Municipal c Estadual de Ensino deste Municfpio, exercido de 2020. Recursos: previstos no
orçamento 2020. Fundamento legai; Lei Federal 10320/02 c Decreto Municipal n<
007/2013. Informações: rso horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitada. Telefone: (083) 3363-128S. Emall: llcifaeaosoJanea2017@iyahoo.com.

SoISnea • PB, 2 de Dezembro dc 2019.
IUSCEUNO SOARES DA SILVA

AVISO DE IICITAÇÃO
PREGÃO PRESENOAL Nt 9Sf70iS

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe dc Apoio,
sediada na Rua Pernambuco, S/N - Certtro - Soiânea - PB, ás 1530 horas do dia 17 de
Dezembro de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para;
Contratação de veículos, para prestação de serviços de transporles de estudantes, da Rede
Municipal e Estadual de Ensino deste Munidpio, exercício de 2020, Recursos: previstos no
orçamento 2020, Fundamento legal: Lei Federal na 10320/02 e Decreto Municipal na
007/2013. Irtfonnaçães: no horário das 08130 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Teleione: (083) 3363-1285. Emaii: Iicltac3osoiane32017@v3lnzu-som.

Solãnca - PB, 2 dc Dezembro de 2019.
iUSCEUNO SOARES DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS

AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 3/201B

Torna público que realizará licitação do tipo menor preço, às 09:00 hs do dia
20/12/2019, para; Contratação de Empresa p.sra Execução das Obras de Pavimentação em
Paralcicptpedos cm diversas ruas na Zona Urbana do Município, Contrato dc Repasse:
8S0445/2018/MGdades/CEF. Recursos: previstos no orçamento vigente c contrato de
repasse com a caixa. Fundamento legal: Lei Federai 8,666/93 e suas alterações posteriores.
Inlormações: no horário das 06:00 as 13:00 hs dos dias úteis, no endereço Av. Vice-prefeito
João Kcf)i>cdy Gomes Batista. 02 - Centro. E-mall: ■lcitacao@>emas.pb.gov.br. Editai:
http://emas.pb.gov.br/acesso-3-inionnacao/licitacoes ou wwvz.tee.pb.gav.br,

ARISTÓTELES BEZERRA COMES
Presidente da Comissão

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE DE TAMANDARÉ

AVISO OE LICTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Na 66/2019

Repetição

Pregão Eletrônico N« 66/2019 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)
OBJETO; Contratação de empresa para o iornedmento de mobiliário e equipamentos para
o centro municipal de educação infantil (CMEi) SÃO JORGE. Data Limite Para Abertura das
Propostas: 18/12/2019 ãs08h30mln.

DATA PARA ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: 18/12/2019 as 09h30mm. Valor
Máiüno: RS 36.272,31 (tnnia e seis mR duzentos e setenta e dois reais e trinta e um
«niavos). Locai dc Abertura: Por meio do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br no
site do Banco do Brasil, iicllação na 794499 Inform.-rçóes Complemcntares:

O Editai poderá ser retirado por meio do endereço cictrânico www.licitacoes-
e.com.br ou no site da Prefeitura através do Portai da Transparência https://e-
gow.betha.com.br/transparencia. Dúvidas através dos telefones: (41| 3699-S6SS.

Almirante Tamandaré, 3 dc dezembro dc 2019,
ROSANA APARECIDA E&SER

Pregoeira

PREFEíTURA MUNICIPAL DE ASSAÍ
AVISO OE IIOTAÇÃO

PRESENOAL Ni 78/2019

Contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva c corretiva
(mecânica, laniernagem, pintura, eletricidade, tapeçaria e troca de óleo), com aplicação e
fornecimento de peças genuínas da marca do VElCULO, ORIGINAIS DE FÁBRICA OU NÃO
GENUÍNAS, PARA A FROTA OE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ASSAÍ,
SESSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPE E JULGAMENTO: 17/OEZEMBRO/2019 AS 10:OaMIN
EDITAL:

Os documentos Integrantes deverão ser retirados pelos interessada^jxfsite da
prefeitura www.assai.pr.gov.br, e as informações serão prestadas pelo telefORf (43] 32^
8300 no setor dc licitação no horário comercial das OSrOOh às ll:aoh czôas 13:0Qh^s|
17;00h.

Assai, 3 dc Dezembro de 2019, v
MARIANA DE S0U2A BENEDITtX _____ í

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES)

AV1S0S OE UCTTAÇÃO
CONCORRENDA NI 1/2019 - PMB

O Município de Bandclrantcs-PR avisa os interessados que realizará no dia
05/02/2020 ás 09hlDmin, a licitação na modalidade em referência, que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUa
ATRAVES DO CONVÊNIO M* 098/2019 DE 09/11/2013, COM SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSDCA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEiRANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita no Departamento de Uatações da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes localizada na Rua Frei Rafael Proner n^ 1457, Centro,
ou pelo sitio eietrônico www.b3ndelrarttes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a
documentação e proposta poderá ser feita até as OShOOmln do dia 05/02/2020 no Setor dc
Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes-PR, 28 de novembro de 2019.

ANTÔNIO CARLOS ZANARDO
Secretário de Administração

PREGÃO PRESENCIAL 39/2019 - PMB

(com cota exciusiva para ME, EPP e MEI)
O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizara no dia

16/12/2019 ás 09hl0min, a licitação em refetênda, que lem por objeto CONTRATAÇÃO DE
PESSOA lURiDICA PARA PRESTADO DE SERVIÇOS DE JUDÔ, CAPOEIRA, INSTRUMENTOS
MLJSICAIS, HIDROGINÁSTICA E NATAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES
SOOOEDUCATIVAS COM AS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELO CRAS E CREAS DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNIÚPIO OE BANDEIRANTES-PR. A
retirada do edital será feita no departamento de Ucltaçôes da Prefeitura ou através do
sitio eletrônico da Prefeitura www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes
contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 09hrs;0Gmin do dia
16/12/2019 no Setor dc Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 28 dc novembro de 2019

ANTONIO CARLOS ZANARDO
Secretário de Administração

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO PRESENQAL 40/S)19 • PMB

(exclusiva para ME, EPP e MEi)
O Murticíplo dc Bandclrantcs-PR avisa os Interessados que realizará no dia

17/12/2019 ás 09hiamin, a licitação em rclerêncla, guc tom por objeto CONTRATAÇÃO DE
PEKOA jurídica PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do editai será feita no departamento de
Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura
www.bandelrantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e
proposta poderá ser feita até as 09hrs:00min do dia 17/12/2019 no Setor de Protocolo
desta prefeitura.

Bandeirantes, 28 de novembro de 2019

ANTONIO CARLOS ZANARDO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CÁROBA
AVISO DE UCÍTAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N< 85/2019

A PREFEITURA MUNIOPAL OE BELA VISTA DA CAROBA, faz saber aos
interessados que com base na Lei Federai 8.666/93, c suas alterações, LC 123/2006 de 14
de dezembro de 2006 e 10.520/02 e demais lagistaçóes aplicáveis, em sua sede sito a Rua
Rio dc Janeiro, n* 1021, fará realizar Licitação na Modalidade Pregão conforme descrita
abaixo:

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUGtÇÃO DE COMBUSTÍVEL DIESEl SIO E DO
REAGENTE ARLA, PARA A FROTA OE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL QUE NECESSrAM DESSE TTPO ESPEOITCO OE COMBUSTÍVEL E REAGENTE.

2. VALOR OA LICITAÇÃO: R5220.026,Sa (duzentos c vinte mil e vinte c seis reais
e cinqüenta centavos).

3. DATA DE ABERTURA; dia 17/12/2019, às 08:30 horas.
4. LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Bela Vista

da Caroba, Estado do Paraná, com o Pregoeiro c Equipe de Apoio.
Maiores informações junto ao Departamento de Udtaçôes cm horário de

expediente.

DIISO STORCH
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO N« 36/2019

A Prefeitura Municipal de CatezaI do Sul realizará a licitação Contratado de
empreso, para o fomeeirrento materiais permanentes, para atertder as necessidades da
Secretaria municipal dc saúde.: 'Envelope de DOCUMENTAÇÃO c PROPOSTA*, às 10-30
horas do dia 18 de Dezembro de 2019, *no setor de licitações, situado na Av. fcalo Orcelll,
ná 604, centro Cafeial do Sul - PR

O Editai e seus elementos técnicos estarão à disposição dos Interessados, no
site www.eafczaldQSul.pr.gov.br.

MARIO JUNIO KAZÜO DA SILVA
Prefeito

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO Na 43/2019

A Prefeitura Municipal de CafezaI do Sul realizará a fldtsção AQUISIÇtó OE
GÊNEROS ALIMENTÍDOS, COM FORNEOMENTO PARCELADO. PARA ABASTECIMENTO DA
ESCOLAS MUNICIPAL SOUZA NAVES.; "Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROKISTA". às
08:10 horas do dia 20 de Dezembro de 2019, "no selor de licitações, slttrado na Av, (talo
Orcelli, nx 604, centro CafczaI do Sul • PR

O Editai e seus elementos técnicos estarão à dlsp^ção dos Interessados, no
site www.csfezaidosul.pr.gov.br.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito

fite íooiteeela paar w osVkada m> endcficu cteitán'u
hrw/Anw.xeooMMltmiadilálXirl, p(1s cMIm 9SMMl9l}(KmHZ

Uocumiroo «eJWâ cunfems MP n' de ICR
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Número do processo; 0004065/2019

0004065/2019

38 - Processo Licitatório

4186 - MARCIA APARECIDA DA SILVA

Número do processo:

Solicitação:

Número do documento:

Rcrquerenle,

Beneficiário.

Endereço:

Complemento:

Loteamento:

Telefone:

Local da prolocolizaçào: 002.006.000 - Protocolo

Localização atual 002.006.000 - Protocolo

Org. de destino:

Protocolado por:

Situação:

Protocolado em:

Súmula:

Ot)servaçãu:

Protocolo

Não analisado

16/12/201914:52

EDITAL N°40/2019

Condomínio:

Número único: R6U.Y57.219-72

Número do protocolo: 8552

CPF/CNPJ do requerente: 32.655.702/0001-08

CPF/CNPJ do beneliciário-

Municipio:

Notificado por: E-rríaií

Em trâmite: Não

Atualmente cnm: Protocolo

Procedência; Externa Prioridade: Normal

Previsto para: 16/01/2020 14:52 Concluído em:

É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO. QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÚMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

Protocolo

(Protocolado pOr)

MARCIA APARECIDA DA SILVA

(Requerente)

Hora: 14:52:27

Sistema: Protocolo Fly I Usuário: pmbprolocolopmb / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

-  I

Identificação

Nome Empresarial

MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934
Nome do Empresário

MARCIA APARECIDA DA SILVA

Nome Fantasia

RESTAURANTE PRATO FEITO

Capital Social

6.000,00
Número Identidade Orgao Emissor UF
65069172 sesp PR

^ Condição de Microempreendedor Individual

UF Emissor

PR

CPF

878.954.639-34

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

CNPJ

32.655.702/0001-08

Endereço Comercial

CEP

86360-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
04/02/2019

NIRE

41-8-0750178-0

Logradouro Número
TRAVESSA TRAVESSA HÉLIO GONÇALVES 69

Município

BANDEIRANTES PR

Complemento

LOJA

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
04/02/2019 Estabelecimento fixo
Ocupação Principal
Proprietário(a) de casa de chá, independente
Atividade Principal (CNAE)
56.11-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos f ®
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do ^
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretara o cancelamento deste Alvará de Licença e
Lte CeSrlC-rLTnLções, alvaiã, llcençaa e a ataaçio f

hr/P»RsoaJurídica/CNPJ/fCD]/cOQSUlia,a&B ✓

Número do Recibo

ME33241650

Número do Identificador
00087895463934

Data de Emissão

11/12/2019



5
 i
 
Q
 5

|
>
 
g

\
H

S
R
C
R
E
T
A
R
t
A
 O
E
 E
S
T
A
D
O
 D
A
 S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
 P
U
B
U
C
A

E
 A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O
 P
EN
IT
EN
CI
AR
IA

IN
ST
IT
UT
O 
D
E
 i
O
E
N
T
I
F
I
C
A
Ç
A
O
 D
O
 P
A
H
A
N
A

R
G
:
 6
.
5
0
6
.
9
1
7
'
«

H
9
S
O
O
«
l
-
t
O
a



í.

ANEXO

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 40/2019-PMB

MARClA APARECIDA DA SILVA 87895463934, Inscrita no CNPJ
sob o n° 32.655.702/0001-08, sediada na Travessa Hello Gonçalves,
número 69, Centro, BandeIrantes/PR declara, sob as penas da Lei,
para os fins requeridos no inciso Vil, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de
17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação constantes no presente edital.

Bandeirantes 16, de dezembro de 2019

}v/] /
/mÁRCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934

Proprietária
RG 65069172

CPF 87895463934

Rua F«l Rafael Proner n» 1457 - CEP SS.SflMOO- e-tnaif Hülacaoebandeiíantas.pr.gov.W- Tel; (43) 3542-4525 -Fax 3542-3322 e CNPJ 7fl.235.753rt»01-48



CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO „, .
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI Kagina. üül / üui

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934
Nome de Fantasia:

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo
41 8 0750178-0 32.655.702/0001-08 04/02/201^
Endereço Cornercial Completo (Logradouro, N" e Complemento. Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)
TRAVESSA HÉLIO GONÇALVES. 89-LOJA. CENTRO, BANDEIRANTES, PR, 86.360-000

Ocupações;

Principal: LANCHONETES. CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES
Secundárias: -- -- — - - -- --
Objeto: Microempreendedc
Serviço e venda de cha e alimentos para consumo no local • SIM
Proprietário de casa de cha, independente O empresário será desen

Microempreendedor

Data de Início

de Atividade

04/02/2019

Capital: R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS)

 Individual - MEI
SIM

O empresário será desenquadrado da condição
de MEI a partir de / I

(Lei complementar n" 123/06)

MIcroempresa

SIM

(Lei Complementar n" 123/06}

Último Arquivamento:
Data: 22/02/2019 Número: MX00052332

Ato: ALTERAÇÃO
Evento (s): ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

(1) Data a partir da qual o evento produz efeito.

Forma de Atuação:

Estabelecimento Fixo

Data Efeito: XX/XX/XXXX (1

Situação
REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXX

BANDEIRANTES - PR. 11 de dezembro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA^.,,^
SECRETARIO GERAL

AGÊNCIA O

5  DE cOBANDEIFTANTESt



0 SIMPLES
nacional

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 11/12/2019

Hl Identificação do Contribuinte ■ CNPJ Matriz

A oSão^peto símpIerNacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa
Nome Empresarial; MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934

13 Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 04/02/2019

Situação no SIMEI: Optante pelo SlMEl desde 04/02/2019

® Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

® Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

® Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

13 Eventos Futuros (SiMEi)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

DataMj/.iaaai^

Número do processo: 0004073/2019

0004073/2019

38 - Processo Lídtatórío

4188 - RESTAURANTE KOJÓ LTDA

Número do processo:

Solicitação:

Número do documento:

Requerente:

Beneficiário:

Endereço:

Complemento;

Loteamento:

Telefone:

Local da prolocolizaçâo: 002.006.000 - Protocolo

Condomínio:

Celular:

Número único: 626.P4H.417-D2

Número do protocolo: 8560

CPF/CNPJ do requerente: 78.373.990/0001-09

CPF/CNPJ do beneficiário:

Município:

Notificado por E-mail

Localização atual:

Org. de destino:

Protelado por:

SItuãçao:

Protocolado em:

Súmula:

Observação:

002.006.000 - Protocolo

Protocolo

Não analisado Em trâmite: Não

17/12/2019 08:45 Previsto para: 17/01;

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N« 40/2019-PMB.

Previsto para: 17/01/

Atualmente com: Protocolo

Procedência: Externa Prioridade: Normal

2020 08:44 Concluído em:

Pxçt^lo
(Protcicokdo por)

RESTAURANTE KOJÓ LTDA

(Requerente)



RE.STAL'RAN'1 K KOJÜ LTDA

CNPJ N" 78.373.99()/ft0()l-09

NiRK: 41201)179580

DKCIIVIA SK<.l.-M)A Ai;rrKAC Ao 1)K CONTRA fO SOCLAl.

Os abaixo assinados. DOMINGOS MIASIUUO. brasileiro, ca.sadn em regime de

comunhão parcial de bens. ctnpresàrio. nascido em n2-'(l5/iy47. residente c domiciliado na

Rua .iuvctiíil VtesqLiíiíi tV 8íí(J. upio 701, eeniro. em Randeiranies - PR.. GHF X6.Vi(i-{)()(í.

portador da cédula de identidade RG. 605.b')8-^) .SSI^.PR.. e C IM - t)S9.{.)2l.5lV)-?2. CKS.AR

MARINHO DOS SANTOS, brasileiro, casado em regime de comuniiào )jareial de bens.

empresário, nascido em 28/í)."í/! residente e domiciliado na Rua Arthur l-milio i.eopoido

Comer \V' 410. centro, em líandeiraiues - PR,. CKP SboOO-OOO. portadur da cédula de

identidade KG. 7.818.013-5 SSP/SP.. o CPF- S2b.012.748-53. TKRKZINMA MIASÍilRO.

brasileira, cíisada em regime de eüuiut)liao parcial de bens. empresária, nascida em

20/! i/1055, residente o domiciliada na Rua Juvenal Mesquita n" 880. apio 701. centro, em

üandeirames - PR.. Cl/P 86360-000. portadora da cédula de idenitdade RG. 1.105.165-

1 SSP/PR.. e CIO - 320,764.610-53. ARLKTK AlVARRCIDA DA COS I A .MARINHO,

biasileiia, casada cm teguiie dc comunhão paivial ^.ie bens. enipresui ia. nu.scithi cm

05/07G958. residente e domiciliada na Rua .Arlluir Cmilio i.oopuldo Conter n" 410. eenirt».

em Bandeirantes PR.. CKP 86360-1)00. portadora da cédula do identidade RG. 0.186,086-4

PR., e ( Pi - 018.24?.000-43 e RICARDO MI.ASJ-IIRO. brasileiro, solteiro maior
/empresário, nascido cm 12/041081. residente e dmniciíiado na Rua Juvenal Mesquita iV 880./

aplü 701. centro, em Bandeirantes - PR.. CPP 86.?60-000. ponador da cédula de identidade

RCj. 7.678.140-4 SSP/PR.. e CPI - 035.125.070-48. .sócÍo.s eomponcnics da sociedade

empresarial que gira sob nome dc RKSTACRAN'!'!-: KOJÓ I.TDA. com sede na Av.

Benedito Leite de ̂ ■e^reil■o^ n" 555. eeiuru. em Bandeiranies - PR.. ( I-P-Míj.RjO-OIK). inscrita

no CNPJ .sob 7S.373.900dK)0|-00. com contraio social registrado na Junta Comercial do
Paraná sob n" 41200170580. por despacho em .sessão de 18 de abri! de 1080. e décima
primeira ulrcravuo sob n" 20i7238.?862. por despacho em .sessaci de (t2.1)6'2017. resolvem,

assim, alterar o contrato social:

jh

' JUNIA COMSRCtAl I
no I»Af ANA

CERTIFICO O REGISTRO EH 28/06/2019 10:54 SOB N" 20193973375.
PROTOCOLO: 193973375 DE 25/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902931591. NISE: 41200179580.
RESTAURANTE KOJO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 28/06/2019
www.enpresafácil.pr.gov.br

1/^

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade dos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação



R£STAU1UNTE KO.IÒ LTHA

CNP.l N" 78.373.990/0001-09

Ntl^E: 41200I795KÜ

DÉC IMA SF-GL NDA AL I ERACÃO 1)K C OM RAK) SOí l AI.

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sócia TKREZINHA MIASHIRO. que possui na sociedade
4.ÍIÍK} (quatro mil) quotas de \<% 1.00 (uni real | cada uma. no \alor dc RS 4.()(K).0(J (quatro mil
reais), inteiramente iiUcgralizadas em moeda corrente do país. retira-se da sociedade, cedendo
e nanslerindo através de venda pelo valor nominai, suas quotas para o socio Ü()IVIIN(;()S

MIASHIRO e a sócia ARLETK APARECIDA DA COS I A .MARIMK). que possui na
sociedade 1.000 (mil) quotas do RS i.OO (um real) cada uma. no valor de RS 1.000.00 (mil

reais), inteiramente íniegralizadas em moeda cc^rrenle do pais. retira-se da sociedade, cedendo

e transferindo através de venda pelo valor nominal, suas quotas para o stWio CÉSAR

MARINHO DO.S .SANTOS.
\ ly '

( LAtJSLLA SEGUNDA- As .sócias ccdenies TEREZJNII.A MIASHIRO c .ARLEI E ^
.APARECID.A D.A COST.A MARINHO, dào aos sócios DOMINGOS Ml.ASHIRO e

C.ES.AR M.ARINHO DOS SANTOS, plena, gerai e rasa quitaçào da cessão dc quotas ora

efetuadas, declaiantlo cste.s conhecerem a siiuaçao ilnanceira da socictladc. tlcaiido suh- ^
rogados no.s direitos e obrígaçôe.s decorrentes do presente instrumemn.

CL.ÁUSltLA TERCEIRA- O capital .social no .seu valor dc R% KJO.000.00 (cem ml! reais).
divndidt) em 100.000 (cem míl) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma. com transferência

quotas tica assim distribuído entre o.-i sócios quotistas:

SOCIOS QCOTA.S CAIOIAL-R.S

Domingos Miashiro
Ce.sar Marinho dos Santos

Ricardo Mia.sliiro

JUf^A COMERCIAL 1
OO PARANA !

71.640

20.000

_ 8.360

100.000

71.640.00

20.000,00

—■S..)63fO()
OO.OOO.OO

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/06/2019 10:54 SOB N' 20193973375.
PROTOCOLO: 193973375 DB 25/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902931591. NIRE: 41200179580.
RESTAURANTE KOJO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÃRIO-GBRAL

CURITIBA, 28/06/2019
www.empresa fácil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



KKS rAi UA:N t K KQJÓ I.TDA

CMM N" 78.373.990/0001-09

NiRK: ̂1200179580

DÉCIMA SEGtNDA AÍ/n::KACA() OK C ONTRA IO SOC l.\[.

CCAlfvSlil.A QI-ARTA- a íKlininisliiiçilo dii socicdiidc cahom d RICARDO MíASHIRO
com os poderes c atnbui(;òes dc ADMINISTRADOR, autori/ado o uso do nunie

empi-csarial. vedado, no entamo. em atividades e.stmii!ia.s ao interesse soeia! ou a.ssumir

obrtgavõcs seja oni liivor de qualquer do.s quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, .scni aulori/açào do oiiiri^ sócio.

CLÁUSULA QUINTA- O Administrador declara, sob a.s pena.s da l.ci. de que nào csiá
impedido de exercer a administraçrio da sociedade, por lei especial, ou em virtude dc

condenação criminai, ou por se encontrar sob os eleitos dela, a pena que\edc. ainda
que icmporariamenle. o ace.ssu a cargos públicos, ou por crime ralímentar. de

prevaricação, peita ou suborno, concussào. peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema íuiancciro nacional, contra normas de delesa da concorrèttciu.

contra as relações dc con.sumo. íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SrXTA- DA CONSOLIDAÇÃO DO CONd RA IO: Resolvem por este
instrumento de trabalho os .sócios consolidar o contrato social, [ornando assim .sem eleito a

partir desra data as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas aiienições
passa a ter a seguinte redação: '

KICS I Al KAN I K KO.JÓ L I DA

CMM N" 78.373.99()/0Otn-O9

NIRK: 4Í20017958»

CONTR.ATO SOCIAI. CONSOI.IDADO

C)s abiii.M) assinatlos. Dí).VllÍS(iOS MIASMIRO. brasileiro, casado em reuimc de

comunhão parcial do bens. empresário, nascido em 02/aV1947. residente e

domiciliado na Rua .luvenal Mesquita n' 880. apto 701. centro, em Bandeirunic.s- PR..

: JUNTA COí.'.tRC»AL|
00 PARANA i

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2019 10:54 SOB N' 20193973375.
PROTOCOLO: 193973375 DE 25/06/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11902931591. MIRE; 41200179580.

RESTAURANTE ROJO LTDA

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA

SECRSTÂRIO-GERAL
CURITIBA, 28/06/2019

www.empresa facl1.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Intonoando seus respectivos cõdigos de verificação



RKS TAl.RANTf: KOJÓ l/í DA

C NIM N" 78J73.900/(II)(H-00

M UF.: 41201M 79580

OÉCIÍVIA SFOUNOA AL4 Fl^XCÃO DF C ON I RA IO SOCI \í.

CHP 865ÓO-000. portador da cêdiiln de identidade RCF 605.698-9 SSP-'PR.. e CP!--

089.02i.519-72. CF.SAU MARINHO DOS SANI-QS. brasileiro, casado em regime

de comunhàu parcial de bens. empresário, ruiscido em 28.'0.v 19.s6. residente e

domiciliado na Rua Arthm' l-.milio Letipoldu C onier iV 419, eeiuixi. em líandeiiaiiie> -

PR.. CHP 86360-000, pi>rlador da cédula de identidade RCi. 7.818.913-.5 SSp.-'SP.. e

CPF- 826.912.748-.53 c RICARDO MIASIIIRO. hra.sileiro. solteiro, maior.

empiV-sario. na.seido em 12'04/]981. residente e domiciliado na Rua ,íu\enal Mesi|uiia

íC 880. apto 701. centro, em Bandeirante.s - PK.. Ci- P 863604K}0. portador ila eédula

de identidade RCí. 7.678.149-4 S.SP'PR.. e CPF- 03.5,12.5.079-48. sôeitrs

componentes da sociedade empresarial que gira sob o nome de RF.S2\Al'RAN'rF

KO.IO LIDA. eom .sede na .As. Benedito Leite de Negrein»s tV 555. centro, em

Bandeiranles - PR.. CFP-863óO-(K)(). insci ííH no CNIM sob iF 78.373.990.4)001-09.

com contrato .social registrado na Junta Comercia! do Paraiui sob n"41200179580. pur

despacho em sessão dc 18 de abril de 1980. e dêcinia primeira alteração sob n"

20172383862. por de.spacho eni sessão cie 1)2■06/2017. iv.solvem por este instrumento

particular consolidar seu contraio de acordo com as eláusuhis seguintes:

FT'"

CLAILSCI.A PRIMFIRA- A sociedade girará sob o nome empresarial de

•'RFST.ACRANTF KOJÓ L'I'I).A". com sede e domicilio na L3enedilo Leite de

Ncgreiros iF 555, centro, em Bandeirantes:-PR.. CbP 86360-000.

CLÁUSUF.A SFGliND.A- A sociedade tem por objeto o ramo de Comercio de rcíéiçòcs-
restaurante.

CLÀUSri.A TFR(.'F!R,A- A sociedade iniciou .sua.'- atividades cm I5-02 1980 e seu pra/<i
ile t.luração c iiidciermiiiatUt.

: JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2019 10:54 SOB N* 20193973375.
PROTOCOLOS 193973375 DB 25/06/2019. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902931591. NIRE: 41200179580.
RBSTAORAHTB ROJO LTDA

LBAHDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CDRITIBA, 28/06/2019
www.empresafácil.pr.gov.br

A validade deete documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



C.NIM N" 78.373.990/01)01-09

Niiti:: 41200179580

DÉCIMA SE(a:NI)A ALTFRACÃO OK CONTRATO SOCIAL

CLÁlfSL'LA Ql.ARlA- O capiial social, .será tic R.S lUO.OOO.OO (ccni nilt reais), dixiüitiu

em 100.000 (cem mil) quolas. de RS 1.00 (um real) cada uma. inlegrulizada.s pelos sócios da

.seguinte forma:

DOMINGOS MIASHIRO. 71.64(1 {.soienia e um mil seiscciuos e quarenuil

quotas, no valor dc RS 71.640,00 (setenta c um mil seiscenios e quarenta reais), iniegrali/iulu

em moeda corrente do país no pj"esenle ato.

CKSAU MARINHO DOS SANTO.S. 20.000 (vinte mil) quotas, no xaior de RS

2().()()().U0 (\ inie mil reai.s). iniegrali/ado em moeda cmrenle do pais no presente ato.

RICARDO MIASHIRO, 8.36Ü (oito mil Lro/entos e sessenta) quotd.s, nu valor

de R$ 8.360,00 (oito mil trezento.s e .sessenta reais], inLegraíizado cm moeda corrente do

paí.s no presente ato.

CLAUSULA QUINTA- As quotas sào indi\is}\ei> e nüo poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem licam asscguradcts. em igualdade

de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formali/aindo. ,se realizada a ce.s.sào delas, a alierução cunlraiuai periincnie.

r.l..\LSI.'I,A SL\ I A responsahilidailo de cada socio e lestriut ao valor tie suas ciuota;^

mas todos respondem soíidariameme pela iruegrali/ação do capiud .social, nos termos do

artigo ) .052 do Código Civil 2002,

CLÁUSULA SÉTIMA- A administração da sociedade caherâ à RICARDO MIASHIRO.

com os poderes e atribuições de .AD.VllNÍ.STR.ADÍ^R. autori/ado o uso do nome

cnipresurial. vedtulo. no entanto, em atividades esiranlia.s ao tnieresse social ou assumir

obrigações seja cm favor de qualquer dos quotistas ou de lerceircv.s. bem como onerar ou

alienai- bens imóveis da .sociedade, sem aulorizuçàü do outro sócio.

CERTIFICO O REGISTRO EK 28/06/2019 10:54 SOB 20193973375.
PROTOCOLO: 193973375 DE 25/06/2019. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902931591. NIREi 41200179580.
RESTAURANTE KOJO LTDA

[JUKÍaCCWi^RCIAL
!  DO PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SBCRETÃRIO-GBBAL
CURITIBA. 28/06/2019

www.emprasafacil.pr.govibr

A validade deste docuneatp, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



RESTAI UANI K KOJÒ LTÜA

CNPJ N" 78.373.990/000]-Ü9

MRE: 412Ü0]79580

DÉCIMA SEGLNDA AITEJ^CÀO DE CONTRA I O SOCIAL

V

CLAUSIJLA OITAVA- Ao icnnino de cudu exerciciti social, em .>! dc de/cinhro. o

Adminlsirador prestará comas jusiiflcadas Jc sua adnunisiraçào. procedendo à cfaborai^ão do

inveniário. do baiarivo pairiinonial e do balanço dc resuliado econômico, cabendo aos .sócios,

na proporção de suas quotas, os lucros ou perda.s apurados.

C.LALiSlJL.A NO.NA- Nos quatro meses .seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão .sobre as conia.s e designarruj administrador quando íór o caso.

CLALSUL.A DLCIMA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou Icchar Ulial ou

outra dependência, medianie alieraçào contratual assimida por iodos os sócios.

C L.Ál'Sl'l..\ DÉ( IMA PRIMr.IRA- ()s mScíos jintlerão. de comum acordo. íixar uma

retirada mensal, a titulo dc "pro labore", observadas as disposições regulamentarcs

pertinentes.

CL.ÁUSULA DÉCI.M.A SEGLNDA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

coniiniiará suas atividades Com o.s herdeiros, .sucessores e o incapa/. Nào sendo possível ou

tncxislindu inlcre.sse destes ou do.s demais sócios, o valor dc seus iiavercs será apurado e

liquidado com base na situação pairimoninl da sociedade, à data da resolução, vcríhcada cm

balanço especialmente levantado.

Parágrafo iinico: O mesmo procedimento scrà adotado em outros casos cm que a .sociedade

se re.solva ctii relaçào a seu sócio. ■ ̂
CLÁUSULA DKCIMA TERCEIRA- O Administrador declara, .sob as penas da [.ei. de que

não está impedido de exercer a adminisiraçàp da .sociedade, por lei especial, ou em viruiíle de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos doía. a pena que vede, ainda cjue

temporariamente, o acesso a cargos pitbiicos: ou por crime lálimcniar. de

prevaricação, peita ou .suborno, concus.sào. peculato, ou contra a economiza popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra jtürmus tie defesa tia concxHTéncia. camira a.s relações dc

consumo, fé pública, ou a propriedade.

' JUNHA COMfRCtAL
00 PAKANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2019 10:54 SOB N' 20193973375.
PROTOCOLO: 193973375 DE 25/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902931591. NIRE: 41200179580.
RESTAORANTB KOJO LTDA

LEANDRO ?4ARC0S RAYSBL 6ZSCAIA

SECRETÁRIO-QBRAL
CDRITIBA, 28/06/2019

www.empresafácil.pr.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CNPJ N" 78.373.990/nnni-0t)

NÍIU;:: •jl20()1795X{l

décima Si::C;i'Nl)A AI/I ERACAO f)£ CON TRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Fica eleito o foro dc BANDEIRANTES - PR., para o
e.Neicicio c o cinnprlmenio dos direitos e obrigaçne.s rcsuitanies deste contraio.

C [..ÁlLSl LA DiU.IMA QUINTA- Os sòcio.s declaram nue a proscnio sociedade se enquadra
na condição de MíCROEMPRESA. nos termos da Lei romplemenlar iC I2.> de I4.'12'2:()í)íi.

B poi GStaicm assim, jusios e contratados assinam o presente instrumento em cia única.

Bandeirnnics-PK.. 13 dc junho dc 2.019.-

)ojpiríg^-M i iiühixi

2
r^f<s^-inna Víiashiro ^.fTffTbenonaio

ktoSSiiss.
Arieíc Apaí'C(^lã da C. Miiriniio

Ricrardo Miashfro
-eandsUaní**.

JUMTA COMtRCiAt
ÜO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/0S/2019 10:54 SOB N" 20193973375.
PROTOCOLO: 193973375 OE 25/06/2019. CÓDIGO 0E VERIFICAÇÃO:
11902931591. NIRB: 41200179580.

RESTAURANTE KOJO LTDA

LEANDRO KARCOS RAYSBL BtSCAIA

SECRBTÁRIO-GBRAL
CURITIBA. 28/06/2019

www.anip tesa fácil .pr.gov. br

A validade desce dociunenco. se impresso, fica sujeito â comprovação de sua aucenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Bandeirantes - PR

RESTAURANTE KOJÓ LTDA.
CNPJ: 78.373.990/0001-09 Insc. Esl. 518.01210-07
Fone: (43) 3542-2261 Fax: (43) 3542-6216
e-mail: restaurante_kojo@hotmail.com
Av. Benedito L. Negreiros, S55- CEP 86.360-000

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr. César Marinho dos Santos portador (a) da
Cédula de Identidade sob o n° 7.818.913-5 (SSP/SP) e CPF sob o n° 826.912.748-
53, residente e domiciliado na Rua Prefeito José Mario Junqueira, 697, Apto. 902,
Centro, Bandeirantes, Estado do(a) Paraná, a participar do procedimento
licitaíório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade
de Pregão Presencial n° 40/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao (á)

acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório, Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposição.

Bandeirantes, 16 de Dezembro de 2019,

Kè^í®^ífé^^5Ltda.
Ricarde-Miashiro

Sócio Administrador

RG 7.678.149-4 - CPF 035.125.079-48
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Bandeirantes • PR

RESTAURANTE KOJÓ LTDA.
CNPJ: 78.373.990/0001-09 insc. Est. 518 01210-07
Fone: (43) 3542-2261 Fax: (43) 3542-6216
e-maíl: restaurante_kojo@hotmâíÍ.com
Av. Benedito L. Negreiros, 555-CEP 86.360-000

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 40/2019-PMB

RESTAURANTE KOJÓ LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 78.373.990/0001-09,
sediada na Av. Benedito Leite de Negreiros, 555 - Centro - Bandeirantes/PR
declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da
Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação constantes no presente edital.

Bandeirantes, 16 de Dezembro de 2019.

Restmp:^teiC^ Ltda.
dos Santos

RG 7.818.913-5 - CPF 826.912.748-53



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercia! e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
RESTAURANTE KOJO LTDA

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LÍNUT^

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0017958-0

Data de Arquivamento do Data de Início
d

78.373.990/0001-09

Ato Constitutivo

18/04/1980

e Atividade

15/02/1980

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento. Bairro, Cidade. UF, CEP)
AVENIDA BENEDITO LEITE DE NEGREIROS. 555, CENTRO, BANDEIRANTES, PR. 86.360-000
Objeto Social
COMÉRCIO DE REFEIÇÕES - RESTAURANTE

Capital: R$ 100.000,00 MIcroempresa ou

(CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte
(Lei 123/2006)

Capitai Integrallzado: R$
(CEM MIL REAIS)

100.000.00 MIcroempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capítal/Espécie dê Sócio/Adminlstrador/Térmlno do Mandato
'artlcipacao nc EBPécíB da

Nome/CPF ou CNPJ

DOMINGOS MIASHIRO

089.021.519-72

RICARDO MIASHIRO

035.125.079-48

CÉSAR MARINHO DOS SANTOS
826.912.748-53

Último Arquivamento

Data: 28/06/2019

Ato: ALTERAÇÃO

 Sócio

71.640,00 SOCiO

8.360,00 SOCIO

20.000,00 SOCIO

Número: 20193973375

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Término do

Administrador Mandato

xxxxxxxxxx

Administrador XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Statüs

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

BANDEIRANTES - PR. 11 de dezembro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL

S.2I4.B43-9

REIJIOR

^<A
agência o\

^  DEO bandeirantes O



i;) SIMPLES
A C I o N A l

Data da consulta: 12/12/2019

Simples Nacional - Consulta Optantes

© Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 78.373.990/0001-09

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: RESTAURANTE KOJO LTDA

© Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

© Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

© Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

© Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

® Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2019
PROPONENTE: MARCIA APARECIDA DA SILVA 878.954.639.34
ENDEREÇO TRAVESSA HÉLIO GONÇALVES
CNPJ: 32.655.702/0001-08 FONE/FAX:(043) 996820-4661
E-MAIL: marciasilvasilva ^(üholmail.com

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presenciai n® 40/2019- PMB
Processo administrativo n° 197/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^. nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da

licitação em epígrafe:

VALOR TOTAL

MARCA

MARCIA

APARECIDA

DA SILVA

87895463934

MARCIA

APARECIDA

DA SILVA

87895463934

VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO

TOTAL

50.310,00

N9 QTD UND DESCRIÇÃO DO

PRODUTO

4300 UND REFEIÇÃO TIPO
MARMITÉX 600GRS
PRATO DO DIA

REFEIÇÃO
INDIVIDUAL "A LA

CARTE",

CONTEÚDO: DUAS
SALADAS, DOIS

TIPOS DE ENTRADA,

DOIS TIPOS DE

PRATOS FRIOS, DOIS

TIPOS DE CARNE,

DOIS TIPOS DE

PRATOS QUENTES

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$
78.060,00 Setenta e oito mi! e sessenta reais.
O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data da assinatura do contrato.
Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos
na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances
verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do
objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita p^lo'
licitante sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na Proposta). y

27.750,00

78.060,00



ANEXO V

PROPONENTE: Mareia Aparecida Da Silva 87895463934
ENDEREÇO: Travessa Hélio Gonçalves, número 69, Centro,
Bandeirantes/PR

CNPJ: 32.655.702/0001-08
FONE/FAX:(043) 99680-4661

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao
edital que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que
porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão
incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas
pessoais, insumos, seguros, transportes, danos serviços a terceiros
e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensaveis a
perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão
Presencial 40/2019- PMB, correrão pelas expeças do proponente
licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de
possíveis fatos supervenientes ou de força maior: Por ser expressão
da verdade, firmamos a presente declaração.

Bandeirantes 16. de dezembro de 2019

Uf\^C\k APARECIDA DA SILVA 87895463934
Proprietária
RG 65069172
CPF 87895463934
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Bandeirantes - PR

RESTAURANTE KOJÓ LTDA.
CNPJ; 78.373.990/0001-09 Insc. Êst. 518.01210-07

Fone: (43) 3542-2261 Fax: (43) 3542-6216
e-maíi: restaurante_kojo@hotmail.com
Av. Benedito L. Negreiros, 555- CEP 86.360-000

- PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2019

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.; Edital do Pregão Presencial n° 40/2019- PMB
Processo administrativo n° 197/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^. nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço
POR ITEM da licitação em epÍOTafe:

UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA

UND

UND

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX
600GRS - PRATO DO DIA

REFEIÇÃO INDIVIDUAL "A LA
CARTE", CONTEÚDO: DUAS
SALADAS, DOIS TIPOS DE
ENTRADA, DOIS TIPOS DE
PRATOS FRIOS, DOIS TIPOS DE
CARNE, DOIS TIPOS DE

PRATOS QUENTES

VALOR TOTAL

VLR

MÁXIMO
UNITÁRIO

VLR

MÁXIMO
TOTAL

49.450,00

27.750,0

77,200,00

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de
RS 77.200,00 (setenta e sete tnil, duzentos e reais).
O prazo de validade da proposta é de 60 (sessentajdias.
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão
incluídos todos os encargos ti-abalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer
natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município
de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos
não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados.

Bandeirantes, 16 de DezemhEQ-de2019. /

^RéaajíraiíteKojó
Marinho dos Santos

Sócio 4

526.912.748-53



Bandeirantes - PR

RESTAURANTE KOJÓ LTDA.
CNPJ; 78.373.990/0001-09 Insc. Est. 518 01210-07

Fone: (43) 3542-2261 Fax: (43) 3542-6216
e-mail: restaurante_kojo@hotmaiI.com
Av. Benedito L. Negreíros, 555- CEP 86.360-000

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances
verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos, seguros, transportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se
fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão
Presencial 40/2019-PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o
Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de
possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Bandeirantes, 16 de Dezembro de 2019.

R^stm^ápte^oj oTJda.
'tó^^lClarinho dos Santos
í^ocio
RG 7.818.913-5 - CPF 826.912.748-53
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 40/2019

MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934, inscrita no CNPJ
sob o n° 32.655.702/0001-08, sediada na Travessa Hélio Gonçalves,
número 69, Centro, Bandeirantes/PR declara, sob as penas da Lei,
para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA
jurídica para fornecimento de REFEIÇÕES PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE BANDEIRANTES-
PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 40/2019,
instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal,
Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 anos.

Bandeirantes 16, de dezembro de 2019

MARCIA APARECIDA^DA StLVA 87895463934
Proprietária
RG 65069172

CPF 87895463934

Rua Frei Ratael Proner n* 1457 - CEP 86.360.000 -«.mali: DdlacaoSbandelrsnles.pr.eov.br-Tel: (43) 3542.4525 -Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-46



Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmpri!-n!i'

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Tnscricão: 32.655.702/0001-08
SrO^BANDBRANTES / PR / 86360-

Endereço.

; rr»'"'"
é™r.Í .ei™ «.n.r,-s. em «d.tlo regdl.r per.n.. o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

decorrentes das obrigações com o FGTb.

/
Validade:13/12/2019 a 11/01/2020

certificação Número: 2019121306110123758966

Informação obtida em 13/12/2019 15:33:22

www.caixa.gov.br

i-.//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/p3ges;consultaEmpregador.isf



F'(3DER JUDICIÁRIO
•JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934 707/0001-08
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 32.655.702/0001 08

Certidão n°: 191686839/2019
Expedição: ll/12/2019y às 13:39:59
Validade: 07/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados
de sua expedição.

certifica-se que MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n

32.655.702/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

L"tid^o'emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n= 12.440, de 7 de lulho de 2011, e
na Resolução Administrativa n= 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. KíUriarte dos
os dados constantes desta Certidão são de
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois)
anteriores à data da sua expedição. -plsr-ão
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho^ quanto °brigaçoes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em aulgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre ^
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000

CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N'' 2508 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 231117 MARIA APARECIDA DA SILVA

CPF/CNPJ: 32.655.702/0001-08

^ndereço: TRAVESSA HÉLIO GONÇALVES
Bairro: CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE

N®

Cidade

e-mail

69 Compi: LOJA

BANDEIRANTES

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internei acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 14:47:12 de 11/12/2019

Válida até 10/01/2020 ^

Código de verificação: eukf-nxgv

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

021173156-23

Ks.n^-j£>JÍ

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.655.702/0001-08
Nome: MARCIA APARECIDA DA SILVA BRITI 87895463934
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

/

Válida até 09/04/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda.Dr.aov.br

Pág/ra 1 de 1

SrntWo wa Intemef Pútilica (11/12/2019 13:42:13).



11/12/2019

ministério DA FAZENDA
gSHW# Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; MARClA APARECIDA DA SILVA 87895463934
CNPJ: 32.655.702/0001-08^

Rpssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao (DAU) jun o
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Fsta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente ̂ ®derativo para
todos os órqãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao d
sujeito passNo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive
nas aKneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:40:21 do da 11/12/2019 <hora e data de Brasiiia>.
Válida até 08/06/2020,/ «oec
Código de controle da certidão; 445E.F580.C09E.B36E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
i. n',_J ̂

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2019
ALVARA DE

LICENCA

N° de

Inscrição
33693

N° do

Alvará

6294

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

Razão Social: MARIA APARECIDA DA SILVA

CNPJ^CPF: 32.655.702/0001-08

Endereço: Travessa Hélio Gonçalves N°69
Bairro: Centro

Atividade: Lanchonetes, Casa de Chá, de Sucos e Similares,

VáUdo até 28/02/2020/

Bandeirantes, 21 de março de 2019.

Lino Martins

Prefeito Municipajf
Lstáquio MaáShàeis Trindade
Secretáric^da F^enda

Rua FrefRafael Proner, 1457 Cx.P. 281 CEP 86360000 Tel.:(43) 542-4525-.www.bandeirantes.pr.gov.br
C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



5/12/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencl^junto^^^
RFB a sua atualização cadastral. •j-

Wá^

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

32.655.702/0001-08

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/02/2019

NOME EMPRESARIAL ^

MARCÍA APARECIDA DA SILVA 87895463934

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RESTAURANTE PRATO FEITO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.11-2-03 ♦ Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

TV TRAVESSA HÉLIO GONÇALVES

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
marciasilvasilva_@hotmaii.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

69

COMPLEMENTO

LOJA

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 9680-4661

srruAçAo cadastral
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTFIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/02/2019

srruAçAo especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 13/12/2019 às 14:50:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Preparar Página
para Impressão

A RFB ájgradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
AtuaJ^e sua página

servlcos.receita.fazenda.gov.br/Servlcos/cnpjreva/Cnpjreva_Ccmprovante.asp



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N°021191391-31

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 32.655.702/0001-08, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 12/01/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (13/12/201915:46:18)
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\ Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa MARCIA APARE|:ipÀ DA
>  ' I - 'h' 'SILVA 878.954.639-34, estabelecida na Travessa Hélio Gonçalves, ns 69, bairrq Céntro,
'  'i '

CEP 86.360-000, na cidade de Bandeirantes, estado do Paraná, inscritaino Cadastro
/  . ■ i'

Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 32.655.702/0001-08, é nosso forneb3edonde çefeições
ji '1 : ■

tipo marmitas e refeições individuais, que declara estar apta a cumprir com oóbjétjvo

licitado, nada tendo que a desabone. ' i ^

i' 4
«?■

N I \ .

r», 'N.

Por ser verdade, firmamos a presente,

Bandeirantes, 16 de dezembro de 2019 '

ROSANI ALVES CALZA /

GERENTE

Empresa - Supermercado União

CNPJ -06.268.689/0001-16

Nome Legível - Rosani Alves Calza

Cargo-Gerente

RG-3.105.467

XPF-004.477.336-64
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAMTE/Ít^SI,,

Ofício do Distribuidor Judicial e Anexos v
Silvio André de Souza - Distribuidor Judicial Designados^

Av. Edelina MeneRhel Rando. n.® 425 - Fone (0xx431 3542-695

J Sf/.

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DISTRIBUIÇÃO DE PEDIDOS DE

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N. 1699/2019

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que revendo nos arquivos e
livros do Cartório do Distribuidor Judicial, único ofício desta Comarca, a meu cargo, deles, o
Livro de Registro de Distribuição para o Cartório Cível desta Comarca, especificamente
quanto a Distribuições de Pedidos de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e
verifiquei NÃO CONSTAR em andamento, nenhum registro específico de Distribuição de
Ações de Falência ou Recuperação Judicial, em nome da pessoa jurídica MÁRCIA
APARECIDA DA SILVA ME inscrito no CNPJ/MF sob n°. 32.655.702/0001-08.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Observações: I)-certÍdâo não válida para outras ações que não sejam especificamente de Falência ou
Concordata/Recuperaçüo Judicial; 2)- os números de documentos foram fornecidos verbalmente pelo solicitante; 3)- as
buscas relativamente a ações de pedidos de Recuperação Judicial abrangem apenas o ano de 2002 em diante; 4)- Nesta
Comarca de Bandeirantcs-PR., existe somente um ofício do Distribuidor Judicial; 5)- ESTA CERTIDÃO NÃO INCLUI
BUSCAS DE NOMES DE PESSOAS JURÍDICAS QUE NÃO TENHAM A EXATA RAZÃO SOCIAL ESPECIFICADA
ACIMA ou CNPJ DIVERSO DO INFORMADO. _

O referido é verdade e dou fé. / \

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Bpdeiranljes, Estado do
ao(s) dez dia(s) do mês de dezembro do ano dois mil e dezenove (10-12-2019).

PARTIDOR DiSTRIBUlDOE

Titular Designado

LEANDRO ATtol^ MIC:
Escrcveíif<<íurflníentado

17/20W

■Çofífw
íémí



ANEXO VII

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE: Mareia Aparecida da Silva 878.954.639-34
ENDEREÇO Travessa Hélio Gonçalves n° 69
CNPJ: 32.655.702/0001-08 FONE/FAX:(043) 99680-4661

DECLARAÇÃO

Declaração para os fins de direito, na qualidade de ̂oponente

do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA

jurídica para FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade

Pregão Presencial n.°40/2019-PMB. instaurado pelo Município de Bandeirantes-

PR que possuimos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme

descrição abaixo:

Banco:

Agência n°: 4533
Nome da agência: SICOOB
Cidade da agência: Bandeirantes
Endereço da agência: Rua Comendador Luiz Meneghel n° 417
Conta n®: 459712

Titular: Mareia Aparecida da Silva
Data de abertura: 18/06/2018

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Bandeirantes, 13 de Dezembro de 2019.

Mareia Aparecida da Siiva
RG 6.506.917-2

CPF 878.954.639-34
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RESTAURANTE KOJÓ LTDA.
CNPJ: 78-373-990/0001-09 Insc- Est, 518,01210-07

Fone: (43) 3542-2261 Fax: (43) 3542-6216
e-mail: restaurante_kojo@hotmaÍl.com
Av. Benedito L. Negreiros, 555- CEP 86.360-000

Bandeirantes • PR

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n® 40/2019

RESTAURANTE KOJÓ LTDA., inscrita no CNPJ sob o if 78.373.990/0001-03,
sediada na Av. Benedito Leite de Negreiros, 555 - Centro _ Bandeirantes/PR ,
declara, sob as penas da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente
do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob
a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.® 40/2019, instaurado pelo Município
de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• vQue a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Bandeirantes, 16 de Dezembro de 2019.

Kojó Ltda.
Gé^Marinlio dos Santos
Sócio

RG 7.818.913-5 - CPF 826.912.748-53



10/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador

CAfAA
CAIXA HCONOM.CA FEDKRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.373.990/0001-09 y
Razão SoclalfiESTAURANTE KOJO LTDA

Endereço: av mal floriano peixoto 555 / centro / bandeirantes / pr /
86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/12/2019 a 03/01/2020

Certificação Número: 2019120505003918755606

Informação obtida em 10/12/2019 16:52:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

..ps;//consuita-crLcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.|sf



PODEF^. JULUCíAiUO
JfJSTICA DO 1'RAEAÍ..í:C

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RESTAURANTE KOJO LTDA ^
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 7S.373.990/00O1-09

Certidão n": 191604364/2019

Expedição: 10/12/2019,yàs 16:53:28
Validade: 06/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

KOJO LTDACertifica - se que restaurante kojo ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

78 . 373 . 9 90/0001- 0 9, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst,jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO ■ FONE; {43)3542-4525 CEP 86360000

CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 2495 / 2019

Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte

CPF/CNPJ

Endereço

Bairro

202782 RESTAURANTE KOJO LTDA.

78.373.990/0001-09

AV.BENEDICTO LEITE DE NEGREIRO

CENTRO

86360000

Cidade

555 Compt:

BANDEIRANTES UF: PR

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internei acessando
a página da Prefeitura Municipai, no endereço;
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida ás 16:56:47 de 10/12/2019

Válida até 09/01/2020 >

Código de verificação: eikj-deqt

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°021167976-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.373.990/0001-09
Nome; RESTAURANTE KOJO LTDA ^

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/04/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PágTOrrSe 1
Emiticfo via linemei Púbtica (10^)2/201916:59:35)



10/12/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

/
Nome: RESTAURANTE KOJO LTDA

CNPJ: 78.373.990/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão è válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:37:30 do dia 30/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2020.^
Código de controle da certidão: 4F4C.069D.7C76.77BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI^Ç;^'
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2019
ALVARÁ DE
LICENCA

N°de

Inscrição
2782

N°do

Alvará

347

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

Razão Social; RESTAURANTE KOJÓ LTDA
CNPJ/CPF; 78.373.990/0001-09
Endereço; Avenida Benedicto Leite de Neereiros
Bairro: Centro

Atividade: Restaurante.

N°555

VáUdo até 15/04/2020

Bandeirantes, 26 de agosto de 2019.

uJf
Ííáfio Martins /| XfiJ. EMtáqüio N^agalhães Trindade

Prefeito Municipal Seíetáko da Fazenda
CONFERE COM ORIGINAL

DATA:.^t

Rui Frei Rafael Proner, 1457 Cx. P. 281 CEP 86360000 Tel.:(43) 3542^525 -.www.bandeirantes pr eov br
/  C.N.P.J./M.F. 76.235.753/000M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETÁRIA DE SAÚDE

SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITÁRIA N® 300/2019
VENCIMENTO: 21 / 08 / 2020

Razão Social; RESTAURANTE KOJO LTDA
Nome Fantasia: RESTAURANTE KOJÓ LTDA
CNPJ: 78.373.990/0001-09
Endereço: Av Benedito Leite De Negreiros, 555 - Centro - Bandeirantes/PR - 86360-000

ATIVIDADES LICENCIADAS _ __

5611-2/01 - Restaurantes e similares

OBSERVAÇÃO: O ESTABELECIMENTO. MESMO COM A LICENÇA SANITÁRIA
REGULARIZADA PODE SOFRER ATUAÇÃO OU INTERVENÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS ̂ A ESFERA
FFnFRAL ESTADUAL E MUNICIPAL. QUE TEM INTERFACE COM O SUS E POSSUAM A ATRIBUIÇÃOElpl^bf P^NTeSr NÒ ESTA^ (ARTIGO 167 DO CÓDIGO DE SAÚDE DO
PARANÁ).

LOCAL E DATA: Bandeirantes. 21 de Agosto de 2019

REINALDO MARQUi

Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autenticidade: F048209COC142F7FB1C5C2E67E798FEF
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca

CONFERE COM' ORIGINAL

DATA- /oton ,

AS9NATURA

RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, S/N
CENTRO

TELEFON E: 3145-0359
VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL

este documento deve ser FIXADO EM LOCAL VISiVEL AO PÚBLICO {ART.166-LE1



ESTADO DO PARANA

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

3GB - SPCIP BANDEIRANTES

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.1.01.19.0000964026-13

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo dc Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor;

RESTARANTE KOJÓ LTDA
Nome Fantasia:
CPF/CNPJ; 78.373.990/0001-09

Código da Atividade Econômica (CNAE):
5611/2-01 - RESTAURANTES E SIMILARES

Logradouro; AV BENEDITO KEITE DE NEGREIROS Número: 555
Bairro; CENTRO Município; BANDEIRANTES-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A TNCÊípiO E A DESASTRES
Área Total; 876,44 m^ Altura Total: 0,00 ra
Área Vistoriada; 300,93 m^ Altura Área Vistoriada; 0,00 m
Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M=)
Capacidade de Público; 320 PESSOAS
Uso de GLP; CONFORME CENTRAL DE GLP PREVISTA EM PROJETO APROVADO
Medidas dc prevenção c combate a incêndios e a desastres:

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO E AREAS DE RISCO
EXTINTORES DE INCÊNDIO
BRIGADA DE INCÊNDIO
CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

Projeto Técnico NIB; . - _ _ .
OBSERVAÇÕES _ .

Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem cm inconformidade com a legislação
de nrevençào e combate a incêndio e a desastres em vigor. . . . , . ™
O Corpo dc Bombeiros Militar poderá físcalizar a edificaçâo/estabclecimcnto/area de nsco/evenio a qualquer tempo.

'Infere com orígin/l
DATArJl /'lá- A^Òn

_A88H&TURA

Documcnio emiliUo eletronicamente pelo Sisiema Pre\'Fogo. . .. . „
A auicoiicidade deve ser confirmada «o cndemço ws.-w.prcvfogo.prEOV.br através do link •'Vcnficar AutcM.c.dadc Documentos.

Mmm
Númerp^autenticidade: eaaf0437.c3c47c56.cd47e3a7.fel230b2-0

Página !/de l



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
78.373.990/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
^ ̂  _ — —_ . , io/v4/iyoü
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

RESTAURANTE KOJO LTDA

TITULO DO ÊSTA8ELECIMENT0 [NOME DE FANTASIA)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÒMICA^INCIPAL
56.11-2-01 - Restaurantes e similares /

cOdigo e descrição das atividades econômicas secundárias
Não informada

código e descrição da natureza jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

logradouro

AV BENEDITO LEITE DE NEGREIROS

CEP

86.360-000

bairro/distrito

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situação CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SiTUAÇAO ESPECIAL

NUMERO

555

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/12/2019 às 16:50:58 (data e hora de Brasília).

www.feceita.ia2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp



10/12/2019 Emissão do CiCAD

RECEITA ESTADUAL

parankM
GOVERNO DO eTITvI

SSCRETARIA [5A FAKEfiDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

51801210-07

Inscrição CNPJ

78.373.990/0001-09

Início das Atividades

04/1980

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial RESTAURANTE KOJO LTDA

Titulo do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento AV BENEDITO LEITE DE NEGREIROS. 555 - CENTRO ■ CEP 86360-000
FONE: (43) 3542-2261

Município de instalação BANDEIRANTES - PR, DESDE 04/1980

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

e... . , ATIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL ■ DIA 03 DO MES+2, DESDESituaçao Atual ^^^2016

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES
Estabelecimento

Atividade(s) Econômlca(s)
Secundãria{s) do Estabelecimento

Quadro Societário

inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

089.021.519-72 DOMINGOS MIASHIRO

826.912.748-53 CÉSAR MARINHO DOS SANTOS

035.125.079-48 RICARDO MIASHIRO

Qualificação

SÓCIO

SÓCIO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 09/01/2020.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet vvww.fazenda.Dr.aov.br

j  Estado do Paraná
i  Secretaria de Estado da Fazenda

'J Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS NO 51801210-07

Emitido Eletronicamente via Internet

10/12/2019 17:02:32

Dados transmitidos de forma segura

W  Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/eadicms/_ce_CIFS11 D,asp?elncludeUnl<Facll=S&eCadicms=51801210Q7&eUser=KY4HOR5W



^K»mMttT£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ Cj^J-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa RESTAURANTE KOJO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 78.373.990/0001-09. com sede na Av. Benedito Leite de

Negreiros 555, centro, CEP. 86.360-000, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, prestou serviços em

seu estabelecimento comercial referente a fornecimento de refeições a ia carie e marmitex a esta

municipalidade, e está cadastrada no Sistema Eletrônico do Departamento de Licitações como fornecedora

sob o número 123-6-1 desde 20 de janeiro de 2006, não tendo incorrido fatos que desabonem sua conduta

técnica e comercial desempenhando suas funções dentro dos padrões de qualidade e que cumpriu fielmente

com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços e atuação da

empresa até a presente data.

Bandeirantes -PR, 16 de dezembro de 2019

Regina Ç^ia Amaral Fabris
Diretora da EWvisão de Compras

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86.t60000 Tel. 3542-4525 E-mail: licUacao@bandeiranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/()()0l-48



PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDElRANTE^í^ w

Oficio do Distribuidor Judicial e Anexos nS_>) X.
Silvio André de Souza - Distribuidor Judicial Desígnio

Av. Edelina Meneshel Rando, n.® 425 - Fone Í0xx431 3542^05<1

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DISTRIBUIÇÃO DE PEDIDOS DE

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N. 1695/2019

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que revendo nos arquivos e
livros do Cartório do Distribuidor Judiciai, único ofício desta Comarca, a meu cargo, deles, o
Livro de Registro de Distribuição para o Cartório Cível desta Comarca, especificamente
quanto a Distribuições de Pedidos de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e
verifiquei NAO CONSTAR em andamento^ nenhum registro específico de Distribuição de
Ações de Falência ou Recuperação Judicial, em nome da pessoa jurídica RESTAURANTE
KOJO LTDA. inscrito no CNPJ/MF sob n°. 78.373.990/0001-09. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Observações: I)-certitiao não válida para outras ações que não sejam espccincamenlc de Falência ou
Concordata/Recuperação Judicial; 2)- os números dc documentos Ibram fornecidos verbalmente pelo solicitante; 3)- as
buscas relativamente a ações dc pedidos de Recuperação Judicinl abrangem apenas o ano de 2002 cm diante; 4)- Nesta
Comarca de Banücirnntcs-PR., existe somente um ofício do Distribuidor Judicial; 5)- ESTA CERTIDÃO NÃO INCLUI
BUSCAS DE NOMES DE PESSOAS JURÍDICAS QUE NÃO TENHAM A EXATA RAZÃO SOCIAL ESPECÍFICADA
ACIMA ou CNPj DIVERSO DO INFORMADO.

O referido é verdade e dou fé. ^

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,
ao(s) dez dia(s) do mês de dezembro do ano dois mil e dezen )ve (10-l'2-2019).

COMARCA DE BANDBRAN-^(PR)
Titular Designatlo

Juramentado

LEANDRP^NDRE MIC
Esci:e^^te Juramentadt

Poil. l7/2(m

Bandeirante»



Bandeirantes - PR

RESTAURANTE KOJÓ LTDA.
CNPJ: 78.373.990/0001-09 Insc. Est. 518.01210-07

Fone: (43) 3542-2261 Fax: (43) 3542-6216
e-maii: restaurante_kojo(^hotmail.com
Av. Benedito L. Negreiros, S55- CEP 86.360-000

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fíns de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO
DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial n." 40/2019-PMB, instaurado pelo
Município de Bandeirantes-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição
financeira conforme descrição abaixo:

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência n°:03 82
Nome da agência: Bandeirantes
Cidade da agência: Bandeirantes/PR
Endereço da agência: Av. Bandeirantes, 779 - Centro
Conta n°: 103-4

Titular: Restaurante Kojó Ltda.
Data de abertura: 06/1982

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Bandeirantes, 16 de Dezembro de 2019.

Rp^tíraíTte KojáJstdST'^
j^áar Marinho dos Santos
Sócio

RG 7.818.913-5 - CPF 826.912.748-53



Município de Bandeirantes -2019

Relação de Participantes

Pregão 40/2019

Código CNPJ/CPF

Fornecedores enquadrados na Ití comptomentv nM23Rá06

123^ 78 373990/0001-09

19K-1 32.655.702/0001-08

Qtde de fornecedores: 002

Qlde (otat de rornecedores; 0(32

RESTAURANTE KOJO LTOA

MARCIAAPARECIDA DA SILVA B7895<t6^

Emitido per. MARCOS DE MORAES, na \ersã5: 5523 s
17/12^019 09.39.23
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Município de Bandeirantes - 2019
Classifícação por item

Pregão 40/2019

-O n

Fornecedor CNPJ/CPF

LoteOOl-Lote 001

ItomOOl: 21711 REFBçAOJNOIVIDUAL "AUCARTE", CONTEÚDO: DUAS SALADAS, DOISTIPOS
DE ENTRADA. DOIS TIPOS DE PRATOS FRIOS, DOIS TIPOS DE CARNE, DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES

RESTAURANTE KOJO LTDA

MARClA APARECIDA DA SILVA 87895463334

78 373 9900001-09 Classificado

32.655.702AXO1-0e Classificado

RESTAURANTE KOJO

MARICAAPARECIDADA SILVA

Preço Unitário

ltemCI02; 20549 REFBÇÂOTIPOMARMrTEXeOOGRS-PRATODODIA

1955-1 MARC1AAPARECIDAOASILVA87896463334 32655,7Q2AX»1-0a

123-6 RESTAURANTE KOJO LTDA 7a373.99Qm)1-09

MARClA APARECIDA DA SILVA

RESTAURANTE KOJO

Otdo itens desertos' 000

Qtde Itens frustrados - 000

Ermüdopor: MARCOS DE MORAES, rg versâcc 5523 s
17/120019094000



Município de Bandeirantes - 2019
Situação por lote/itens

Pregão 40/2019
s.n.j60

CNPJ/CPF

LoteOOl-Lote001 ^ '

ItemOOi: 21711 REFBÇÃOINOIVIDUAL"ALACARTE',CONTEÚDO: DUASSALADAS, DOISTIPOS

123-6 RESTAURANTE KOJOLTDA 7a373,99Qf0001-09 ClassIfÍGado

DE ENTRADA DOISTiPOS DE PRATOS FRIOS, DOIS TIPOS DE CARNE. DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES

Item002: 20549 REFBÇÃOTIPO MARMITEXeCOORS-PRATO DO DIA

1955.1 MARCIAAPARECIDA0ASILVA8789546^ 32.655,702(0001-08 Classificado32655.702(0001-08 Classificado

RESTAURANTE KOJO

MARC ÍA APAREC íDA DA SiLVA

Preço Unitário

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

Qlde. itens lencedores G02

Oide iiers frustrados COO

Qtds itens desertos' OCO

Qtde itens não apxados COO

Qtde. itens enfiatados 000

Olde itens emptfadoe ME COO

Emitdopor. MARCOS DE MORAES, na versão: 552J s
17/12/2019 oaíCtOS



Município de Bandeirantes -2019
Vencedores por lote/item

Pregão 40/2019

Lot«001.Lote001 ''-'iv „•

Fornecedor: 123-6 RESTAURANTE KOJOLTOA CNPJ: 7a573.99ai0001.09 Itensvenddos; 1

liem 001 21711 - REFEIÇÃO INDIVIDUAL "A LA CARIE". CONTEÚDO'. DUAS RESTAURANTE KOJO
DE ENTRADA DOIS TIPOS DE PRATOS FRIOS, DOIS TIPOS DE CARNE, DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES

Fornecedor 1956.1 MARCIAAPARECIDADASILVA87B9S463S34 CNPJ: 32.666.7090001.08 ttensvenddos: 1

liem 002 20549 - REFEIÇÃO TIPO MARMITEX 600 GRS - PRATO DO DIA MARCIA APARECIDA DA SILVA

Emitiaopor. MARCOS DEMORAES, nawsâo: 5523s 17/ia201909:«W'11
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Município de Bandeirantes - 2019
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 40/2019

Objeío CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDiCAFORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PDIVSECRETARtAS
Lata 0CO1 Hem OX» REFEtçAoiNDMOUAL 'ALACARTF'.CONTEÚDO.DUASSALWDAS.DOISTIPOS

DE ENTRADA. DOIS TIPOS DE PRATOS FRIOS. DOIS TIPOS DE C^NE. DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES

Fornecedor 123 RESTAURANTE KOJO LTDA

Rodada Vala

MarcaModtia

RESTAUR/y>ITEKOJO

Faneceda

Rodada

Lance Inicial

MARCIA APARECIDA DA SILVA87895<j63994

Vala

18.50

MARICA APAREC IDA DA SILVA

Loté GC01 0002 REFEIÇAOTIPOMARMITEXSOOGRS.-PRATODOÜIA i-Ê :.]
Faneceda 1955 MARCIAAPARECiDADASILVA87e954^934
Rodada Vala

MarcalModela C

MARClA APARECIDA DASILVA

Fomeceda 123

Rodacfa

CCfSTJE MORAES

Premeiro

1155

RESTAURANTE KOJO LTDA

Váa

RESTAURANTE KOJO

O FONTOLAN OA SILVA

Pregoeiro

XlYCe FERREIRA DA SILVA
Pregoeiro'

>^lBTAURAMrE KOJO LTOA
CÉSAR MARINHO DOS SANTOS

MARCIA APAREaOA DA SILVA 87895463934

MARClA APARECIDA DA SILVA

EmCdopa: MTWíCOS DE MORAES, na versão: K23s 17/120)19 0938:30



«kHDElUnEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-
ESTADO DO PARANÁ ,

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA, JULGAMENTO E DOCUMENTAÇÃO
DA LICITAÇÃO 40/2019 - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos 17 dias do mês de dezembro do ano 2019, às 09; 10 horas, na sala de reuniões da Prelêitura Municipal de
Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 08/01/2019, através do decreto
ja&.l .458/2019, constituída pelo pregoeiro e equipe de apoio, os Srs. MARCOS DE MORAES, CIBELE GUSMÃO
1 ONTOLAN DA SILVA, JOYCE FERREIRA DA SILVA, foi instalada a sessão de abertura e julgamento dos
envelopes, proposta, documentos de habilitação e julgamento da licitação em epígrafe, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal no processo
administrativo datado em 23/08/2019. O pregoeiro atestou o comparecimento das seguintes empresas proponentes:
MARClA APARECIDA DA SILVA 87895463934, RESTAURANTE KOJO LTDA. Inicialmente o pregoeiro e
equipe de apoio, de acordo com o edital, verificou o credenciamento dos representantes das proponentes, os Srs.
MARCIA APARECIDA DA SILVA, CÉSAR MARINHO DOS SANTOS e os mesmos estavam em consonância
com a legislação, desta fonna seguiu-se para a fase de abertura das propostas. Dando sequencia ao certame foram
abertas as propostas, conferidas e rubricadas pelo pregoeiro, equipe de apoio e representantes da proponentes, após
foi aberto prazo para inteiposição de recursos mas não houve manifestação por parte de nenhum representante das
proponentes. Sendo assim, pregoeiro deu inicio a fase de lances o qual chegou ao seguinte valor referente aos Itens
por fornecedor.
MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934

Produto/Serviço

REFEIÇÃO TIPO MARCIA
MARMITEX600 APARECIDA
GRS-PRATO DA SILVA
DO DIA 87895463934

TOTAL

RESTAURANTE KOJO LTDA

Lote Item Produto/Serviço

1 1 REFEIÇÃO
INDIVIDUAL "ALA

CARTE",
CONTEÚDO:
DUAS SALADAS,
DOIS TIPOS DE

ENTRADA, DOIS
TIPOS DE

PRATOS FRIOS,
DOIS TIPOS DE

CARNE, DOIS
TIPOS DE

PRATOS

QUENTES

TOTAL

Quantidade Preço

4.300,00 11,25

Modelo

48.375,00

48.375,00

Preço total

27.375,00

Unidade

UN

Preço

18,251.500,00RESTAURAM

27.375,00

Perfazendo um total geral dos itens de R$ 75.750,00(Setenta e Cinco Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais). Após
Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 281, CEP 86.360.000 - Fone/Fax (43) 3542-4525

Site/página: Bandeirantes.pr.gov.br- E-mail licitacao@bandeirantes.pr,gov,br
C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

apurado os vencedores dos itens e aberto os envelopes de documentação, conferido pelo pregoeiro e equipe de
apoio e pelos representantes das proponentes, foi aberto prazo para interposição de recursos, mas não houve
manifestação por parte de nenhum representante das proponentes. Logo após o pregoeiro firmou as empresas
MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934, RESTAURANTE KOJO LTDA como habilitadas e vencedoras
do certame, em seguida foi adjudica^ os itens ás empresas vencedoras da licitação em epigi-afe. Tendo em vista
que estavam presentes a esta se^o jos prepostos das proponentes, da-se como feita a intimação do ato de
julgamento da proposta nos terrnbs dd Art. 4° Inciso XVIII da Lei 10.520/02. A contagem de prazos será feita
observando-se o disposto no art. lly da Lei 8.666/93. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e
assinada a presente ATA pelo pr/goeiro, equipe de apoio e representante^da^ proponentes.

MARC( ibRAES

590.505'é09-97

MAO FONTÒLAN DA SILVA
Pregoeiro

004.594.549-78

JOYCE FERREIRA DÂ SILVA
Pregoeiro

065.535.889-70

MARCIA APARECIDA DA SILVA .RINHO DOS SANTOS

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 281, CEP 86.360.000-Fone/Fax (43) 3542-4525
Site/página: Bandeirantes.pr.gov.br- E-maii licítacao@bandeirantes.pr.gov.br

C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICACAO

PREGÃO PRESENCIAL: 40/2019 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Toma-se publico o resultado da licitação acima citada, apresentando o vencedor pelo critério menor preço
por item;

Fica assim a adjudicação por item:
MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934

Lote Item Produto/Sen/iço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço

1 2 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX
600 GRS - PRATO DO DIA

MARCIA

APARECIDA DA

SILVA

87895463934

UN 4.300,00 11,25

TOTALTOTAL 148.375,00
RESTAURANTE KOJO LTDA

Lote item ™duto/Serviço Marca Modelo Unidade [Quantidade [Preço [Preço total -
1  1 REFE!ÇÂO!NDIVIDUAL'A RESTAURANTE UN 1.500,00 18,25 27.375,00

LA GARTE", CONTEÚDO; KOJO
DUAS SALADAS, DOIS
TIPOS DE ENTRADA. DOIS
TIPOS DE PRATOS FRIOS.

DOIS TIPOS DE CARNE,

DOIS TIPOS DE PRATOS

QUENTES

lOTAL 127,375.00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N
40/2019-PMB É DE R$ 75.750,00 (SETENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS).

Bandeirantes-PR, 17 de dezembro de 2019

rcosUaMpraes
Pregoeiro

Rua Frei Rafael Proner 1457 CEP 86360000 Tei.: 43 542-4525 - E-mail:licilaçao@bandeiranles.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA^^íJ^^
ESTADO DO PARANA

PAKECER jurídico N°. 06/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n" 197/2019. Pregão Presencial n". 40/2019.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: Análise Jurídica do Processo Licitatório.

1 - RBLATORIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente
^ARECER jurídico CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n°. 40/2019, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, in verbis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de
competência discricicmária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar ̂
providênáas adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substitují^^

Rua Fivi RaJael Pnmer 1457 CEP 86.36()-0ü() -Tel.: (43)542-4525 -E-mail licilacmx^bandcirantes.pr.gov.br-CNPJ/MF 76-235.753/0(K)W8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAOTES

ESTADO DO PARANÁ __

à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do
juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação [...}. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no curso da
licitação. Possui eficácia comtitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e
exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações

^  e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. P • 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde à manifestação de concordmicia da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P • 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma úregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
parecer restringii-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente

deliberar acerca da conveniência da licitação.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n". 8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificai', de início, o cumprimento do prazo mínimo
de 08 dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o
artigo 4°, inciso V da Lei 10.520/02.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/c a Lei 8.666/93.

Observa-se publicação dos avisos de edital no Mural de Licitações do
TCE, Jornal Folha Norte Paranaense, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da
União, respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo 4",
inciso V, entre a publicação e a apresentação das propostas. /

Rua I-rei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-<KKJ - Td.: (43) 542-4525 - H-mail lieilaanyjíbandeiranlcs.pr.gttV-br - CNPJ/Ml-' 76.235-753/(K)ül-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI]

ESTADO DO PARANÁ Cm

Não constam impugnação e/ou interposição de recursos contra as
decisões do pregoeiro nem tão pouco quanto ao resultado do certame.

III - CONCLUSÃO.

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor das empresas vencedoras.

^  Antes, porém, recomenda-se a observância dos preços praticados no
.lercado para vias de comparação com os lances vencedores do certame, conforme entendimento
amplamente divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a fim de garantir ao Ente
Público a contração da efetiva proposta mais vantajosa (Art. 3" da Lei 8.666/93).

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo.

É o parecer, salvo melhor int^retação. Ressalta-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ânguJ^^jurídico expressando a opinião de seu
signatário e, oportunidade administrativa, escoimm^ioo ainda, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.90^^4 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. /

Bandeirantes, O^é janeiro de 2020.

Leonel Lourenço Carrasco

OAB/PR n°. 47.683.

Rua Frei Rnlbel Proner 1457 -c«3itix>-CTiP86.3(»(>-0(H) -Tel.; (43) 542-4525 -ii-mail Iiciuicat>(í^l*indtíiranies.pr.g»v.br-CT4PJ/Mí'' 76.235.753/ÍKX)l-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 40/2019 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
Presencial acima citado e adjudicação do objeto aos seguintes contratados:
MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934

item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade
1  2 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX MARCIA UN 4.300,00 11,25 48.375,00

600 GRS - PRATO DO DIA APARECIDA DA
SILVA

I  187895463934 | j | |
TOTAL |48.375.00
RESTAURANTE KOJO LTDA

11.500.00 118,25 127.375,00
Produto/Serviço [Marca ; |Modelo
REFEIÇÃO INDIVIDUAL "A RESTAURANTE UN
LA CARTE", CONTEÚDO: KOJO
DUAS SALADAS, DOIS
TIPOS DE ENTRADA, DOIS

TIPOS DE PRATOS FRIOS,

DOIS TIPOS DE CARNE,

DOIS TIPOS DE PRATOS

QUENTES

"OTAL 127.375,00

■^^ALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N'
40/2019-PMB É DE R$ 75.750,00 (SETENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS).

Bandeirantes-PR, 09 de janeiro de 2020

Lino M^ins
Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 CEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-maíl:licitaçâo@bandeiranies.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 40/2019 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
"^resencial acima citado e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s):

EMPRESA
MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934
RESTAURANTE KOJO LIDA

TO TAL

VLR TOTAL

48.375,00

27.375,00

75.750,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N''
40/20Í9-PMB É DE R$ 75.750,00 (SETENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS).

Bandeírantes-PR, 09 de janeiro de 2020

Prefeito MÍmicipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 CKP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-mail:licitaçao@bündeiranles.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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^  y. X X

i.

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES

CONTRATO N" 05/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2019- PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 197/2019- PMB

Pelo presente insliTimcnto, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, nC 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente c domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes, PR, na Av. Edelina Mencghel Rando n" 1.330 - centro, portador da Cédula de
Identidade RG n." 4.791.908-8, expedida pela' Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nT 364.738.209-49, abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro MARCIA APARECIDA DA
SILVA 87895463934, estabelecida á Travessa Hélio Gonçalves 69, centro, CEP. 86.360-000 na cidade
de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n^' 32.655.702/0001-08, neste ato representada por sua Proprietária, a Sr" Mareia Aparecida
da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG n" 6.506.917-2, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n"
878.954.639-34, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e Decreto Municipal
2.488/07, ajustam o presente Contrato de Fornecimento de Refeições em decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL Edital n" 40/2019- PIVIB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO;

§r O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDElRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de
Preços do Edital de Pregão Presencial n" 40/2019, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em
10/01/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1" Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de RS 48.375,00 (quarenta e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais), mediante apresentação de
nota fiscal, após a entrega dos produtos, conforme descrição abaixo:
MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934 |

TOTAL

Produto/Serviço

REFEIÇÃO TIPO
MARMITEX 600 GRS-

PRATO DO DIA

Marca

MARCIA

APARECIDA DA

SILVA-

87895463934

Modelo [Unidade |Quantidade|Preço [Preço total

4.300,00 11.25 48.375,00

Rua Frui RuAiel 1'mner n" 1457 - CHi' 8fi..560.000—c-mait; lidtacantShiindciranlvü.pr.cnv.br - Td: (4.U 3.'>42-3322
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ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r' O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas. -

§2" Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentaçào.
§3" A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

AGRICULTURA

OBRAS E SERV. URBANOS

OBRAS E SF.RV. URBANOS

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

FONTE

0040-000

0210-000/m

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

1000104I22040120013390300000

2000104122040420033390300000

-;Q 2000504122040421513390300000

ÀO 3000512361 121960213390300000

]420-104)j)y] 3000512361 124160223390300000
1640-0001(1 >(^5000120608200120243390300000

^0 60004 04122041950013390300000

1910-000 0]}Y)>000104452042150033390300000

2550-000 9 :)39000108244080120403390300000

2620-000 f [P- 9000108244080620413390300000

3030-3033:;;^ 1000! 10301100360513390300000

3790-303 Í^UgOl 1000510303102060583390360000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1" Os valores estabelecidos na licitação são fixos e írreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracoiUratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1^0 período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2^ O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução,

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Constatada a necessidade da refeição, o Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-
PR, relacionará em sua quantidade necessária, bem como o respectivo preço registrado, c fai"á a
solicitação do mesmo ao licitante vencedor:

Kua Krci líafad Pronur n" 1457 - CIvP Sft.-lhü-OOÜ - c-innil: lichunmi.ít bunilcirant^^p^^^^^^ ul: 'JWir^753/()i)OI-4
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ESTADO DO PARANA

§2° As refeições serão solicitadas de fonna FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR;
§3° A refeição (mannitex) deverá ser entregue em local determinado pelo departamento de compras do
Município e a refeição "a Ia carte" deverá ser servida no estabelecimento do licitante vencedor;
§4° Na entrega das refeições, as mesmas serão vistoriadas, verificado se atendem as especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 40/2019- PMB e a qualidade dos alimentos e se estiver em desacordo
com as especificações, será rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo, sem prejuízo para a
Prefeitura Municipal de Bandcirantes-PR.;
§5° No caso de rejeição, o licitante deverá substituir a refeição imediatamente, sob pena de ser aplicada a
multa estabelecida na cláusula décima, ficando sob sua responsabilidade todos os custos a Prefeitura não
SC responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§6° A não enti-ega das refeições no prazo (combinado), implicará na aplicação das penas previstas na
cláusula décima §2 deste Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou iiTeguiaridade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondeníe(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente editai.
§6*^ O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu eritério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e A refeição entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
^ 10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§1 1° Rejeitar no todo, A refeição que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 40/2019- PMB.
§ 12°Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será conágido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar as refeições dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do
objeto;

Rua Itü) Rafat't l'i'oner ii" 1457 - CHI' Sí).360-()(){1 - c-iitail: licitucucKVrliiiiidcírantcs.B f.b^Tcl: (4.n 3342Ct5}í --•/aw ti 76.2.15.753/0001-48
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§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução da refeição;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato finnado;

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribuna! Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;

^ §8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registi-os e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1" A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estmtura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à

^ execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2'' Pelo CONTRATANTE:

j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3" Pela CONTRATADA:

n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste
contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço{s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, tacultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

Ruii Rrui Rafael l'ronor n" 1457 - CEl' - e-inail; Ifcitncao^ bandoininits.pr.amj^ Lyt 55.753/0001-18
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado á CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;

§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até' o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
^6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
í}8'' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconfonnidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§1 r As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

I<u;i Ka-i Knfacl Pamu-r n" 14.57 Clil' 86.3W>-ülll)-e-mHÍl' licilacin)ít(i|ianili'ininlcs.|ir.' I-ii<3.542-.V>22 c CNPJ t-48



«MtOÜRAJVTfs

PEEFEITURA MUNICIPAL DE BANDEli

ESTADO DO FARANÃ

§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Editai de Pregão Presencial n° 40/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1" Os licitantes devem observar e o contratado deve obsei-var e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2" Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento dc representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muitilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (li) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muitilateral promover inspeção.
§3" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro muitilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro mültilalcral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
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execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§r Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor c valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes-PR, 10 de janeiro de 2020.

município DE^NDEIRANTES-PR
Lino Martins

Prefeito Municipal
Testemunhas:

MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934

Mareia Aparecida da Silva
Proprietária

Joice Ferrpira da Silva
CPF. 065.535.889-70

João R^kjwo C^Tio
cVF>tÍ51^W^-72
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° 05/2020-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2019-PMB

PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR: 48.375,00 (quarenta e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais)
pOTACAO:

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

administração

EDUCAÇÃO E cultura"
EDUCAÇÃO E CULTURA

AGRICULTURA

OBRAS E SERV. URBANOS

OBRAS E SERV. URBANOS
assistência SOCIAL E
assuntos da família
ASSISTÊNCIA SOCIAL E
assuntos da família

SAÜDE

DESPESA

FONTE

0040-000

0210-000

0410-000

1280-103

1420-104

1640-000

1840-000

1910-000

2550-000

2620-000

3030-303

3790-303

dotação funcional
PROGRAMATICA

1000104122040120013390300000

2000104122040420033390300000

2000504122040421513390300000

3000512361121960213390300000

3000512361124160223390300000

5000120608200120243390300000

6000104122Q41950013390300000

6000104452042150033390300000

9000108244080120403390300000

9000I08244080620413390300000

1100011030 li 00360513390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO;XüDE 3790-303 | 11000510303102060583390360000 | MATERIAL DE CONSUMO
PD A7n HF FXFrtJCAO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.^
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de ate 01 (hum) mes apos o ermi
prazo de execução. ^

Bandeirantes-PR, 10 de janeiro de 2020.

municipÍdtíe"^^^^^^es-pr
Lino Mapfíns

Prefeito Municipal

/ A //ftp '
MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934

Mareia Aparecida da Silva
Proprietária
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES

CONTRATO N" 06/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL 40/2019- PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 197/2019- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.® 76.235.753/0001-48, neste ato
representado p>elo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes, PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n® 1.330 - centro, portador da Cédula de
Identidade RG n.® 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.° 364.738.209-49, abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro RESTAURANTE KOJÓ
LTDA, estabelecida á Av Benedito Leite de Negreiros 555, centro, CEP. 86.360-000 na cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n® 78.373.990/0001-09, neste ato representada por seu Sócio/Administrador, o Sr Ricardo
Miashiro, portador da Cédula de identidade RG n® 7.678.149-4 expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
035.125.079-48, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes. Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e Decreto Municipal
2.488/07, ajustam o presente Contrato de Fornecimento de Refeições em decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL Edital n" 40/2019- PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1® O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de
Preços do Edital de Pregão Presencial n® 40/2019, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em
10/01/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CON I RATUAL:

§1® Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ 27.375,00 (vinte e sete mil trezentos e setenta e cinco reais), mediante apresentação de nota
fiscal, após a entrega dos produtos, conforme descrição abaixo:
RESTAURANTE KOJO LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço totalPreço total

REFEIÇÃO INDIVIDUAL "A RESTAURANTE
LA CARTE", CONTEÚDO: KOJO
DUAS SALADAS. DOIS
TIPOS DE ENTRADA,

DOIS TIPOS DE PRATOS

Rua Frei Rolàcl Prooer n" 1457 - CEP S6J604}00 - e-moil: licitaca<ySbandeirantes.pr.gov.br - Tcl; (43)3542-1525 • Fo
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FRIOS, DOIS TIPOS DE
CARNE. DOIS TIPOS DE
[pratos quentes

TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

27.375,00

§r O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2® Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3® A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias;

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

GABINETE 0040-000 1000104122040120013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0210-000 2000I04I22040420033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 2000504122040421513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA ! 1280-103 3000512361121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420-104 3 000512361124160223 3 903 00000 MATERIAL DE CONSUMO

AGRICULTURA ^ 1640-000 5000120608200120243390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1840-000 6000I04I22041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV, URBANOS 1910-000 6000104452042150033390300000 1 MATERIAL DE CONSUMO

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
2550-000 9000108244080120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
2620-000 9000108244080620413390300000 J MATERIAL DE CONSUMO

SAÚDE 3030-303 11000I10301100360513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

SAÚDE 3790-303 11000510303102060583390360000 MATERIAL DE CONSUMO

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1® üs valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustàveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1°. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2°. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:
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§1° Constatada a necessidade da refeição, o Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-
PR, relacionará em sua quantidade necessária, bem como o respectivo preço registrado, e fará a
solicitação do mesmo ao licitante vencedor;
§2° As refeições serão solicitadas de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR;
§3° A refeição (marmitex) deverá ser entregue em local determinado pelo departamento de compras do
Município e a refeição "a Ia carte" deverá ser servida no estabelecimento do licitante vencedor;
§4° Na entrega das refeições, as mesmas serão vistoriadas, verificado se atendem as especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 40/2019- PMB e a qualidade dos alimentos e se estiver em desacordo
com as especificações, será rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo, sem prejuízo para a
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.;
§5° No caso de rejeição, o licitante deverá substituir a refeição imediatamente, sob pena de ser aplicada a
multa estabelecida na cláusula décima, ficando sob sua responsabilidade todos os custos a Prefeitura não
se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§6° A não entrega das refeições no prazo (combinado), implicará na aplicação das penas previstas na
cláusula décima §2 deste Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e infonnações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fíxadas e A refeição entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§ 10® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, A refeição que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 40/2019- PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

CLAUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar as refeições dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
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§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do
objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRAT.\DA na
execução da refeição;
§4®. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93.
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§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licítante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;
§5° iMulta de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas. . /
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ESTADO DO PARANÁ

§ir As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas á licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomiíantemente às penalidades previstas no
Capítulo iV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 40/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licítantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática coiusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços cm
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em pa^
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ESTADO DO PARANÁ

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer diividas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes-PR, 10 de janeiro de 2020.

MUNIí^PIODS^dTOEíRAN^
Lino Martins

Prefeito Municipal
Testemunhas:

RESTAU^NTEj^Ó LTDA
RicãTdÕMiashiro

Sócio/Administrador

Joice F^rcira dãí^a
CPF. 065.535.889-70

João Ro^rta^smo
CJPf:65f^.249-72'
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ESTADO DO PAEANÁ
' 4.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO W 06/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2019-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 197/2019- PMB
CONTRATANTE: NÍUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RESTAURANTE KOJÓ LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR: 27.375,00 (vinte e sete mil trezentos e setenta e cinco reais)
DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATiCA DESCRIÇÃO

GABINETE 0040-000 1000104122040120013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0210-000 2000 i 04122040420033 3903 00000 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 2000504122040421513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CUTTURA 1280-103 30005123611219602133 90300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO H CULTURA 1420-104 3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

AGRICULTURA 1  1640-000 5000120608200120243390300000 MATERLAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV. URBANOS 1840-000 6000104122041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E SERV, URBANOS 1910-000 6000I04452042150033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
2550-000 9000108244080120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA 2620-000 90001082440806204I3390300000 MATERIAL DE CONSUMO

SAÚDE 3030-303 1lOOOl10301100360513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

SAtJÜB 3790-303 11000510303102060583390360000 MATERIAL DE CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

Bandeírantes-PR, 10 de janeiro de 2020.

município DE^NDEIRANTES-PR
Lino Martins

Prefeito Municipal

^.ANJBT.0?D LTDA
Ricardo Miashiro

Sócio/Administrador
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ágt PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO deconvocaçAo

Pela ptesenle CONVOC/VMOS o Si* LUIZ PAULO DE SOUZA,
clussiriuüo em 34" lugar psni o cargo efedva dc "VIGIA",
roferenie so coneuno Publico 01/2017. a comparecer na DIvísilo de
Rcour&os liununot da Prcfciture Municipal dc Bandolmnies (PR),
siluudu a Rua Frei Prunncr, 14S7. no pmxo de OS (cinco) diu úteis,
a contar da publicsfSo deste aviso para apresentar os documentos
exigidos, o não comparccimciito no prazo prcviilo acarretara
aulomalicameiile a perda da vaga.

Bandeirantes. 09 de Janeiro de 2020

DivisSo de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

,  ESTADO DO PARANÁ

Naportuia n* I2.36(>/2019

ONDE SE LÊ:

PERÍODO DE GOZO

02/01/2030 A

31/01/2020

Ediflcio da Prercirura Municipal dc Bandeiraniei. Estado do
Paraná, em 10 de Janeiro dc 202(1.

t PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Portaria 12.367/3020

LINU MARTINS. Prefeito Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçâes que lhe sSo
conferidas por Lei,

EXONERAR, a pedido, a partir dc 31 de Dezembro dc
2019, a St*. SIMONE TEREZINHA MESQUINI, ocupante do
ca^o efetivo dc "Professor", conforme rcqucrttncnto
00Q4/202U.

Edilicio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Estado do
Paraná, em 06 de Janeltt) de 2020.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

§ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE NÁO COMPARECIMENTO

Conforme convocaçáo. oricio n* 707/2019. para cargo dc
"Vigia • Afrodcsccndentc". do concurso publico, edital 01/2017,
devidamente publicado na edição 10S2 cm 20/11/2019, no
Jornal Folha do Norte Paranaense, o candidato CARLOS
HENRIQUE DE SOUZA, classificada cm 7* lugar, não
compareceu s Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura de
Bandeirantes dentro do prazo para a entrega dos documentos
necessários para ossumir o referido cargo.

Bondoiraotcs, 09 dc Janeiro dc 2020

Divisão dc Recursos Humanos

PREKErrURA MUNiaPAL DE BA.VDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO N° 263(2019

DISPENSA DE LICITACAO N" 95/2019.PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANA.
CONTRATADA: PRO-RAD CONSULTORES EM
radioproteçAo s/s LTDA.
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE READEQUACAO E
TREINAMENTO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
V,\LOR; RS 6.000.CO (seis mil reais),
PRAZO DE EXECUÇÃO; 12 (doze) meses. B eonior da data da
asiinmuta deste termo.

PRAZO DE VIGÊN'C[A; 12 (doze) meses, a contar da data da
assiiiBiuto deste teimo,

Smieoi àt
Tcccifw fcoo»

JurtdK*

(a».l.j.»aJ9.oo.«t

BtuHlcinintcs-PR.02 de dezembro dc 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇAO S/S LTDA.

SÉRGIO LUIZ LENA SOUTO
Sácio Administrador

PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇAO S/S LTD/U
ALWIN WILHELM ELBERN

Súcio Adminiatísdor

SKCKETAUX OESfEXA

fFONTt

SAÚUE Jlimel

SAÍIVtí nueoai

PREFEITURA MU.MCIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N' 04.2020.P.VÍB

PREOÁO PRESENCIAL N* 39/2019-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 194/2019- P.MB

CONTRATA-NTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: SHIRLEICRISTLNA TEIXEIRA-

ACADEMIA-ME

OBJETO; CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JUDÔ. CAJXJEIRA.
INSTRUMENTOS MUSICAIS, fflDROGINÁSTICA E NATAÇÃO
PARA DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES SOCIOHDUCATIVAS
COM AS FAMILIAS ATENDDAS PELO CRAS E CREAS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMIlIA do município DE BANDEIRANTES-PR
VALOR: 2S.200.00 (vinte e cinco mil e duzentos reais
DOTAÇÃO;

SKfBBTAlUA DESPESA DOTAÇÃO Ft/NaONAL deSCMCAOSlCItETAIUA PROOIlA.\tATlCA OESCWCAO

wooiosauoioiuií}}

«Qimoo

MHiuiuoiaaxiss)}

W.tWMO

OlíTROS SERV,
DETEaCniROS

P.JUStIDICA

OUTROS SERV.

DE TERCEIROS

P.JUMDICA

ASSISTÊNCIA

SOGALE

ASSUNTOS DA
PAMÍUA

ASSiSTENOA

SOCIAL E

ASSU.VTOS DA

kamIua

PRAZO DE EXECUÇÃO; O período de execuçio do objeto será de atd
I2(d0icc) meses.
PRAZO DH VIGÊNCIA O período de vigánciu do contrato será de alá
01 (hum) mês apás u léttnino do prazo de execução.

Bandciiunics-PR, I Ode Janeiro de 2020.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Lino Martins

Prefeito Municipal
SHIRLEI CRISTINA TEIXEIRA - ACADEMIA - ME

Shirlei Cristina Teixeira

Pn^rietário

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N* 05-'2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N* 40/2019-PMB
PROCESSO ADMNISTRATIVON* 197/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: MARClA APARECIDA DA SILVA

87895463934

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 48,375,00 (quarenta c oito mil, itacnlos e setenta e cinco
reais)
DOTAÇÃO:

SEOtETAlUA
DESI'E5A

FONTE

DOTAÇÃO FU.saONAl
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

GABINETE eotçeoo
IOOOI041U04UI200113

«OlOOOl»

MATERIAL

DE

CONSUMO

ADI,UMSntACAO UlIMOO
UOOJMIlBMWlOOlll

ooiooeoo

XCATERIAL

DE

CONSUMO

ADKtlNmRAÇÃO 041(3400
20M](UI2}0444i;5]]9

Mlooooe

MATERIAL

DE

CONSUMO

bUUCAÇÃO B
CULTURA

IIM-IO)
ioe(Hi23en2i9«uii]]

mooooo

MATERIAL

DE

CONSLTRO

EOLX'ACÃOE
afLTURA

IttS-IM
<OOMI21«II24I&022}3

»300MW

.MATUUAL

OE

CDNSUMO

AGUL-ULTUXA 1(40400
S0O0l2(H0il20OI2024}}

90100000

MATERIAL

DE

CONSUMO

OBRAS E SERV.

im]IA)40S
IMIMWO

S00010412]MI4»01}}

90300000

MATERIAL

DE

CONSUMO

OBRAS E SERV.

URBA-SOS
1910404 ^ SOOOIOUSIMIISOO}}}

943IIMM

RIATERIAL

DE

CONSITMO

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSlWTOSnA

EAMlUA

US0400
9000tOa2440U12IU(l3}

90300000

MATERIAL

DB

CONSUMO

ASSISlb-SUIA

SOOALE

ASSUKTOSDA

FAMiUA

WJhVn
9|]00l0U440U«2Otn3

«0100000

StATEUAL

DE

CONSUMO

saOdb 1010.301
tlOOOl lOlOlKWlSUIl

390900000

MATERIAL

DE

CONSUMO

SAITOE 1790-10}
IIOaOSI0303l020MS83

190160000

MATERIAL

DE

CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de Ui
12 (doze) meses.
PRAZO OE VIGÊNCIA O período dc vigãncia do contrato será deaiá
OI (hum) mês após o término do prazo de execução.

Bondciramcs-PR, 10dcjtmcirudc2020.

MLTJICIPiO DE BANDEIRANTES-PR

Lino Martins

Prefeito Municipal
MARCIA APARECIDA DA SILVA 87895463934

Mareia Aparecida da Silva
Pruprietáriit

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N* 06G019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N* 4Q/2019.PMB
PR{X:ESS0 ADMINISTRATIVO N* 197/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE B/\NDHIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ ■

CONTRATADA: RESTAURANTE KOJÔ LTDA
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE RFíEIÇÔES PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR: 27.375,00 (vinte c sete mil Irczcnios e lelcnii e cinco reais)
DOTAÇÃO:

ADMIMimiACAO

ADMIMISníACÃO

EDUCAÇÃO £
nn.TiiiiA

EDUCAÇÃO £
CULTUitA

GOItASESIülV

UKSANXIS

OBRAS ESBKV

imfiAKOS

DOTAÇÃO lOmCIONAL
PROORAMATICA

URSCRIÇÃO

I00OIOÜZ2ÇI411OO111

94300040

MATEIUAL

DE

CONSU3IO

aoMiwizroxmzooiiJ

90100040

MATERIAL

DE

CONSUMO

lOOOlOilUWíHllilJl

90100004

MATERIAL

DE

CONSIA»

MATERIAL

DE

CX3NSUM0 .

MATERIAL

DE

CONSUMO

30003I23»ll2I9tiUI33

90300000

)0l>a9I23SIIMI60!113

903DOOOO

}aoOI2060S30«1302431

90300000

MATERIAL

DE

CONSUMO

6aaoI(M1UMI9}00|]3

94300000

MATERIAL

DB

CONSL-MO

600010443204113003}}

«0300000

9(l00IDIlU4OUIlO4O}3
«OIOQOOO

MATEIUAL

DE

CONSUMO

«CCOIOU44O0OS1O4I})

90300000

MATERIAL

DE

COKSUhIO

11000110301100360}!}

390300000

11000310103101060»}

}9D}«ooaa

MATERIAL

DE
CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até
12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência du contraio será de alé
01 (hum) más &p6s o término do prazo de execução.

Bantleironies-PR, 10 de janeiro de 2020.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Lino Martins

Prefeito Municipal
RESTAURANTE KOJÔ LTDA

Ricardo Miashlm

Sócio/Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N» 07/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N* 41/2019-P.MB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 198/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNiCÍPIO DE BANDEIRANTES, EST/UX)
DO PARANÁ
CONTRATADA; LAS - SEGURANÇA LTDA - ME
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA
DESARMADA. PARA ATENDIMENTO EM DIVERSOS
EVENTOS PROMOVIDOS PELAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANOEIRANTES-PR
VALOR: 39.000,00 (trinta o nove mil reais)
D0TA(2A0;

SECRETARU
PESFESA

FONTE

DOTAÇÃO nWaONAL
PROORAMATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRA

ÇÃO
0210404

2000104122040420033}

90390000

ULTROS SERV. DE

TERCEIROS P.

lURIDICA

EDUCAÇÃO E
CLXTtmA

13411-103
3000312361121960213}

90390000

OUTROS SERV. OE

TERCEIROS P.

JURÍDICA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

I4Í0.I04
>«00}l2}6II24l6aiU3

90390000

AÇÃO
SOCIAL

SAÚDE5
900010U440I01204033

90390000

11000110301I00360SI]
J90390000

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P.

jurídica

uutrosserv.de

TRRCniROSP.

JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇaO: O período dc execução do objeto sai de até
12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até
01 (hura) més opôs o término do ptazo de execução,

Bandeitanies-PR. lOdejaneiro de 2020.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Lino Martins

Prefeito Municipal
LAS • SEGURANÇA LTDA • ME
Sara Alzira Florencio dos Sanlos

Sdcia/Adminiaiiadoia
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PKEKEÍTURA MUNtCtPAL DE DANDEULVNTES

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N' 02/2019-PMB

PREGAO presencial N* J9/:019.PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 19-1/2019-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO P.ARANA
CONTRATADA: JUNTO CARLOS DE SOUZA (W216684904
OBJETO: CONTRATAÇAO DF. PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTACAO de SERVIÇOS DE JUDÔ. CAPOEIRA
INSTRUMENTOS MUSICAIS. HIDROGINÁSTICA E NATAÇAO
PARA I)F.SUNV()LVlMnNTO DE A(,-ÔES SOCIüEOUCATlVAS
COM AS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELO CR-\S E CREAS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO Dl! BANDEIRANTES-PR
VaLOR; 28.800,00 D'imc b oilu mil c uiloccntos reais
DOTACÀÜ:

■iPfktrAHj» UEsriíSA t)t)TACAonmrio!JAU nuscmaoSKtRtTAWA l-KOÜKAMAUCA

OUTROS Sr.RV.
DE TERCEIROS

P. JURÍDICA

OUTROS SURV.
DETERCXIROS

p. JURÍDICA

ASSISTRHOA
SUCIAl. E

ASSUKTOS DA
FaMIT.IA

ASSISTEM.TA
snciALE

ASSLVTDS UA
TA.S1IUA

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período dc execução do obji»o scrd dc ale
I2(du/.e) incsei.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do cootiaio será de aié
01 (hum) mis apds o lirmino do prazo de cxecufio.

Banduinuilci-PR. 10dcjaitciiudc2020.

MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR
Uno Manins

Prerello Municipal
JUNK) CARLOS DE SOUZA 042I66849M

Junio Carlos de Souza
Propríeláiio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO N- 03/2020.I'MB
PREGto PRESENCIAL N" 39,2019-PMB
PROCESSO AD.MINISTRATIVü N* IW-ZOID- PMB
CONrRAT/\N'l>:: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANA
CONTRATADA: RIBEIRO & DEDON LTDA - ME
OBJETO: CONTRATACAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇAo de SERVIÇOS DE JUDÔ, CAPOEIRA,
INSTRUMENTOS MUSICAIS, IHDROGINASTICA E NATAÇAO
P,\Rr\ DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES SOCIOEDUCATiVAS
COM AS FA.M1LIAS ATENDIDAS PF.LO CRAS E CREAS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE DANDEÍRANTES-PR
VALOR: 80.280,00 loilenia mil duzcniraeoheno reais)
DOTAÇÃO;

IlESPESA DOTACAO FUNCIONAL nperajrloSIAmiTAlUA mOCRAMATTCA DESCWCAO

HooiamumiJOSA);
vojwnM

«l»0IOU44OSM:eJ8)}
w.iwow

«lUrROS.SfiRV
DETEXCTIKüS

P. JURÍDICA

OUTKOS SERV,
llKlWUnüROS

P.AIRJIJICA

AMUiTENHA
snciALE

ASSUNTOS DA
famIua

ASSISIUNCIA
SOCIAL b

ASSUNTOS OA
kamIua

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do cAjeio scrd de ali
12 (doze) meses.
PRAZO DF. VIGÊNCIA O pcriodo dc vigência do coniraio será de ai6
01 (tium) mês apôs nlêmiino do prazo de execuçSn.

□andeitamvs-PR. iO de janeiro de 2020.

MUNICÍPIO DE DANDEÍRANTES-PR
l.inu Manins

Prefeito Municipal
RIBEIRO i DEDON LTDA - ME

Douglas Rafael Dcdonê
Prepíictnrie

PUEFEITÜtU MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRAIO DO TERMO DE líOMOLOO.ACAO
PRECAü PRESENCIAL: -10/2019 - PMB

OBJETO: CüNTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE REFEiÇÒliS PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEtRANTES-PR.
Piusado o prazo rocursal. lomo púUIica a homologação do
proccdimenio de liciloçuo. mudulidadc Pregão Presencial acima citado
c adjudicaçiu Uu objclo uufs) scguinies coniratadofs):

RMPRFJiA Vl.R TOTAL
MAROA APARECIDA DA SILVA I7WJA6M» I
KFJITALTIAWTF ROJO LTDA

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 40/20I9-PMB É DE RS
75.750.00 (SETENTA E CINCO MU, SETECENTCS E
CINQÜENTA REAIS).

Bandcíianies-PR. 09 de janeirude 2020

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE BANDEIRANTES

E.XTRATO DO CONTiLATO
CONTRATO N* 01/2020.PMB
PREGÃO PRESENCIAL N' 39/2019-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 194^019- PMB
C0N1RATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: HIROMU ODA NETO 077965540990
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA P,\RA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JUDÔ. CAPOEIRA.
INSTRUMENTOS MUSICAIS, HIDROGINÁSTICA E NATAÇÃO
PARA DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS
COM AS FAMlLlAS ATENDIDAS PELO CRAS E CREAS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR; 25.200.00 (vinte e cinco mil e diacnioa reais
DOTAÇÃO;

StCKkrAJUA
tirsrruiA
lONTT.

OOTACAO R-KCÍONAl,
PROnilAXIATICA

UtiSCRICAO

USiSTbKCIA
SOaALE

A.<iSU.9T080A
KAMit.íA

TTMUMIU
MUOlOtUMdlUUnS»}

«u»ooo

ÜLTTROSSERV.
OETfiRCHROS

P. rURJDICA

ASSISIILVCIA
SOnALE

ASSUNTOS DA
FAXOUA

usujoo:
eoaaiiWT-iacxMTOsaT.T

«OTooca

QunulSSERV.
ORTERCEIROS

P. JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período dc execução do objcio sciá de aié
12 (dci/e) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será doaiê
01 Hium) mês apds o (ênnino do prazo de execução.
UancUituntcs-PR. lOde janeiro de 202(1.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Uno Manins

Prefeiio Municipal
HIROMU ODA NETO Ü77965540990

Hiromu Oda Netn
Proprieláric

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA.VDEIRANTES

AVISO DE LICITAÇAO
PREGAO PRESENCIAL Ü2/202U - PMB

(COM COTA DE ATÉ 25% PARA EMPRESAS ME. EPP E MEI)

O Municipiu dc Bandciraiiics-PR avisa os iniercssados que realizará no
dio 29/01/2U20 ás U9hlUmin, a Ucilação em referencia, que lem por
tihjelu AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, FLUÍDO DE FREIO,
FILTROS E PRODUTOS DE UMPEZA DE MOTORES PARA
VEÍCULOS E MAQUINAS PERTENCENTES Â FROTA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do eJilal será feita
no deparumenio de Üciuçdes da Prefeitura uu através do sitio
cletríinico da Prcfeiliira u-ww.bandeirantet.nr.gov.hr. A entrega do»
envelopes contendo a documentação e pri^sla poderá ser feita até n»
091iR!:O0min du dia 29/01/2020 no Selur de Protocolo desta prefeitura.
Bandcirunies. 10 dcjaiKÍn>dc2020

ANTONIO CARLOS ZANARDO
Secretario de Administraçãn

Lino Manitu
Prefeito .Municipal

SEAVtCO AUTOHOMO DE AQUA E ESGOTO
eàjiQcevwie»-*

ãWAiiBiil nilbl»»
flyiUAtui

POATAWA K* 040.^17»

CAJHJX» UtM ^nxm. do S<nr<0
ik AgM c Eãqwo fittdànttoi. Emdo do

Pmuiõ. 10MU uio» inkiiçSel k^L

o bmu «vrdo nnlie dt (ãftlirVJíO, m»
dcpatddastt (b oiunfuiL

Contdtrudoon td?e«UMufã&p«t lom.£«iea»
dio kSEknirtnA do Ntuaklpiu. 4*4 diipdc «jue o pnceuc
adKWiuidvo 4 ú inovBKDto dcttfudú a ^sor
f«MwiMhil«úád0 do tuBckvdpk ppr pnelad* m
«aocfòii ic •ut Miiii/içAix cKi inn íwt» nl*;ià aiTiti
«BM a* auíUd^docart»n K oeoBtia levotido

r«ftodcfwâ* 4ãC, eoiilxmtf
4^01 u d« LCB a fosmufeilidoi» d« bicr a
>iSÍ'J*u* c imlalMiOo do SAA£.
kVrcÃTiianio ui dcro^SAoik cvíaar
MradM óe pamM» juraifM c etiiaa «walidada*.

Art (' UcurwRxi» rt fWM ̂ prMVfUiefA o lUcKpáaadalA^
1* I Itbi^ Oc IMWlW lí.surwsodo» ionMtfOiMA <ii Municj|>« tlac Amar^ia t
Palafdo MuftidpaJl ImiavMÇto da SkmbcÁMia dr 1'rueew AdcHiwrvMvo Dislpliav pità
ipuraftodl reif«niaU(Ji!adn nirijfMv* iw n«»kMva, o tbio deOucriai U dua
d« w UMiieio dv Aubteq»' dc e Lcg<do du Mianodo dc
Hanikliwto^ft*SAAe

M T Nuciircr • Cciadub» rtc SfndkkcU Sn^c*ll;Mi»K. C9nr*vu
tenidoi» fwWiuM kmfo íUAiuimo dl A|ul b üjpido. fuM Cvolíac d« Aaw/u. ocupantt do
Canto d« Uütfn«A punatim d* tr«Jicka de l«lirard*V RG n*l2.7|7 lSo-0 SSKTK. Initfíiade
a'F Afldnrii CrliiiA» «k OLvtdia. acuptiMe üu cargo de Oontcdri.
ponaikva <b C«iilúi «k IdetiCUcOa Mi ■* 6 Ml. I irsK.tiU do CPT OI 600AVWii
a Ar«Hka iunado kUiuw leciicnic du ('afuij k Actieyada. potiadon da Certeiro de
tdoillMc H(i a' 0«1I 2II<: SSM.n d«> (Tf M tfb a piUdfrCk d*
^mcuo, fiCtJuVi «tdi c Jcu* a «wol1■ di nuTouViL nco ia mm do dI*. 00 iii
tu d« Ui a* «k tV»pridV4 (tiMiiuiwdc% luuiuavdw KiMkm do du
A34U#i]olte e da> AVeidpijij

I>v4git£* I/«Vu r>ca artábftacido o pua de ídJ {RUCAia) A» • pÊfíii
de {M.Oí«a(to dedj. pata • uneiuáu apKoefdv rdvdnu de autfreánda ImAzígalHa, pmkiilu

AcL fcewgii»* edifÇHH*»em eertrkla

Rc|^irr»«e M Catas nvitapMlte.

hllbiv «»Scnit» Aadoeno dt As«
&«4dodaPwB^aaitfTd«k*^d«mA /\rl

prefeitura MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRF.SENCIAL: 39/2019 - PMB

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JUDÔ. CAPOEIRA. I
INSTRUMENTOS MUSICAIS. HIDROGINÁSTICA E NATAÇÃO
PARA DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS
COM AS FAMiLiAS ATENDIDAS PELO CRySS E CREAS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA i
FAMlLIA DO MUNICÍPIO DE B/U4DEIRANTES-PR. Passado o
prnzu tecvraai. tomo pública d bomologaçSo du procedimenlo de
licitação, modalidade Pregão Presencial acima citado c adjudicação du ,
objclo ao(i) seguintes eoniraiBdo{s)j |

EMPUESA

NtOCAKliOSlIESOUZAUaTlálIsaVIU

mHlIlO * DtUJONK LTUA ■ ML
.siitKLiii cni.ç-nvA TiitxntiiA - ai-adiaiia - mi:

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N* 39/2019-PMB fe DE RS
159.480,00 (CENTO E CINQÜENTA E NOVE MIL,
QUATROCENTOS E OITENTA REAIS).

Bandeirantes-PR, 09 de janeiro de 2020

Une Martúu
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL; 41/2019 - PMB

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURU)!CA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA
DESARMADA. PARA ATENDIMENTO EM DIVERSOS
EVENTOS PROMOVIDOS PELAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
Passado o prazo rccurui, lomo pública a homologação du
procedimento de licitação, modalidade Pregão Presencial acima citado
c adjudicação do objeto au<s) seguintes contratado(s):

FMPRBSA MRTüTAL
Ta.oofl.

W.OOO.I

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇAO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N*41/2()I9.PMB É DE RS
39.000,00 (TRINTA ü NOVE MIL REAIS).

Bandciramcs-PR, 09 dc janeiro dc 2U20

Uno Martins
ProIeilD Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENgã PRÉVIA

Auto MecSnlca IrmSos Domlngues LTDA torna piibllco que irá
requerer ao fAP, a Ucença Prévia para AutomecSnlca de
veículos de grande porte a ser Implantada Av Brasil, 95S -
Jardim Santo Antônio - Andlrà - Pr

SÚMULA DO PEDIOO DE
UCENÇA AMBIENTAL SIMPUFICADA

Associação Lelteli3 de Santa Amélia e Região - ALSAR, CNPJ:
13.642.411/0001-22 torna público que requereu ao lAP sob o
requerimento n* 106261, a UCENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
para funcionamento da Usina de Preparação de Leite situada na
Rua Darci Ranucci S/N, no bairro Jardim Progresso - Santa
Amélia/PR.




















































































